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Presidência da República

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
•	 COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
DESPACHOS

Processo nO 0304/93

Tendo em visto os pareceres n2s. 666/93 e 011/94, da Procuradoria
Geral, a solicitação da Diretoria de Informática de 10.01.94 e com base
no inciso 1, do artigo 25, da Lei n2 8666/93, reconheço a situação de
inexigibilidade dc licitação e autorizo a des p esa no valor de COO
188.594.941,92 (cento c oitenta c oito milhães, quinhentos e q uarenta c
quatro mil, novecentos e q uarenta e um cruzeiros reais c noventa c dois
centavos), em favor da firma EDISA HEWLETT - PACKARD S/A. referente a

. contrafação dos serviços de assistência técnica, compreendendo
manutenção p reventiva e corretiva dos E q ui p amentos de Processamento de
Dados, de propriedade do IBGE, p elo per iodo de 12 meses, a contar da
assinatura do contrato q ue acom p anha este p rocesso. Ao Sr. Presidente
solicitando ratificar este procedimento na forma do art. 26 da
su p racitada Lei.	 Em-Irde janeiro de 1994

MAUR1C10 DE SOUZA R. FERREI)
Diretor de Planejamento e Cordenação

Com base no art. 26 da Lei n2 8666/93, ratifico o p rocedimento adotado
p elo Sr. Diretor da DPC, relativamente ao reconhecimento da situacáo dc
inexigibilidade de licitação da des pesa de q ue trata este proces,o nu
valor de CRI 188.594.941,92 em favor da firma EDISA HEWLETT - nACKARD
S/A.

Em 10 de janeiro de 1994
SILVIO AUGUSTO MIN( loi'l

Presidente
(Of. n9 45/94)

Superintendência de Patrimônio e Finanças
DESPACHOS

Processo no 0060/94
Com base na instrução da D/PAT e de acordo com a R.98-52/93,art.
12/111, autorizo a des p esa comp lementar no valor total de CRI
6.0 42.188.60 (seis milhães, quarenta e dois mil, cento e oitenta e oito
cruzeiros reais e sessenta centavos), em favor do CONDOMÍNIO DO ED.
NOBEL, para atender ao p ag amento do condomínio do imóvel situado na Av.
Franklin Roosevelt, 146/603 e 604, durante o exercfcio de 1994.
Seguindo ainda a referida instrução, reconheço a Inexigibilidade da
licitação c autorizo a des p esa estimada no valor global de CRI 142.580,
44 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito cruzeiros
reais e q uarenta e q uatro centavos) em favor do TESOURO DO MUNICíPIO DO
RIO DE JANEIRO c, CRI 13.625,52 (treze mil, seiscentos c vinte e cinco
cruzeiros reais e cin q uenta e dois centavos) em favor do TESOURO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, p ara p a g amento do IPTU/94 e TSE/94,
res p ectivamente, do citado imdvel, conforme disposto na Lei 8666/93,
art. 25/caput c/c R.PR-52/93, art. 12/111

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Face a manifestação do DEMAT e de acordo com a Lei 0666/93, art. 26,
ratifico os p rocedimentos adotados pelo DEMAT, relativamente ao
reconhecimento da inexigibi/idade de licitação, referente ao pagamento
do condomínio, taxa de serviços estaduais - TSE e IPTU, do exercício de
1994, do imóvel situado ã Av. Fraklin Roosevelt, 146 sala 603 e 604.

Em 17 de janeiro de 1994
VIRGINIA PESADO GONCALVES

Superintendente de Patrliminlo e Finanças

Processo no 0062/94

Com base na instrução da DIPAT e de acordo com o dis posto na Lei
8666/93, art. 25/ca p ut c/c R.PR/52/93, art. 12/111, reconheço a
inexi g ibilidade de licitação e autorizo a des pesa estimada no valor
global de CRS 337.933,44 (trezentos e trinta e sete mil, novecentos e
trinta e três cruzeiros reais e quarenta c quatro centavos> para
atender ao pagamento dos encargos do imóvel situado na Av. Franklin
Roosevelt, 194/401, 407 e 400, durante o emcrcfclo de 1994, sendo . CRI
9.853,68 (nove mil, oitocentos e cin q uenta e três cruzeiros reais e
sessenta e oito centavos/ em favor do TESOURO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, p ara pagamento do TSE/94 c, CRI 328.079,76 (trezentos e vinte
e oito mil, setenta e nove cruzeiros reais e setenta c seis centavos)
co favor do TESOURO NACIONAL, p ara pagamento do FORO/94,

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais
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De acordo com a Lei 8666/93, art. 26, ratifico os procedimentos
adotados p elo DEMAT, relativamente ao reconhecimento da inexi g ibil dada
de licitacfio, referente no pagamento do condomínio, taxa de OC,VIÇOS
estaduais - TSE e FORO, do exercício de 1994. do imavel situado à Av.
Fraklin Roosevelt, 194 sala 401, 40 c 408. ^

.Em_17 de janeiro de 1994
VTRG:NIA PEGADO GONCALVES

Superintendente de Patrinvinio e Finanças

(Of. n9 47/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Gabinete do Ministro

PORTARIA 549 26, DE 8 DE OUTUBRO DE 1993
(Publicada no D.O. de 18-10-93)
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(.) Republicados por terem saido com Incorreção, do original, no DO

.	 de 18.10.93, Seção I, pégina 15519.

(Of. 09 110/94)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
Gabinete do Ministro

PORTARIA NC 139, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAM FEDERAL, no uso de suas atribuiclies e considerando o
estabelecido no art. 32 do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1990, e
Decreto n2 470, de 09 de março de 1992, resolve.

Art. 12 Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica Federal
- CEF, relativo a Imóvel residencial funcional de p ropriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforme estabelecido nos artigos 12 e 42 do
Decreto 02 470, de 09 de março de 1992, a SAF convocará o legítimo
ocupwite, mediante publicação no Diário Oficial da União por trés dias
consecutivos.

Art. 32 Nos termos do contido no art. 22 do Decreto n2
470, de 09 de marco de 1992, a laudo de avalfação dos imóveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da dltima publicação no Diário Oficia/ da União.

Art. 42 Os preços mínimos de venda dos Imóveis
porventura não alienados servirão de para.ietro para cobrança da taXa
mensal de uso.

Art. 52 Estabélecer que esta Portaria entra em vi g or na
data de sua publicação.

ROMILDO CANHIM

QUADRO-RESUI40 DE PREÇOS RIRMOS
DIÚVF.IS FUNCIONAIS

umao rennAL
SUPER WA ORA SM-

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS MINUdUS
EM ma

310' F	 . 602 . 19.050.000,00

n? 26/94)
(01a5: 17, 18 e 19/1/94)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIO - Quadra 6, Lote 800, CEP: 70604-900, Brasilia, DF
Telefono PABX : (061)33 .9400: Fax' (06)) 225-2046
Telex: 61-1356. CGC-Mi'; 00394494/0016-12

PublicaçõeS - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação c não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL- Seção I

OrgAo destinado A publicaçào de atos normaiivos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORM) DE AZEVEDO
Editora

(Valores ern CRI)

Diário Oficial 	 Diário da Justiça

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Assinatura trimestral 	 11.900,00	 3.690,00	 10.903,00	 12.230.00	 18.629,00	 11.206,00

Porte (superficie)
	

8.124,60	 4,006,20	 7.167,60	 8.124,60	 14.724,60	 7.167,60
Fone (aéreo)
	

18.506.40	 9.127,80	 18.506,40	 18.506,40	 33.534.60	 18.506,40

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas' SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 71.30 às 19 horas
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Estrangeiros

DESPACHOS DO DIRETOR
Processo n9 8000-000145/94-21

Tendo co vista os pedidos de refú g io formulados polo Alto
Comissariado das Sacaria Unidas, em favor dos estran geiros abaixo rela-
cionados e considerando a manifestarão favorável do Ministério das Re-
/ardes Exteriores, declaro para os fins do que dispde a Portaria Minis-
terial n• 394/91, o reconhecimento do qTATHK de refugiado conferido às
se guintes pessoas:

. 1. ALVEZ PEREIRA - Angolano,
2. AMERICO LEMOS DA ROCHA - Angolano,
3: ANTONIO PEDRO COSI - Angolano,
4. CARLOS EDUARDO REIS DOS SANTOS - Angolano,
5. CRISTO INACIO 'MATEUS - Angolano;
6. DAVID PULULO - Angolano;
7. DOMINGOS JULIO GONCALVES PEDRO - Angolano,
8. DOMINGOS VENANCIO VIDAL - Angolano,
9, EUCLIDES COELHO MANUEL - Angolano,

10. FRANCIS JAMES - Liberiano,
11, GILBERTO MENDES DE CARVALHO - Angolano,
12. GUILHERMINA NAVAL DOS SANTOS - Angolana,
13. JANUARIO ADRIANO FRANCISCO - Angolano,
14 JOÃO ARASTES DOS SANTOS Só MENEZES - Angolano,
15. JOAO CANGA MAFUCO - Angolano;
16, JORGE ANTONIO MARIO - Angolano,
17. JOSE IDEIAS ARMANDO - Angolano,
19. LUAMBO MAFU1A - Zairense,
19, MARIA LILIANA NG010 - Angolana,
20. MUTANDA RENDA MATUMONA - Angolana,
21. OSCAR ADRIANO PASCOAL FERNANDES - Angolano,
22. RI1A JOAOUIM NOGUEIRA - Angolana,
23, SILVESTRE JACINTO MANUEL - An golana, e
24. ZAIADIO MANUEL ANDRE - Angolano
Indefiro o pedido de permanência por não se Configurara

hi pótese de reunião familiar, de que trata a Resolurão n. 22/91
A sltuacão descrita melhor se define como de refú g io, ra-

zão pela qual o assunto já foi levado ao conhecimento do Alto Comissa-
nado das Nações Unidas, a quem a interessada dever procurar, com ur-
gência

PrOcesSo 119 8460-03 945/93-32 - IOLANDA MARISA DA SILVA VIDAL

Usando das atribulei/as que me confere a Portaria n
02/93, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 1993,
Seção II, e diante da manifestarão da Divisão de Permanência de Estran-
geiros, que aprovo, INDEFIRO o pedido de expedirão de passa porte brasi-
leiro e autorizarão de saida do território nacional.

Se o que p retende o estrangeiro é retornar ao Irã, isto
Imp licará em renúncia à condirão de asilado já que p ressup8e cessadas
as causas que motivaram a concesão do asilo.

Processo .98000-15.034/93-92 - ROUHALLAH SOLTAS'
(Of. n9 10/94)	 FRANCISCO XAVIER DA SILVA GU1MARAES

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Retifico o des pacho publicado no Diário Oficial da União
de 06 de outubro de 1993, página n. 14.906, para fixar o prazo de esta-
da até 31/07/99, conforme documentarão anexada nos autos.

PROCESSO N: 8400-01.774/93-50 - DEBORAH CHU LAN LEE

Permanências definitivas deferidas

PROCESSO N: 8505-43.259/92-31 - DAISY MARIA VARGAS VERA
PROCESSO N: B505-43.617/92-79 - DIANA 1R1S NAHAHODO 10401
PROCESSO N: 8906-03.849/92-57 - FREDESM1NDA,LEON DARDOS
PROCESSO N: 8240-000073/93-17 - WINFRIED ARTHUR GUNTHER
PROCESSO N: 8240-000589/93-80 - GIOVANNI BENITO SANTOSPIRITO
PROCESSO N: 8240-000755/93-57 - LUIS GILBERTO OUISPE MATTA
PROCESSO N . 8240-000898/93-12 - WINSTON MAROUILLO AUNEI

- PATRICIO LUIS ALMEIDA NUNES DE SOUSAPROCESSO N: 0240-000918/93-10
PROCESSO N: 8255-000356/93-81 - THOMAS SUCH

ROLAND JOSEF DANIEL RABINPROCESSO N: 8270-01.892/93-61 -
MIGUEL ARTURO ARAGON MALAVERPROCESSO N: 8270-02.445/93-313 -

PROCESSO N . 8295-01.627/93-59 - SABAH YASSINE FARES
CEDAM FRANCISCO ARANIBAR ZAVALETAPROCESSO N . 8320-000600/93-11 -
HORACICJNORBERTO LANCILLOTT1PROCESSO N: 8335-01.059/93-63 -
CARLOS HUMBERTO LUSA ROJASPROCESSO N: 43353-000092/93-85 -

PROCESSO N . Aq5a-000391/93-64 - WILLIAM LONG
• • - - •	 •	 •• •

PROCESSO N . 9554-000549/93-97 - CRAIG GEORGE THOMSON
PROCESSO N . 8354-000584/93-98 - RENATO BEM

PROCESSO N: 8360-02.7/3/93-76 - FRANCO TROYLI
PROCESSO N . 8360-02.938/93-96 - FADUZI WEHOE HHALIL
PROCESSO N: 8390-000222/93-61 - HATSUHIRO HIRANO
PROCESSO N: 8400-000848/93-10 - ALBERTO LAMA INCERA
PROCESSO N 0400-000975/93-37 - HEINZ JURGEN HOSCHECH
PROCESSO N: 9400-01.007/93-10 - STHEPHEN RAY YOUREE
PROCESSO N: 0400-01.222/93-94 - PAOLO CUIG1 REDAELLI
PROCESSO N: 8400-01.341/93-83 - JEAN MARC SOMAIS PANCHAUD
PROCESSO N: 8400-01.388/93-47 - WOLFGANG SCHMERWITZ
PROCESSO N: 9400-01.463/93-61 - ISABELLE FARINE ROSENDO
PROCESSO N: 9410-000351/93-23 - GIUSEPPE FRAllANI
PROCESSO N: 8420-000556/93-11 - LOUIS GILBERT JEYTOD
PROCESSO N: 9434-000155/93-01 - EDUARDO RAMOS CLAVIJO RODRIGUEZ
PROCESSO N: 9436-000396/93-96 - OMAR ABED
PROCESSO IV, 0436-000520/93-13 - GERARDO ALFREDO LARATRO
PROCESSO N. 0441-000116/93-16 - ROSA /NES TORRES DO ESPIRITO SANTO
PROCESSO N: 8441-000233/93-80 - RICARDO ROLEM MELLO
PROCESSO N. 9444-000303/93-98 - DANIELA FABIANA MAROLLA
PROCESSO N: 8444-000769/93-84 - MAURA GRACIELA PAOMBO

Pedidos de republicação deferidos

Nos termos do Parecer CJ n. 066/85, constante do Processo
MJ n: 21.339/03, determino a republicarão dos des pachos deferitórtos,
para que surtam seus juridlcos e legais efeitos.

PROCESSO N. 8905-03.278/87-11 - CARLOS RODOLFO AMENDOLA AVILA
PROCESSO N. 8905-07.957/97-67 - ADOLFO MANUEL ENRIOUE INFANTE OLATE

PROCESSU N 9905-19.068/87-17 - MIRTHA BURGOS BONILLA e FRANH LUIS
ALENCAR BURGOS

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, Serão 1, página
n 19 036, de 13 do dezembro de 1993, pá g ina n . 17. de 04 de Janeiro de
1994, p á g ina n. 95. de 05 de Janeiro de 1994, pá g inas ri: 163 e 164, de
06 de Janeiro de 1994, pá g ina n• 392, de 11 de janeiro de 1994 e página
n 586, de 12 de janeiro de 1994,

Leia-se.

PROCESSO N

PROCESSO N
PROCESSO N
PROCESSO N
PROCESSO N

PROCESSO N

PROCESSO N
PROCESSO N
PROCESSO N
PROCESSO N

PROCESSO N

PROCESSO N

PROCESSO N

PROCESSO N

No Diario Oficial da União, Seção 1, página
n 2 368, de 26 de fevereiro de 1993 e pá g ina n. 392, de 11 de Janeiro
de 1994,

Leia-Se.

PROCESSO N: 8255-13.717/91-89 - ZHENG FA OUAN, CEN MEI GIONG e ZHENG
ZHANG TINO

PROCESSO N 0005-05.410/93-87 - ESMERALDA ARMINDA VEIGA SELMA
(0f. .n9 10/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 59 790, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1,993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Polícia Federal do Ministerio da Justiça, no USO das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,8 tendo em vista O que consta do Processo
n9 08240-2005/93, regelo,
conceder autorização à empresa VISAM - VIGILANCIA E SEGURANÇA DO AMADO-

0460-07.845/93-84 - MARTA JADWIGA WOLNY MARSZALEK,	 até .
17/03/94

8286-000064/93-19 - ESPERANZA MOLINA GIMENEZ
8444-000392/93-01 - RAFAEL CARLOS ITURRIA VIERA
8000-21 863/92-51 - PAI MING FENO
0460503.991/93-80 , - ALFREDO MARTIN FERREYROS BRANDOS, até

04/06/94
8505-34 800/92-74 - ARMIN MARIO MOSTAJO e GLORIA DAFNE BEL-

LIDO DE MOSTAJO
8360-000491/93-75 - CARMEN CARRILLO MARIA
8476-000001/93-31 - HILDA PESOA HURTADO
8505-04.395/93-35 - JUAN RODOLFO ARAVA CUEVAS
8200-07 123/93-48 - XIMENA PANELA CLAUDIA 0100 BERMUDEZ,

até 12/11/94
8400-06 014/93-54 - CAROLA ELENA ARREDONDO RENDEZ, até

27/09/94
0505-26 247/93-96 - MARITZA 01054I0I4 QUINO PAREDES, até

08/11/94
8505-05 710/93-11 - MARIA ESTER SAIO VALDES, MANUEL ALEJAN-

DRO VEL/Z SARE, MARIA PATRICIA VELIZ
SACO • R0M1NA ESTER VELIZ SAEZ

8296-0/.090/93-26 - CHRISTIAN JOHANNES 1ANGEGGER
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NO! LIDA. CGC ne 63.724.470/0001-18, sediada no Estado do ANAIONAS,para
adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército,armas e munições, de fabricação nacio-
nal, na seguinte quantidade e natureza:15 revolveres calibre 38 e 180
cartuchos calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

•(s/n9 - 30-12-93 - CR$ 8.530,00)

PORTARIA NO 31, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de paio de 1990,0 tendo em vista o que consta do Processo
no 08230-3289/93, resolve:

conceder autorização à empresa SPARTACUS - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PAIRO
MONIAL LIDA, CGC n9 41.156.985/0001-26, sediada no Estado de ALAGOAS,põ
ra adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Mate=
rial Bélico do Ministério do Exército, armas e munições, de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza:44 revólveres calibre 38 e
480 cartuchos calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 27.034-5 - 17-1-94 - CR$ 16.478,00)

PORTARIA NO 34, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
n9 08400-9376/93, resolve:

conceder autorização à empresa OLINDA CENTRO DE FORMAÇÂO PROFISSIONAL
S/C LIDA, CGC n9 12.857.041/0001-88, sediada no Estado de PERNAMBUCO,pa
ra adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Mate=
rial Bélico do Ministério do Exército:4.000 estojos p/calibre 38;95.000
espoletas p/calibre 3895.000 projéteis p/calibre 38;27 kg. de pólvora;
500 estojos p/calibre 12 e 500 espoletas p/calibre 12,p/formar e reei -
ciar 810 vigilantes em 06 meses.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 27.024-8 - 17-1-94 - CR$ 16.778,00)

PORTARIA 89 35, DE 12 DE JANE/R0 DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públida da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto no
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
n9 08455-15594/93, resolve:

conceder autorização para funcionamento is empresa SEGMAR - GUARDA DE SE
GURANÇA E VIGILANCIA LTDA,CGC nO 39.533.211/0001-25, especializada eõ
prestação de serviços de vigiliincia, para exercer as atividades co Esta
do do RIO DE JANEIRO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 27.029-9 - 17-1-94 - CR$ 16.778,00)

• PORTARIA N9 38, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

' O Diretor do DepaAameão de Assuntos - de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto no
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
n9 08280-8453/93 ,resolve:

conceder autorização à empresa REMAN VIGILÂNCIA LTDA,CGC n9 37.052.081/
0001-83, sediada no DISTRITO FEDERAL,para adquirir, em estabelecimento'
autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministério do Exerci
to, armas e munições, de fabricação nacional, na seguinte quantidade õ
natureza:18 revólveres calibre 38 e 216 cartuchos calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS
(NO 27.031-0 - 17-1-94 - CR$ 16.778,00)

Ministério da Marinha

GABINETE DO MINISTRO
Ato do Chefe do Gabinete

DESPACHOS
DISPENSA DE LICITAÇÂO N9 1/94

De acordo co. o 'Art. 24 /toa XVI de Lei o' 8.666/93, proponho
a dispensa da licitação pare contratação do serviço de coleta,
transporte • entrega de correspondências regulares do Gabinete do
Ministro da Marinha, entre as cidades de Brasilla e Rio de Janeiro,
co. a Empresa Brasileira de Correio. e Telégrafos, tendo em vista
que a referida eapresa é concessionária de Serviço Público e sua
concessão é pertinente coa o objeto da presente dispensa de licita-
ção.	 Drasília-DF, 10 de janeiro de 1994

GENILDO RODRIGUES DE ARAUJO
Capitão de Corveta (IN)

Presidente da Comissão de Licitação

Conforme o Parecer n . 01/94, do Presidente da Comissão de
Licitação do Gabinete do Ministro de Marinha, aprovo
licitação.

LUIZ PERNANDO °DELEM PINTO DE ALMEIDA
Capitão-de-Nar -e -Guerra
Subchefe do Gabinete

Ratifico a dispensa de licitação acima, nos termos propos-
tos, por atender aos requisitos legais em vigor, de acordo co. o Ar-
tigo 26 da Lei n . 8.666/93.

prosa/ia-0, 12 de janeiro de 1994

LU/2 FERNANDO PORTELLA PEIXOTO
Contra-Almirante
Chefe do Gabinete

(Of. n9 9/94)

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL
Instituto de Pesquisas

DESPACHOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 35/93

FIRMA: ACATEC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA

OBJETO: Inetalação do Calorimetro Parr Modelo 1261
ENQUADRAMENTO: Lei 52 8666 de 21/06/93, caput do Art.25
JUSTIFICATIVA: A ACATEC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA é representante exclusiva no
pais do fabricante do equipamento em queetão, PARO INSTRUMENT COMPANY, conforme Decla
ração do Aseoclação Comercial de São Paulo, datada de 27 de agosto de 1995, sendo tí
loisa possuidora de pessoal técnico treinado na fábrica e capas de instalar e 	 dar

assistência técnica ao zoemo. Portanto, a contratação direta de acua serviços á a
mais adequada is satisfação dos interesses de MB. Dependendo de pratos de execução,-os

preços acertados para serviços e fornecimento sofrerão reajustes de acordo com o pre
visto na Lei n2 8666 de 21/06/93 e legislação complementar seopre que aplicável.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1993

IVAN P/NTO DE FREITAS
Capitão-de-Mar-e-Guerra

Vice-Diretor

RATIFICAÇÃO: Ratifico e Deciaão

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1993

HARIO JORGE FERREIRA BRAGA
Vice-Almirante

Diretor

(Of. n9 36/94)

DIRETORIA GERAL DO PESSOAL
Diretoria de Saúde

Hospital Naval Marcilio Dias
DESPACHOS

Tendo em vista o contido no Termo de Justificativa de
Inexisiallidade de LIcitacSo No 020/93, resolvo considerar Inemis(vel o
licitação, fundameatada no Inciso I do Artigo 25 da Lei No 8.666/93,
para compra de Placas e Mini-placas, Parafusos, Mini- parafusos. Bre...
e Mini-brocas de Titânlo, Marca telt:Inger na empresa TECHNICARE -
Instrumental Cirdrelco Ltda..

Rio de Janeiro-RJ, 11 de janeiro de 1994
PAULO JOSE PEREIRA BRINOEL

Capitão-de-Mar-e-Guerr a (Md)
Ordenador de Despesas

Ratifico a Ir:exi g ibilidade acima, nos termos propostos,
por atender aos re quisitos lesais em visar, nos termos do Arti go 25
Inciso I da Lel No 8.666/93.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de janeiro de 1994

RUBEM DE ANDRADE ARRUDA
Contra-Almirante (Md)

Diretor

(Of. n9 20/94)

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
Diretoria de Recuperação

DESPACHOS
Reconheço a inezigibilidado de licitação fundamentada no Caput do Art
25 da Lei 8.666, para prectaçao de serviços mãdiooe, hoopita'ares e am-
bulatoriais, no período de 01 à 31 de dezembro do 199), atraváa do Hos-
pital Montreal 04, e no período de janeiro 1994 is dezembro do 1994, a -
travei' doo Organizaçóes oivia de fiando oseguir discriminadas, de acordo
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com o proceouo originário do oficio no 054-511 , da Mit Hospital Montreal	 8471.99.1200 "Ex . 001 - Leitora óptica do código de barra em filmes
S/A, Centro Módico do Sio Paulo ltda, Centro de Reabilitação Humana Lt- 	 fotográficos p ara selado de negativos

da, Clinica de Raio I Primitiva Lida, Clínica de O l hais Paulista, USW-
8471.99.9900 "Ex . 001 - Controlador dr proc eeeeeee to de ima gens de

Ginecologia e Obetotricia, Laboratório de Análises C l inicas Koch lida, copiadora di g ital com mais de 16 eilhães de cores si-
e  Laboatorio de Análises Clinicas Peixoto o Souza Ltda.	 multãneas

Darueri-SP, 30 de dezembro de 1993
ANTONIO ROBERTO NOGUEIRA TERRA - Col QEM	 8473.30.9900 "Ex . 001 - Disoositivo emissor de raiou laser para im-

Ordentador de Desposa da DE	 pressoras de não impacto

8480.41.9900 "Ex . 001 - Molde para fabricação de aaaaa la p ara ma ga
-zine de filmes fotográficos com sistema de estampas...

de 2 p ecas continuo

8485.90.9900 "Em' 001 - Aplicador de emulsão co. p lacas di rrrrr oras,
braços de fixação. Matadores e discos de calibrado
para má q uina emulsionadora de p apel e file. fotográfico

9002.11.0100 "Ex . 001 - Objetivas foto gráficas am p liadoras de 03 ele-
mentos, coe dist:iodas focais acima de i05 em, abertura
de 1:4.5 co. sistema de ajuste • am p liadas de 1:1 ou
maiores

Retifico 11 decisão do Ordenador de Desposa da DO, azarada no procesoo
originário do Oficio nO 054-55' de 28 de dezembro de 1993, (de DR), refe
rente à inoxigibilidade do.licitação acima caracterizada nos termos do
Ari 26 da Lei 8.666/93.

Gen Dlv Eng Mil BUSS¥ CLESIO NOGUEIRA
Diretor de Recuperação e Cmt da Ou

Osasco/Baruerl

Reconheço a ihexigibilidude de licitação fundamentada no inciso I Irt
25 da lei 8.666, para aquieição de peças para manutenção do PAI., PARA/
PAI o Pot, junto a Industrie. do Material Bélico do Braail-IMBEL, de a-
cordo com o proceseo n2 0026/93.

Bnrueri- SP, 30 de dezembro de 1993
ANTONIO ROBERTO NOGUEIRA TERRA - Cal 02E8

Ordenador de Doupeaa
Ratifico a decisão do Ordenador de Despesa da DO, exarado no praceou°
nO 00086/93, referente a inexigibilidado do licitação acima caracteri-
zada noa termo° do Art 26 da Lei 8.866.

Beruer1,- SP, 30 de dezembro de 1993
Gen Div Engin/1805SY OUSIO NOGUEIRA

Diretor do Recuperação e Cmt da Giz
Oaaaco/Berueri

n9s 60/93 e 1/941

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 29, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que
lhe é conferida p elo art. 87, p aaaaa alo único. inciso II. da Consti-
tuição e de acordo co. o ' art. 16, inciso III, alineas "b" e .b", e o
art. 28, da Lei n2 8.490. de 19 de noveebro de 1992. de acordo ainda
com o dis p osto no art. 31. atine: . a". da Lei n2 3.244. de 14 de a-
gosto de 1957. alterado p elo art. 12 do Decreto-lei 09 2.162. de 19
de setembro de 1964. e no art. 52 do Decreto-lei n5 63, de 21 do no-
veebro de 1966. e considerando terem os niveis tarifários dos produ-
tos objeto desta Portaria se revelado inade q uados ao cum p rimento dos
objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 12 Ficam alteradas, p ara zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, as aliquotas .. aci valorem" do ~auto de importa-
ção incidentes sobre os se g uintes produtos:

CODIGO DA TAS	 BERCADORIA

3701.20.0200 "Ex" 001 - Filse foto gráfico p ara sistema de prova rá p i-
da

3701.30.0299 "Ex . 001 - Filme fotográfico p ara sistema de prova ráp i-
da

3702.44.9900 "Ex" 001 - Filme fotográfico p ara re p rodução de imagens
monocromáticas, não ias, rrrr ionado. co. tratamento mate-
Ode • eo•pr, mento superior • 120 Metros. para artes
gráficas

3703.90.0000 "Em" 001 - Pa p el fotografico, em rolo. p ara fotocomp osa-
do por rrrrr e revelação em rá p ido acesso, elo i 	 -
stonado.

8441.80.9900 "Ex . 001 - Ma quina . automática p ara cortar e rebobinar
fita de vídeo ., inserir em eabalagem cassete

15441.80.9900 .Ex. 002 - automática p ara p erfurar, codificar e
im p rimir códi go de b rrr á r e rebobinar filmes fotografi-
cos

9006.69.0000 'Ex" 001 - E qui p amento de eM p OSição de luz de tungstênio
em filmes e p a p ila foto g ráficos p ara medição de 	
tometria

	

Art. 22	 A Portaria n2 458. de 20 de agosto de 1993, deste
Ministério, fica assim ratificada:

onde se 18:

3702.95.0000	 "Ex. 001 - Filme cineaato gráfico de lar g ura sup erior a
35 mm largura.

leia-se:

3702.95.0000	 .Ex. 001 - Filme cinematográfico de largura superior a
35 e..

onde se 1B:

3703.90.0000	 "Ex. 002 - Pa p el fotográfico ee Camada Mensivel á Iam

	

vermelha para seleção de cores a 'laser . , não i s 	-
%tonado em ralo.

leia-se:

3703.90.0000	 .Ex. 002 - Pa p el fotográfico co. camada sensivel á luz
vermelha para seleção de cores a 'laser". não lepras
%tonado. em rolo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua p u-
blicado no Diário Oficial da União, podendo a ge revo gada. • qualquer
teor., se assim o recomendar o interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA 09 30, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuicão
que lhe é conferida oelo art. 87, p arágrafo único, inciso 11. da
Constituido e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas . b . e

e o art. 28, da Lei no 8.490, de 19 de novembro d. 1992: de
acordo ainda com o dis posto no art. 3q, atine. . a . , da Lei na
3.244, de 14 de agosto de 1957, alterado pelo art, lo do Decreto-
lei no 2.162, de 19 de setembro de 1984, e no art. 5o da	 Decreto-
lei	 no	 63, de 21 de novembro de 1966, e considerando terem os
viveis tarifários dos p rodutos objeto desta Portaria se revelado
inade q uados ao cump rimento dos ob j etivos da Tarifa Aduaneira do
Brasil. resolve:

	

Art.	 lo Ficam alteradas, p ara zero por cento,	 até
31 de dezembro de 1994, as ati q uotas . ad valorem do im posto de im-
p ortacâo incidentes sobre os seguintes produtos:

COD/00 DA TAB	 MERCADORIA

5603.00.9900 'Ex. 001 - Falso tecido com faixa de g ramatura total
de 90 a 650 v/m2, composto de fibras cortadas, clas-
sificado conforme normas DIN 24185 ou DIN 54645 ou
A555RAE 52.76.

8539.90.0400	 'Ex. 001 - Base de metal, p ara monta g em de lãmpadas
elétricas ti p o E10, EIS, 040, 8a9 • 822.

0544.20.0100 'Eu' 001 - Cabo coaxiat p ré - ajustado em fase, para
sistemas fasores/di p lexadores de AM, FM ou CATV, com
diãmetro maior ou i gual a 4 polegadas.

Art. 2o Ficam excluidas da Portaria no 541, de 4 de
outubro de 1993, as seguintes mercadorias.

8441.80.9900 . Ex . 003 - Má quina automatica de emendar. perfurar e
rebobinar p a p el foto grafico co diversas larguras e com-
primentos

8462.21.0000 "Ex . 001 - Ma quina p ara p re p arar cha p as Crome:dás Im p reS-
sus. utilizadas na fabricação de filmes fotograficos

8462.21.0000 "Ex" 002 - Má q uina de endireitar, oval., e colar tiras
de veludo em magazine de filmes fotografscos

'Ex. 001 - Falso tecido de fibras sintéticas imp reg-
nadas individualmente, não orientado.

'Ex . 001 Compressor centrifu go de 'ar, de dois ou
mais estágios, isento de óleo, com p ressão superior
a 10 BAR e ca p acidade i g ual a 7000 5CFm.

' Ex . 001 - Comoressor centrifu g o para gases de 4 ou
mais estagio, com vazão i g ual ou su p erior a 20,000
Nm3/H.

' Ex . 001 - Eq ui p amento de corte a p lasma, com con-
trole numérico.

5603.00.9900

8414.80.0299

8414.80.0404

8462.41.0000
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6539.90.0400

	

	 'Ex. 001 - Bases de metal exceto aluminio, p ara mon-	 gramatura coroa de 150 gr/m2 em formato octogonal.
tagem de lámoadas elétricas.

6804.22.9900	 'Ex" 001- Rebolos artificiais deafibradores de pasta
6544.20:0100

	

	 'Ex. - 001 - Cabos coaxiais ora-a j ustados em fase,	 meoanoquimice de 1160 x 580 min.
Para sistemas fasores/di p lexadores de AM ou FM.

9032.10.9900	 'Ex. - 002 - Termostato de encosto, com acâo binete- 	 8902.20.0103	 'Ex" 001 - Tijolos sitio. olumlnosos Isolante, rafra -

	

Lica e g ama de tem p eratura até 260 graus Celsius, 	 tário para o forno de nu.
com ângulo de ralado de 300 graus e ca p acidade de
15 A e 250 V.	 8413.70.0000	 "Ex" 001 - Bomba rotativa com admissão na extremidade

do reter e recalque axial p ara li q uido, limpos ou com
Art.	 3,1 E assegurado o tratamento tarifario de zero 	 Paquenas consientraçãe. da adlidos em auapenalo.

204. cento. p revisto na Portaria na 541/93, p ara as mercadorias	 ex-

	

cluidas p elo artigo anterior, desde O p a amp aradas por guia de impor .	8419.32.0000	 'Ex" 001 - Secador monclécido composto de cilindro no-
tação emitida até a p ublicação da p resente p ortaria.

	

	 noldaido em ferro fundido,diómetro externo de 5480mm,
passo superior a 80 ton. e duas p ontas de eixos.

Art. 4o Esta Portaria antra em vigor na data de sua

	

p ublicacão no Diário Oficial da União, p odendo ser revo g ada a	 8419.32.0000	 'Ex' 002 - Fonte emissora de ralos infravermelho. a gás.
q ual q uer momento se assino recomendar o interesse nacional.

8425.42.9800	 'to' 001 - Macaco acionado mecanicamente p or hasteFERNANDO HENRIQUE CARDOSO 	 roscada sem fim com ca p acidade entre 0,25 • 50 ton.
8439.10,0300	 'Ex' 001 -.Refinadcr auto p reaautrizado com rosca all-

mentadora, misturador rotativo e p ré-aquecador diga.-PORTARIA NO 31, DE 18 DE JANEIRO DE 1994 	 Log..

	

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no u.s, do atribuição qua 	 8439.10,9800	 'ta' 001 - Slateme de cozimento doscontfnuo de calulo-lhe é conferida pelo art. 	 87,	 p ará g rafn	 dnico,	 incl.°	 II,	 da	 ao ti p o super batch, com p osto de digestorea de dealo-

	

Constituição e da acordo com o art. 16, inciso III, allneas "6' e 'h",	 camento,ocumuladorea p reasurlzados.troçador de calor,e o art.211. da Lei no 6.490, de 19 de novembro de 1992; 	 de acordo	 filtros de licor, a g itadora. e q uebradores de espuma.ainda com o disposto no art. 32, alinea "a', da Lei no 3.244, de 14 de

	

agosto de 1957, alterado pelo art. 1g do Decreto-lei no 2,162, de 19 	 9439.10,9900	 'Ex' 002 - Sistema de branqueamento de celulose, com-

	

ete setembro de 1984, no art. 5o do Decreto-lei no 83. de 21 de 	 posto	 de reator de ozónio, p rensa de	 rolos,	 Isr.° de 1986, • considerando terem os niveis tarifários dos	 desintegrador de fibra, hombas, mieturador, aquecedor

	

produtos objeto desta Portaria Se revelado inadequados ao cumprimente	 e distribuidor de polpa, 	 descarragador,	 trocadoresdos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolvei 	 de calor	 e geradores de 041(121110 com aeparodor de
gf..Art.lo	 Slo excluidoa das Portarias nos 118 e 120, de 18

	

de março de 1993, publicada. no Diário Oficial da União de 19 de março 	 8439.30.9900	 'Ex" 001 - Unidade de empilhamento automático continuo

	

de 1993, e do Portaria no 408. de 2 de agosto de 1993, publicada co 	 P.ra conversão de chapa, de, papelão ondulado tipoDiário Oficial da União de 3 de agosto de 1993, deste Ministério, 	 os	 dupla., com velocidade o peracional de até 280 m/min,aeg.Inteo produtos; 	 com ou sem paletizador.
- ~Portaria no 1113/83 n 	 8439.30.9900	 "E.' 002 - Sistema completo, de umidificação para con-

trole do perfil do papel.600100 DA TAB .	 MEREADORIA	 . .
8439.99.0000	 "Ex' 001 - Folh. de p olicarbonato com adaptadores 	 e8441.10.0000	 "E.' 001 - Cortadeira cilíndrica, programável,	 para	 retentores.formulário continuo.	 •	 .	 .
84 39.99.0000	 'Ex' SOA- Dispositiva de borracha (foi.), para movi-- da Portaria no 120/93f 	 .	 menteção de carga com ar comprimido.	 .

•

9443.11,0000	 'Ex" 001 - Máquina impressor. rotativo "offset" para 	 3439.99.0000	 "E." 603 - Camisa em bronze.' pare rolo aucção de pr..-

	

formulário continuo multivia, coM. largura máxime de 	 alo sem 	 imanto.

	

IMp .... ão de 620 nm e velocidade máxima de bobina a 	 .	 .
bobina de 460 metros/minuto. 	 8441.10.0000	 'Ex' 001. - Cortadeira tranaversal 	 simpLex de corte. i .	 .	 sincronizado.

8443.30.0000	 'Ex' 001 - Máquina.flexográfica rotativa campaste de

	

4 ( q uatro) ou Mai, aeoZea de imp ... Cão, seção de	 8441.20.0100	 "Ex' 001 - Equipamento p ara dobrar, colar ou grampearcorta . vinco • unidide amplihadeiiIa..	 cartas o empilhar caixas de papellO trabalhando em
linha com imprea.cre ifexográfioa. .8443.60.0000	 'E.' 001 - Alce.deira ' pare formulários continuos de

formato q. até 28 polegadas. com alceamento	 de	 8441.20.0100	 'Ex' 002 - Máquina formadora da caixao de p a p elão para

	

folhais internas soitas e slatema de cola trena., 	 - . acondicionamento de diverso, produtos.sal e longitudinal programável.
8441.30.0100	 'Ex' 001 - Equipamento para dobrar,colar ou grampear e- da Portaria no 408/03	 empilhar caixa. de p a p elão 4nduladc, trabalhando em

linha com im p ressora fie/09,8(10a_
"Ex" 001 - Módulo extensivo para secador sem Lanai°

	

com lorgUra dtil de 1.700 mm, com queimador e 	 8441.30.9800	 'Ex' 001 - Equipamento para cortar e vincar langitudi-controle da temperatura.	 ~menta p a p orio ondulado, com p rd-ajuste e pOSICIO-
namanto automático de facas o vincos.

Art.22 Eeta Portaria entra em vigoe'no data de
sua p ublicação no Diário Oficial d. União. 8441.80.9900	 'Ex' 001 - Máquina interfolhadora para lenços faciais

com deaenrolodor para 2 bobinas de . dilmetro 1150 mm e
432 mm de largura, para lenço de 216 mmi e bobine de
largura 216 mm pura lenço de 144 min i complete, com
sistema de vácuo, motor e controles.

0441.80.9900	 'Ex' 062 - Máquina de corte 2 vinco plano p ara cart.:o
ou papelão ondulado, com alimentação automátine,
dispositivo auxiliar de ajuste do 'estampo, pinças
para e j eção de refiles, empilhador automático de
chapas, painéis de controle e instrumento, oom
ca p acidade de até 6500 folhas/hora, formato máximo de
142 x 102 ora e es p essura de aorta de até 4 mm,

8441.90.0000 'Ex' 001 - Barra de contato pare unidade/ coladeir.,
contendo estrutura principal e Gee -64aa da sapatas
tran aaaaaa is e força constante por efeito de molas.

6443,50,9900

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA 99 3, DE 18 DE JA 'N'ETRO DE 1.994
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que

lhe é	 conferida pelo art.	 87,	 P arágrafo	 UnIco ,	 ¡B.f..	 II,	 4.
Conatituição e de acordo com o art. 18, inciso III, al(neas 'b' e
• o art.28, da Lei no 3.400, de 16 de novembro de 1992, de acordo
ainda com o disposto no art. 3, alfne. '.', da Lei no 3.244, de 14 de
agosto de 1957, alterado peio ort, 1a do Decreto-lei no 2.182, de 16
de setembro de 1984; no art. So do Decreto-lei no 63, de 21 de
novembro de 1988, e considerando taram os nivela tarifários dos
produtos ob j eto desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento
dos objetivos da Tarif4Aduenetra do Brasil, rwaolvel

"ed . va.lorennl'
	 Fio um

I'mp:.t:d:%::Ciri j rle: rt::s::2 ', or
produtos:

CODIGO DA TA6	 MERCAOORIA

3802.10.0000	 'Ex' 001 - Reli) de carvão ativada para absorvedores
de vapores corroatvoa.

3923.90.9999	 'Ex' 001 - Pre p aração a basg de brometo de litio.

4009.50.9900	 'Ex' 001 - Mangueira de ar p ara rebobtoadetra

4823,90,9900	 'Ex' 001 - Papel para revestimento de cilindro doca-
coaras a base de ilnho,algodão e compostos minerais,

	

6441,90,0000	 'Eli" 002 - Suportos p ara unidada de face sim p les para
má q uina de fabricar p a p elão ondulado.

	

8443.30.0000	 'Ex' 001 - Impressora flexográfIca rotativa composta
de 2 ou mais seçães, de IMP2255.¡O CCM sistema duplo
de dosagem de tinta par rolo de borracha	 ou régua
raspadora,	 corte e vinco, alimentação p or correia.
sistema de tronsferância a vácuo com 	 velocidade
máxima de aliMenta4o de 9000 chapas/hora.

8443.30.0000 'Ex' 002- Impressora flexográfica dobradeirie-coladel-
ra composta de 2 co mais seçães de imp aaaa ão com
sistema de lavagem automático de tinteiros, seção de
dobramento com dia p ositivo auxiliar	 com velocidade
de operação superior a 23000 chapas/hora

-------- aaaaaa 
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'Es' 003 - Linha automática para lm p re.,o fiesográfi-
ca composta d. alimentador, unidade. de Imo aaaa ão,
corte • vinco, dobradair.-coladeira, grampeadeira da
cabeçote du p lo, unidade para colocacic de fita
gomada, para caixa, de pa p elão nas dimana/1e. máximas
de 1800 x 3800 mm.

' E. 001 - Unidade de interfaca dos seniores p ara ore-
ra p lio em alotame distribuído, auto diagnóstico para
senso... e *acennar.:'.

' E.' 001- Sistema de controle programával com lógica
pré-programada para proteção, control, de posiciona-
manto e controle de desgaste oca disco. do.
rafinadorea.

'Co' 002- Slatama computadorizado de controla de me-
dição e comando da denaidade de enrolamento para
rabobinledair., compoato de unidade para entrada e
aafila de dados analó g ico. • digitai. com terminai de
018a0, teclados de operaglo • orceramaoão, módulo. de
interino., armário de comando com fiação, sistarna de
ligação de dado. • im 	 .

8429.50.0200 /Ex . 002 - Carre gadeira de esteira com ca p acidade de
o p eração i gual ou superior a 4.000 Rg • potência no
volante igual ou superior a 170 NP

Art. 2/ - O assegurado o trata.ento tarifário de zero por
cento, Previsto na Portaria referida no arti go Il. p ara mercadorias
objeto de Guias de le p ortasão eaitidas até a data de Publicação da
p resente Portaria.

Art. 30 - Esta Portaria entra ea vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA 119 34, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

Fixa as aliquotas incidentes sobre o registro
de emisslo de quotas de Fundos de Investi-
mento Imobiliário.

8443.30.0000

8471,91.0100

8471.91.9800

8471.91.9800

8481.80.8912

8942.80.0000

8701.90.0400

8022.29.0000

9024.10.0200

8024.80.0200

9024.80.0200

8027.80.9900

9030.89,9900

9031.80.9999

'Eu' 001 - Válvula de ar g olai° de controle de fluxo dr,
ma g .. celulósica. com p leto com atuador elétrico,

* E. • 001	 Módulos eletrónico. para comando • controle
de máquina de fabricar p apelão ondulado,

' E.' 001 - Trator florestal com traço nas quatro ro-
det tipo	 buncher', e q uipado com	 cortador
frontal de decore., com capacidade de cortar é 	
com diêmetro de até 22'.

'Ex' 001 - Sentar de aaaaa tur. para madiallo através de
radlimpWo beta, parada par célula d. triptonio.

' E.' 001 - Aparelho utilizado para ~Ir o grau de
com p actai/lio de camada, de folhas em bobine de papel

'E.' 001 - 	 lho da madIção de dranabilidade 	 da
auapana2o Ombro,. da P a .t. oalclóal..

'E.' 002 - 	 lho de medição de formaiao da folha de
Papel.

'E.' 001 - Medidor da ...... bilidade das teia. ...do-
r.a de máquina de p a p el, com dilipoihitivos par.
...... nta g lic doa rosaultadoe em gráfico..

'Co' 001 - Medidor portátil de umidade para feltros.

' E.' 001 - 	 lho detetor de foros, sujai,. • defei-
to. no pa pal, próprio para trabalhar Junto • máquina
de fabricar papal.	 •

9031.00,8998	 'Co' 002 - Sistema aletrilnloo digitai	 de suldiçêo	 •
ponteai. de ..... tura, umidade e 	 	 no
"atido longitudinal • tran ..... 1 da máquina.

11032.89.0299	 'Eit" 001 - Slatama para control. tran aaaaaa 1 da umida-
de de papel através de atuadores pneumáticos 	 com
uni aaaaa d. intarlime.

8032.88.02911

	

	 'ta' 002 - Silitema da controle tran aaaaaa I de aaaaa tu-
ra . ~ l eão, umichede e cinza na fabricai/8o do mel.

9032.89.0299	 'CO' 003 - S aaaaa do umidade para medivio atraia, 	 de
radlaçlo Infra-seri...lha. p ara pa pel da O • 800 Iam,

8032.89.0299 'Co' 004 - Sarilhar da aa p.. .ur . P a r., med1 01o atra.ó.
de varlaplo de raluttncia magnética para papal de
até 2110 gaio.

Art.22 Est. Portaria entra em vi gor na data de ou.
PublicacEo no Diário Oficial da Uni2o • tvirá ri/fanai. até 31 da
dezembro da 1994, p odendo ser revogoida, • q ual q uer tempo G. assim o
recomandsr o $nt aaaaaa nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO •

PORTARIA 09 33, DE 18 DE JANE/R0 DE 1994
O MINISIRD DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que

é conferida pelo art. 87, 	  único, inciso II, da
Constituição e de acordo coa o art. 06, inciso 000, alfniras .8. e
0 b . , • o art. 28, da Lei n! 8.490, de 19 de novembro de 1992: de
acordo ainda coe o disposto no art. 32, alinea /a". da Lei o! 3.244-
de 14 de agosto de 1957, alterado pelo art. 18 do Decreto-lo, n/
2.162, de 19 da "timbro de 19114: • no art. 50 do Decreto-lei n! 63-
de 21 de novembro de 1966, resolve:

Art. 15 - Ficas excluidas da Portaria INF n/ 540, de 4 de
outubro de 1993, as earcadorias abaixo:

CODIGO DA TAD	 MERCADORIA

8429.51.0100 "Ex . 001	 	 dei., de esteira, cca potência igual
ou su p erior a 210 HF, peso de o p eração i g ual ou su p e-
rior a 28.700 e ca p acidade de caça.b. de 3.2 metros
cubicos ou leais.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso dia stribuishes que lhe confere
o art, 87, parágrafo único. inciso II. da Constituitio Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos
20, 16', e94 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, resobee.

An. 1° Fixar em 0.30% (trinta centésimos por cento) a aliquota que incidira sobre as
operastes de registro de anisar, de quotas de Fundos de Investimento Omcbitiãoio. instituidos pela Lei
n°8.668. de 25 de junho de 1993, incluidas na Tabela D da Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989.
peleira. 20, § 6* da Lei n° 1.383,4v 30 de dezembro de 1991.

Art. 2° Esta Podaria entra em vigor na data de sua publiemplo.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

• PORTARIA NO 35, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

Fixo as allquotas	 incidentes
nobre o registro de emissao
de Certificados de Investimento em
empreendimentos audiovisuais.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZZEDA, no uno das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo única/. inciso II, da Conatituicilo
Federal, e tendo em vista o disposto no. artigos 20, § 6 2 , e 94-da Lei.
n. 8.383, de 30 de dezedbro de 1991, resolves

Art. 15 - Fixar em 0,104 (de, centésimo, por cento) a
515i:inata que incidirá sobre as operaçóes de registro de amiais). de
Certificado, de Inveatimemtos instituídos pelo Decreto no 974, de 08
de novembro de 1993, que regulamentou a Lei nu 9.685. de 20 de julho
de 1993, incluído. na Tabela D da Lei n2 7.940, da 20 cla dezeobro de
1989, pelo art. 20, § 6. da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacgo.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

.DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de jalsoiro de 1994

Processo ne t ol600.(102894/92-31. Interessado: USINA IIIT/TIMGA S.A..
Assunto: Renegociação de crédito detido pela emprese eo epígrafe,
contra a Unido, visando ao pagamento em títulos a lerem utilizado, no
8obito do Programa Nacional de Deseatatização, no valor líquido de CR$
4.242.102,07 (quatro milhoos dusontoe • quarenta e dois mil cento •
dois cruzeiros reais • sate centavos), referido o 16 de junho de 1992.

Despacho: Coo fundamento na Lei n . 8.031, da 12 do abril do 1990, na

Lei n . 8.250, de 24 de outubro dá 1991, na Resolução n . 96, de 15 de
dezeabro do 1989, restabelecida pala Resolução n . 17, de 05 de junho
de 1992, ambas do Sanado Podara', na Portaria ri . 263, de 22 de abril
de 1991, do então Ministério da Economia, Fazenda • P/anejanento, na
Portaria SFR co' 82, de 14 de saio de 1992, da antiga Secretaria da
Fazenda Nacional (NEFP), e no. Parweres da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro Nacional, • tendo e. vista
a coopeténcia estabelecida no art. 10, inciao V, a/Smeas "c" e,
especialoonte, "d", do Decreto-1e1 n . 147, de 3 da fevereiro de 1967,
aprovo a operação e autorizo a celebração do contrato. Restitua-se o
processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para as providências
cooplementares.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
(Ofs. n9s 19 a 21/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação Gerai de Serviços Gerais

DESPACHOS
PROCESSO N. v 11080.010128/90-11
INTERESSADO : DA3IF/95 e Ary 'nhoque
Assureo	 v dispensa de lieitaçâo
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Reconheço a dispensa de /icltaçao para a contrataçâo de
locação de de imóvel para uso da ARF/Gravatai/RS, no valor mensal rea-
justável de CRI 158.750,00 (cento e cinquenta e oito mil e setecentos e
cinqüenta cruzeiros reais), com fundamento no inciso X, art. 24 da Lei
n. 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mes-
mo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o
qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerals/SAG, para ratificação.

NELSON PORTO DA SILVA
Delegado/DAMF/RS

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 2. da Portaria SAG Na 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 166, do Delegado de Ad-
ministração deste Ministério no Rio Grande do Sul.

Brasília, 17 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO Ne	 10283.007534/93-91
INTERESSADO DAMF/AM e Elevadores Otis Ltda.
ASSUNTO	 inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
taça° de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores,
marca Otis, instalados no Edifício-Sede do Ministério da Fazenda, neste
Estado, no valor mensal de CR$ 423.420,00 (quatrocentos e vinte e três
mil, quatrocentos e vinte cruzeiros reais), com fundamento no "caput.,
art. 25 da Lei n. 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do
art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente
processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda
Nacional, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, Para ratificação.

ALFREDO AUGUSTO TEIXEIRA DO COUTO VALLE
Delegado/DANE/AN

Tendo em Vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n. 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAG Na 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 18, do Delegado de Ad-
ministração deste Ministério no Amazonas.

Brasília, 17 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO-N. . 13161.000105/93-95
INTERESSADO o DAMF/MS e Banco Econômico S/A
ASSUNTO	 dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para aquisição de um
imóvel do Banco Econômico S/A, constituído de um prédio comercial de
alvenaria, com 665,05 m' e área construída de 1456,86 m', situado na
Av. Marcelino Pires n. 1595, Lote n . 02. Quadra 07 em Dourados/MS, des-
tinado a instalação da Agência da Receita Federal no Município, no va-
lor de CRU /20.371.276,90 (cento e vinte milhOes, trezentos e setenta e
um mil, duzentos e setenta e seis cruzeiros reais e noventa centavos),
com fundamento co inciso X, art. 24 da Lei n . 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em
vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da
Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

OSVALDO DOS SANTOS DA SILVA
Delegado/DAMF/MS

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei no 8.666/93 e art. 2. da Portaria SAG Na 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fio. 105, do Delegado de Ad-
ministração deste Ministério em Mato Grosso do Sul.

Brasília, (7 de janeiro de 1994

MARCOS ANTONIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto
10f. n9 10/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Coordenação-Geraldo Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECL5RATUI0 N9 469, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
O COORDENADOR-CERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANE/RO-SUBSTI-

TOTO, no uso da delegação de competência contida no /tem XI da Porta-
ria SRF n2 221, de O/ de abril de 1985, tendo em vista o que consta do
Processo n2 10580.005342/93-03 e o disposto na Instrução Normativa SRF
n2 019, de 05 de maio de 1978, cleolornt

1.	 Fica alterado o subitem 1.4 do Ato Deelaratdrio CSA 00	 105,

de 23 de de abril de 1990, concedido 5 empresa CARAIBA METAIS S/A, me-
dianre a inclusão das seguintes poeiçaes tarifárias:

MERCADORIAS HABILITADAS: (Posição da NBM/SH).

2621	 2704 2903 2942 3404	 3815	 2816 3917 4010 4805 6210 6217
6307	 6812	 7116	 7209 7210	 7211	 7212 7219	 7220	 7225 7302	 7303
7305 7306 8103 8205 8207 8208 8311 8485 8506 8521 8528 8529
8533 8537 8538 8548 9033

2. Este Ato entrará co vigor na doca de sua publicação no Diário
Oficial da União, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias • partir
desta data.

ALVARO NUNES DE OLIVEIRA
(NO 17.650 - 18-1-94 - CRS 29.800,00)

ATO DECLARAM/ti° 89 13, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de suas atribuides, tendo em vista o que consta do
processo n' 10845.006738/93-66, bem corno o disposto no subitem 8.2, alínea "c",
da Instrudo Normativo SRF n 8, de 9.3.82, com nova redação dada pelo
Instrudo Normativa SlIF n' 102, de 28.7.87, declara:

1. Fica renovada, pelo prazo de 2 (dois) anos, a b•bilitação concedida à
empresa VEL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CGC/MF e"
44.287.969/0001-60, est•belecido à Ru• Almirante Vivaldo Cheola 327, Santas.
5?, para efetuar o transporte rodoviário de mercadorias, em regime de tránsito
aduaneiro, n• Classe 118d0.1.

2. A v•lidade do presente Ato fico condicionado à sua publicado no
prazo de 30 (trinta) dias, contodos a partir d• data de sua assinatura

3. Este Ato entra em vigor n• data de .11 publicado.

ADONIS DA CUNHA RAMOS
(89 17.646 - 18-1-94 - CRI 23.840,00)

Superintendência Regional da Receita Federal
I? Região Fiscal

ATO DECCARATORIO NO 3, DE 17 DE JANEIRO DE 1994
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 R • REGIRD

FISCAL, no uso das atribuiçbes conferidas pela Portaria COE n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo n . . 10111.000363/93-32,
da Alfândega no Aeroporto Intrenacional de Brasília, DF, declara. com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo único, inciso
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pela Decreto n o . 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento do tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fins de transferencia de propriedade, o
veiculo marca Mercedes Benz, modelo 190 E 2.3 (1991), ano de fabricarão
1990, tipo Sedan, cor cinza pérola metálico, motor no.
102985-10-03945S, série (chassi) WDB201028-1F-767093, propriedade da
Embaixada da Feder-aça° da Rússia, uso oficial, desembaraçado pela
Declaração de importação n o .. 014057, de 09.11.90, da ORE no Parto do
Rio de Janeiro, RJ.

VALDEMAR LUDVIG
Superintendente Substituto

189 17.641 - 18-1-94 - CRI 26.820,00)

ATO DECLARAM/ti° N9 6, DE 17 DE JANEIRO DE 1994
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . , REGIA°

FISCAL, co uso das atribuldms conferidas pela Portaria COE no . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo n o . 10111.000364/93-03,

.da Alfandega no Aeroporto Intrenacional de Brasilia, DF, declarat com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo único, inciso
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no . 91.030, de
05.03.85, que, face á dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fins de transferencia de propriedade, o
veiculo marca Mercedes Benz, modelo 300 SE (1989), ano de fabricação
1988, tipo Sedan, cor cinza prata meta/Lao, motor n°.
103981-12-065681, série (chassi) WDB126024-1A-431638, propriedade da
Embaixada da República da Coréia, uso oficial, desembaraçado pela
Declaração de Importação n o . 010736, de 25.10.88, da IRF no Porto do
Rio de Janeiro, RJ.

VALDEMAR LUDVIG
Superintendente Substituto

(89 17.654 - 18-1-94 - CR$ 20.860,00)

ATO DECLARAT65I0 NO 7, DE 17 DE JANEIRO DE 1994
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . . REDIMO

FISCAL, no uso das atrlbulçbes conferidas pela Portaria COE 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta da processo n o . 10111.000367/93-93,

Ida Alfândega no Aeroporto Intrenacional de Brasilia, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo único, inciso
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pela Decreto n o . 91.030, de
05.03.85, que, face A dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fins de transferência de propriedade, o
veiculo marca Mercedes Benz, modelo 250 TD, ano 1990, tipo Sedan, cor
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marron impala metálico, motor n u . 602912-10-144114, serie (chassi)
WDB124105-1F-122605, propriedade da Embaixada da Federação da Rússia,
uso oficial, ~embaraçado pela Declaração da Importação n n . 005158, de
23.04.90, da IRF no Porto do Rio de Janeiro, RJ.

VALDEMAR LUDVIG
Superintendente-Substituto

(89 17.643 - 18-1-94 - CR$ 23.840,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

ATO DE 10 DE JANEIRO DE 1994
O Presidente do Banco Central do Brasil, em atendi:Rant° ao

contido no art. 4 • do Decreto n o 908, do 31 de agosto de 1.993, publi-
cado no Diário Oficial da União de 1 . de setembro de 1.993, autoriza a
publicação do Acordo Co/ativo de Trabalho celebrado, em 29 do dezembro
de 1.993, com o Sindicato Nacional dos Servidores Federais Autárquicos
nos Entes de Formulação, Promoção o Fiscalização da Política da Moeda o
do Crédito - SINAL, e de igual teor com a Confederação Nacional doe
Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC, o os Sindicatos dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários do Brasília, do Pará e Amapá, de
Pernambuco, da Bahia, de Curitiba e do Belo Horizonte e Região, pelos
empregados do Banco Central, na forma abaixo.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, DE ÂMBITO NACIONAL,
QUE CELEBRAM O BANCO CENTRAL DO BRASIL, NA CON-
DIÇÃO DE EMPREGADOR E O SINDICATO NACIONAL DOS
SERVIDORES FEDERAIS AUTÁRQUICOS NOS ENTES DE
FORMULAÇÃO, PROMOÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA POL/TICA
DA MOEDA E DO CRÉDITO - SINAL, PELOS EMPREGADOS
DO BANCO CENTRAL, BEDIANTB AS SEGUINTES CLÁUSU-
LAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica mantida a data-base de 1 . de setembro para a
revisão das condições salariais e de trabalho dos empregados do Banco
Central do Brasil.
CLÁUSULA SEGUNDA - Os reajusteo e antecipações salariais no período de
vigência do presente acordo processar-se-ão na forma a seguir:
a) em 01.09.93 - os vencimentos-padrão das Carreiras Técnica o de Pro-
curador (letra "P") e da Carreira Auxiliar (letra "J"), bem como das
Carreiras em extinção, serão corrigidos pela variação integral do índi-
ce de Reajuste do Salário Mínimo (IREM), do período de 01.09.92 a
31.08.93, incluindo o Fator do Atualização Salarial (FAS), dos quadri-
mestres do janeiro, maio o setembro de 1.993, deduzidas as antecipações
concedidas;
b) antecipação mensal - os vencimentos-padrão das Carreira. Técnica
o de Procurador (letra "P") e da Carreira Auxiliar (letra "J .o ), bem co-
mo das Carreiras em extinção, serão corrigidos nos meses de outubro,
novembro e dezembro do 1.993, fevereiro, março, abril, junho, julho e
agosto de 1.994, de acordo com os seguintes critérios:
. Parcela até 6 (sois) salários mínimos - em percentual correspondente
à parto da variação do IRSM que exceder a 10% (doz por cento) no mês
anterior ao da sua concessão;
. Parcela acima de 6 (sois) salários mínimos - om percentual correspon-
dente à parto da variação do IRSM que exceder a 15% (quinze por conto)
no mis anterior ao da sua concessão.
c) reajuste quadrimestral - os vencimentos-padrão das Carreiras Téc-
nica e de Procurador (letra "P") e da Carreira Auxiliar (letra NI"),
bem como das Carreiraa em extinção, serão corrigidos nos mons de ja-
neiro e maio de 1994, pelo FAS do quadrimestre ou outro índice que ve-
nha a substitui-lo, deduzidas as antecipaçõos concedidas;

. Parágrafo único - As condições estabelecidas nosta cláusula serão man-
tida.; enquanto vigentes as Leis 8.542/92 e 8.700/93, podendo ser alte-
radas em favor do funcionário se lei mais benéfica assim dispuser.
CLÁUSULA TERCEIRA - Sobre as tabelas do vencimentos-padrão corrigidas
na forma da CLÁUSULA SEGUNDA, letra "a", o Banco concederá um percen-
tual adicional a titulo do produtividade, igual ao que vier a ser defi-
nido para os Bancos Oficiais Federais.
CLÁUSULA QUARTA - O Banco fornecerá a seus empregados vales-alimenta-
ção/refeição, cujo valor, em âmbito nacional, será atualizado mensal-
mente pela variação integral do INPC do mês anterior ou outro indica,
que vonha a substituí-1o.
Parágrafo Primeiro - O Banco efetuará a distribuição dos vales alimen-
tação/refeição até o quinto dia dti/ do mós a que se refere o benefí-
cio.
Parágrafo Segundo - A data da entrega dos vales alimentação/refeição
mencionada no parágrafo primeiro será válida a partir do segundo mês
subsequente à data da assinatura do presente acordo.
CLÁUSULA QUINTA - O Banco manterá a assistência pré-escolar para os de-
pendentes do funcionário até a idade de sete anos incompletos, na forma
da regulamentação em vigor (MSP 6-6), comprometendo-se a manter o valor
'regionalizado e a reajustá-lo mensa/mente, para 801 (oitenta por cento)
do valor verificado em pesquisa de mercado, efetuada no mós anterior.
CLÁUSULA SEXTA - O Banco manterá as condições regulamentares do traba-
lho noturno (MSP 10-4), executado no período compreendido entre as
22,00 horas de um dia às 07,00 horas do dia seguinte, mediante pagamen-
to de acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobro a remuneração da hora
normal.
CLÁUSULA SÉTIMA - O Banco assegurará licença-prémio a seus empregados,
na forma regulamentar (MSP 10-8), a cada quinquénio de efetivo exercí-
cio, até o sexto, garantida, igualmente, a conversão em dinheiro do pe-
ríodo já adquirido e proporcional no caso de desligamento dos serviços
em aposentadoria ou falecimento.
CLÁUSULA OITAVA - O Banco concederá licença remunerada de 60 (sessenta)
dias à funcionária que adotar ou obtiver guarda judicia/ de menor até 7
(sete) anos de idade.
CLÁUSULA NONA - O Banco as compromete a dar continuidade à implementa-
ção dos Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho

(SESMT) na forma prevista em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA - O Banco continuará efetuando o pagamento dos salários
a seus empregados em data não posterior à que, tradicionalmente, sempre
foram providenciados os referidos créditos. .
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - O Banco concederá licença não remunerada, na
forma do artigo 543 da CLT, parágrafo segundo, aos empregados eleitos e
investidos em cargos de administração sindical.
Parágrafo Primeiro - O Banco concorda em liberar com ónus 7 (noto) em-
pregados de seu quadro de pessoal para a entidade representativa do
funcionalismo, signatária deste acordo, assegurando a contagem do tempo
de serviço para todos os efeitos regulamentares, exceto férias.
Parágrafo Segundo - O Banco concorda em liberar sem ónus 2 (dois) em-
pregados de seu quadro de pessoal para a entidade representativa do
funcionalismo, signatária deate acordo, assegurando a contas.= de tono
de serviço para todos os efeitos regulamentares, exceto férias.
Parágrafo Terceiro - o Banco abonará o ponto dos funcionários que, in-
vestidos em cargo do administração sindical, o após a tempestiva comu-
nicação formal ao DEPES, tenha se utilizado da prerrogativa constante
do artigo 543 da CLT, até a data da assinatura deste acordo, para o de-
sempenho das funções relativas às atividades sindicais.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - O Banco se compromete a concluir os estudos
em curso com vistas ao aperfoiçoamento do Plano de Cargos e Salários
implantado pela Portaria 235, do 29.01.92, observados os seguintes
princípios:
a) perspectiva de conclusão do carreira, em termos de referências fun-
cionais, com 30 (trinta) anos de efetivo exercício, após processadas as
deduções regulamentares, nas Carreiras de Administração, Especializada
(Portaria n . 62), do Técnico do Banco Central (Portaria n . 196) e a
atual (Portaria n . 235);
b) revisão do reenquadramento nas categorias, de forma a assegurar com-
patibilidade entre a situação funcional doe nivele ocupados nas extin-
tas Carreiras de Administração o Especializada co. ao categorias cor-
respondentes das Carreiras Técnica e do Procurador implantadas pela
mencionada Portaria n . 235, respeitadas as situações atuais mais favo-
ráveis (para esses efeito., os integrantes da extinta Carreira Especia-
lizada acerto equiparados ao atual nível Plano da Carreira Técnica ou
com a primeira categoria da Carreira de Procurador);
c) reenquadramento no nível Pleno da Carreira Técnica ou na Primeira
Categoria da Carreira do Procurador dos detentores doe graus da montra
ou doutor, bom como dos habilitados em cursos de especialização "lato
sensu" com aprovação até 31.12.91, realizados com patrocínio do Banco;
d) revisão das reforêncin mínima, como requisito para concorrência à.
categorias plena e superior da Carreira Técnica e às primeira categoria
e categoria especial da Carreira da Procurador;
o) ampliação do número do referências da Carreira Auxiliar, co. pers-
pectiva de conclusão de carreira, em termos de ~Granai..e funcionais,
com 30 anos de efetivo exercício, após processada* as deduções regula-
mentares.
f) alteração da denominação da Categoria de Auxiliar de Serviço. Gerai.
da Carreira Auxiliar descrito na alínea "a" do artigo 24 da Portaria n.
235, para Categoria de Auxiliar Básico.
Parágrafo único - As alterações decorrentes serão implantadas em data
oportuna, dependendo das disponibilidades orçamentárias e sam efeltoa
retroativos.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - O Banco concorda em rever eventuais punições
relacionadas com a participação de funcionários na greve de setem-
bro/91, bem como em alterar os registros das falta. ocorridas • seus
reflexos, durante o movimento.
Parágrafo único - As altern15*e processadas não implicarão qualquer
efeito financeiro retroativo.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Quaisquer direitos e vantagene não previsto..
no presente instrumento mas que venham sendo usufruídos nos contrato.
individuais do trabalho serão respeitados na sua integralidade pelo
Bano, observadas a regu/amontaçáo e a legielaçao vigentes.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - O Banco não fará qualquer tipo de restrição a
funcionário que houver ingressado ou que venha a ingreesar co. reclama-
ção trabalhista ou qualquer ação ou medida judicial perante o Poder Ju-
diciário.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O presente acordo terá vigência de 1 • de eetem-
bro de 1993 a 31 de agosto de 1994.
Parágrafo primeiro - O preeente acordo foi aprovado pelo Conoelho Mo-
netário Nacional (CMN), em sessão de 17 de dezembro de 1.993.
Parágrafo segundo - O Banco divulgará o inteiro teor do presente acordo
coletivo a todo o funcionalismo.

E, por estarem assim acordados, firmam o presente co duas
vias do igual teor e forma, una para cada parte.

Brasília (DF), 29 da dezembro de 1993

Carlos Eduardo T. de Andrade	 José Carlos da Costa
polo Banco Centra/ do Brasil 	 pelo Sindicato Nacional doa
Presidente em exercício Servidores Federal. Autárqui-

cos nos Entoe de Formulação,
Promoção e Fiscalização da
Politica da Moeda o do Crédi-
to - SINAL

Testemunhas:
ceorgenor Cavalcante Pinto
	 Ezildo Luiz Américo da Souza

Coordenadoria de Relações 	 pelo Sindicato Nacional dos
Institucionais - CORIN Servidores Federais Autárqui-

cos nos Entes de Formulação,
Promoção e Fiscalização da
Política da Moeda e do Crédi-
to - SINAL - Fortaleza - CE

Assinaram o Acordo Coletivo do Trabalho, com o Banco Central
do Brasil, em oito vias de igual teor e forma, sendo uma para cada par-
te, na mesma data, os seguintes representantes da Confederação Nacional
dos Trabalhadores nas Emproeas de Crédito - CONTEC e dos Sindicatos doe
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasi/ia, do Pará e Amapá,
de Pernambuco, da Bahia, de Curitiba o de Belo Horizonte e Região, pe-
los empregados do Banco Central.

Lourenço Ferreira do Prado	 trica Jucá XoKay
pela Confedaraçâo Nacional dos 	 polo sindicato dos Empregados
Trabalhadores nas Empresas de	 em Estabelecimento. Bancário.



Crédito - CONTEC 	 de Brasilia

José Flávio Corroa
pelo Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários
do Pará o Amapá

Janete Reis
peio Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários
da Bania

Manha Aparecida Campos
polo Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários
de Belo Horizonte e Região

Testemunhas:

José Roberto de Amorim Leandro
peio Sindicato dos Empregados
em Estabolecimontos Bancários
de Pernambuco

Roberto Antonio Von dor Dates
pelo Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários
de Curitiba

Nada para
complicar!
Estamos facilitando
a vida dos nossos
clientes e usuários.

Nada de endereços complexos.

Agora, para corresponder com
a Imprensa Nacional, basta
remeter sua carta para:

IMPRENSA NACIONAL
CAIXA POSTAL 30.000
CEP 70604-900
Brasília — DF

(

IMPRENSA NACIONAL

Sua Editora Oficial.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
MATRIZ

DEPARTAMENTO DE ADMiN/STRACÃO E RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS

Processo n . 99.99.990/91

A vista das justificativas o elemento); informativos que instruem o pre-
sente processo, notadamente a IF DEMAG 3-281/93 (fls. 176/177), e ao
ter em conta, de modo especial, a manifestação da unidade jurídica da
Matriz, expressa na MA DEPAC 015/94, acostada às fls. 178/180, onde
consta que a operação tem abrigo lega/ no artigo 25, "caput", da Lei n.
8.666/93, AUTORIZO a contratação da empresa ISM AUTO/DIÇÃO LTDA. . para
prestação dos sorviços de manutenção do equipamentos do SISTEMA LOTE-
BARRA, polo prazo de 12 (doze) cosas, ao valor global, nesse período,
do CR$ 34.842.077,52 (trinta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e
dois mil, setenta e sete cruzeiros reais e cinqüenta e dois centavos),
baso Novembro/93.

Georgenor Cavalcante 	 Pinto	 Antonio Rego de Abreu
Coordenadoria de Re/ações
institucionais - CORIN

Em complementação às Informações prestadas acima e visando
atender ao disposto no art. 5' do Decreto n . 908, de 31 do agosto de
1.993, publicado no Diário Oficial da União de 1 . de setembro do 1.993,
o Banco Central do Brasil publica o demonstrativo dos níveis do romana-
ração globais, discriminando a maior e menor remuneração e a remunera-
ção média ponderada pelo número de empregados por carreira, conforme
quadro abaixo.

MÉDIA PONDERADA DOS PROVENTOS GERAIS
Posição em 01.09.93

Carreira	 Total	 de	 Média	 Valor	 Valor
Funcionários	 Ponderada	 Máximo	 Mínimo

CR$
	

CR$
	

CR$
Global 	  6.173
	

297.317,51
	

871.566,76
	

34.056,00
Técnica 	  5.257
	

321.931,37
	

871.566,76
	

105.828,75
Procurador 	
	

139
	

395.281,64
	

856.021,50
	

105.828,75
Auxiliar 	
	

698
	

115.787,54
	

203.062,50
	

53.771,25
Em extinção 	
	

79
	

90.935,77
	

290.350,69
	

34.056,00

(Of. n9 46/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, en,13.01.94
9300286166 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PRODUTORES DE LEITE
LTDA. - CREDICOLASO - Sediada co Sorocaba -SP - Concedida autorização
para funcionar e aprovado o estatuto social (AGC de 30.11.93).

- Pelo Chefe do DEORF, en 14.01.94
9300155434 - KLIFT MULTICONSORCIOS LTDA. - Autorização para operar no
nível 1 de atuação, para fins de constituição de grupos de consórcio
referenciados em autonóveis, canionetas, utilitários e notocic/etas.
9200118215 - ETGES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. - Autorização pa-
ra operar no nível 1 de atuação, para fins de constituição de grupos do
consórcio referenciados em autonõveis, canionetas, utilitários e Moto-
cicletas.

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, én 14.01.94
9300252869 - BANCO NACIONAL S.A. - Cancolanento da autorização para
funcionar das agências instaladas nas cidades de: 01 (uma) em Jatai-GO,
01 (una) Norungaba-SP e 01 (una) em Socorro-SP.
9300284286 - GNPP - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. - Can-
celanento da autorização para instalar dependências nas cidades do: 01
(una) em Curitiba-PR, 01 (uma) ou Fortaleza-CE e 01 (una) em Belém-PA.

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORP, en 14.01.94
9300289239 - SOLIDEZ CORRETORA DE CÂMBIO, T/TULOS'E VALORES NOBILIÁRIOS
LTDA. - Alteração contratual (Instrumento Particular do 13.12.93).

- Pelo Chefe de Núcleo da DECUR/NUORF, em 14.01.94
9400297360 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. - Reforma estatutária (AGE
de 22.12.93).

- Pelo Chefe de Núcleo da DECUR/NUORF, en 17.01.94
9300294905 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO VALE LTDA. - CREDIVALE
Sediada em Braço do Norte-SC - Concedida autorização para funcionar
aprovado o estatuto social (AGC de 26.11.93).
9400296836 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS LTDA.
CREDICAKP - Reforma estatutária (AGE de 28.12.93).

- Processo aprovado na forma da Circular 2.335/93
9400300007, de 14.01.94 - BAKERINDUS S.A. CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES
MOBILIÁRIOS - Aumento do capital de CR$ 19.527.000,00 para CR$
549.931.680,00; reforna estatutária (AGE . s de 07.12.93 e 14.01.94).

PROCESSO INDEFERIDO

- Pelo Chefe do DEORF, en 14.01.94
9300164736 - BANCO OURINVEST S.A. - Transferência de controle societá-
rio indeferida com base nas razões constantes dos autos.

CARLOS HENRIQUE DE PAULA
Chefe en exercício

(Of. n9 46/94)
„ 	

Drasilia, 13 de janeiro de 1994

ALDEGUNDES NERY DE CASTRO FILHO
Chefe do DEMAG
Substituto Eventual

DIRETORIA DE MOMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - DIRAR

Considerando as razões apresentadas neste expediente, RATIFICO a deci-
são adotada pelo DEMAG, que resultou na contratação da empresa IS?) AU-
TOMAÇÁO LTDA., nas condições indicadas, dando assim cumprimento ao dis-
posto no Art. 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília, 13 de janeiro de 1994

GERALADO MACELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

(Of. no 38/94)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE JUIZ DE FORA
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE REGIONAL

Em 14 de janeiro de 1994
À vista das informações da Ordem Normativa constantes do Processo de n.
11.80.0955/93 e conforme Lei 8666/93, artigo 24 inciso X, ratifico os
procedimentos adotados referentes à locação, por dispensa de Licitação
do imóvel comercial sito ó Rua Marechal Floriano, 188,na cidade de Alem
Paraíba/MG, por um período •de 36 (trinta e seis) meses, a partir da co
traga das chaves do imóvel, prorrogável por um período igual e/ou infe
ror, pelo valor global anual de CR$3.600.000,00, sendo o valor inicia/
do aluguel de CR$300.000,00(no mês de novembro/93) a ser atualizado na
ápoca da entrega do imóvel, reajustavel mensalmente pela variação do
/GP-M.

JOSE MARIA ANDRÉ DE BARROS

(Of. 09 38/94)
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA
Diretoria de Recursos Fundiários

PORTARIA NO 4, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria INCRA/P/N . 983, de 13 do dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 do mesmo mês e
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28 da Lei no
6.383, de 7 de dezembro de 1976;.

-
CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre o

imóvel denominado "FAZENDA TAGILOMA", situado no Município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso do Sul, conforne certidão negativa fornecida
pelo Cartório do 1 . Oficio da Comarca de Corunbâ-MS, anexada às fls.
02 do processo administrativo INCRA/PFC/N . 164/93;

CONSIDERANDO que sobre o Imóvel não há contestação ou
reclamação administrativa promovida por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Delegacia do Património da União - DPU, Delegacia no Estado de Mato
Grosso do Sul e pelo Departanento de Terras e Colonização - TERRASUL,
do mesmo Estado, constantes de fls. 13 a 15 do processo acima referido.

PORTARIA NO 5, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLON/ZAÇA0 E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria /NCRA/P/N . 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 do mesmo mós e
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28 da Lei n.
6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexistência de domínio particular sobre o
imóvel denominado "FAZENDA SÃO SEBASTIÃO", situado no Municipio de

Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, conforme certidão negativa
fornecida pelo Cenário do 10 Oficio da Comarca de Corumbá-MS, anexada
às fls. 02 do processo administrativo INCRA/PFC/165/93;

CONSIDERANDO que sobre o imóvel não há contestação ou
reclamação administrativa promovida por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Delegacia do Património da União - DPU, Delegacia no Estado de Mato
Grosso do Sul e pelo Departamento de Terras e Colonizaçao - TERRASUL,
no mesmo Estado, constantes do fls. 13 a 15 do processo acima referido.

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo
Departamento de Discriminaçáo e Regularização - DER, resolve:,

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao património
da União a área de 1.935,8053 ha (hum mil, novecentos e trinta e cinco
hectares, oitenta ares e cinquenta e três centiares), abrangida pelos
efeitos da Lei n . 6.634, de 02 de maio de 1979, com a denominação de
"FAZENDA SÃO SEBASTIÃO", situada no Município de Corumbá, Estado de
Mato Grosso do Sul, na circunscrição judiciária da Comarca de Corumbá,
no mesmo Estado, e administrativamente jurisdicionado à
Superintendência Regional de Mato Grosso do Sul - SR/16/MS, com as
seguintes características e confrontações: "Inicia o perímetro da área
junto ao M.1, de coordenadas UTH 436.456,090 Este e 7.902.775,510
Norte, referentes ao Meridiano Central 57. WGr., cravado na divisa
comum com o Retiro São Gabriel; deste, por uma linha seca,
confrontando com o Retiro São Gabriel, segue com os seguintes azimutes
verdadeiros e distancias: 69 .30'49" e 2.033,20n até o 14.2; 51 .4420" e
5.436,00m chega-se ao 14.3; cravado na divisa comum com o Retiro São
Gabriel e Lote São Silvestre; deste, por uma linha seca, confrontando
com o Loto São Silvestre, segue com o azimute verdadeiro de 187.16'16"
e distância de 3.257,30m, aos 2.000,000 passa a confinar com a Fazenda
São Benedito até o 14.4; 158 00620" e 1.496,000 até o 11.5; 174 5 52'47" e
1.013,800 até o 14.6; 211 5 00'42" e 769,785 até o 11.7; 303 5 07'37" e
312,600 até o M.8; 19003533" e 1.251,50m chega-se ao 14.9; cravado na
margem esquerda do Rio Braclnho, na divisa comum com a Fazenda Sáo
Benedito; deste, pela margem esquerda do Rio Bracinho, à montante,
segue com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 339 2 58'45" e
947,63m até o 14.10; 317 5 3828" e 871,000 até o 11.11; 271 553 . 30" e
848,505 até o 11.12; 289 0 53'46" e 1.432,20m até o 11.13; 236 03023" e,

279,905 até o 11.14; 279 044'47" e 534,40m até o M.15; 299 527'44" e
807,60m ató o M.16; 342 5 12 . 40" e 483,70m até o M.17; 298 5 0559" e
896,70m chega-se ao M.I, marco Inicial da descrição do perímetro do
imóvel. "Memorial de cópia fiel da planta elaborada por José Carlos
Vieira Antunes - CREA/MS 848/D, 14 . Regia°. Levantamento realizado em
agosto de 1993.

I/ - DETERMINAR à Superintendência Regional de Mato Grosso do
Sul, atravée da Unidade Avançada Corumbá, a adoça° das medidas
subsequentes, com vistas St realização da matricula e do registro da
aludida área em nome da União perante o Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

JUL/O LIZARRAGA RAMIREZ

PORTARIA NO 6, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria INCRA/P/N. 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 do mesmo nós e
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no ar 1. 28 da Lei n.
6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexistência de donlnio particular sobre o
imóvel denominado "FAZENDA OLHO DE BONECA . , situado no Município da
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, conforme certidão negativa
fornecida pelo Cartório do 1 0 Oficio da Comarca de Corumbá-MS, anexada
às fls. 02 do processo administrativo 1NCRA/PFC/166/93;

CONSIDERANDO que sobre o imóvel não há contestação ou
reclamação administrativa promovida por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Delegacia do Património da União - DPU, Delegacia no Estado de Mato
Grosso do Sul e pelo Departamento de Terras e Colonização - TERRASUL,
do mesmo Estado, constantes de fls. 13 a 15 do processo aclima referido.

CONSIDERANDO, finalnente, a proposição apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularização - DER, resolve:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao patrimônio
da Unia° a área de 142,6228 ha (cento o quarenta e dois hectares,
sessenta e dois ares e vinte e oito centiares), abrangida paios
efeitos da Lei n . 6.634, de 02 de maio de 1979, com a denominaçao de
"FAZENDA OLHO DE BONECA", situada no Hunicipio de Corumbá. Estado da
Mato Grosso do Sul, na circunscrição judiciária da Comarca de Corumbá,
no	 mesmo	 Estado,	 e administrativamente	 jurisdicionado
Superintendência Regional de Mato Grosso do Sul - SR/16/MS, com as
seguintes características e confrontaçóes: "Inicia o perímetro da área
junto ao marco 14.1, de coordenadas UTM 411.360,570 Este e
7.873.193.639 Norte, referentes ao Meridiano Central 57 Wgr., cravado
na divisa Comum com a Posse Bocaina; deste, por uma linha seca,
confrontando com a Posse Bocaina, segue com o azimute verdadeiro de
193 036' e distância de 1.556,00m, aos 1.116,00m passa a confinar com a
Servidão Pública do Jacadigo, chega-se ao M.2; cravado na divisa comum
com a Servidão Pública do Jacadigo; deste, por uma linha seca,
confrontando com a Servidão Pública do Jacadigo, segue com os
seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 195 040 . o 1.334,00m até o
H.3; 238 0 10' e 50.505 chega-se ao 11.4; cravado na divisa comum com a

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularização - DER, resolvei.

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao património
da União a área de 1.777,8490 ha (hum mil, setecentos e setenta e sete
hectares, oitenta e quatro ares e noventa centiares), abrangida pelos
efeitos da Lei n. 6.634, de 02 de maio de 1979, com a denominação de
"FAZENDA TAGILOMA", situada co Município de Corumbá, Estado de Mato

' Grosso do Sul, na circunscrição judiciária da Comarca de Corumbá, no
mesmo Estado, e administrativamente jurisdicionado à Superintendência
Regional de Mato Grosso do Sul - SR/16/MS, com as seguintes
características e confrontações: "Inicia o perimetro da área junto ao
14.1, de coordenadas UTH 424.317,989 Este e 7.903.221,781 Norte,
referentes ao Meridiano Central 57 0WGr., cravado na divisa comum com o
Retiro Tenarineiro, sobre o alinhamento Internacional Brasil/Bolivia;
deste, pelo alinhamento Internacional, confrontando com a República da
Bolívia, segue com o azimute verdadeiro de 358001' e distância de
5.800,008 chega-se ao 11.2; cravado na divisa comum com a Fazenda são
Leopoldo, sobre o alinhamento Internacional Brasil/Bo/Ivia; deste, por
uma linha seca confrontando com a Fazenda São Leopoldo, segue com os
seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 100831' e 1.729,00m até o
14.3; 29 0 51' e 814,00m ató o 14.4; 109 0 17' e 454,00m at6 o 11.5; 104019.
e 969,00m ató o 14.6; 91 0 31 . e 1.070,005 chega-se ao M.7; cravado na
margem direita do Rio Paraguai, divisa comum com a Fazenda São
Leopoldo; deste, peia margem direita do Rio Paraguai, à jusante, segue
com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 195.31' e
1.275,005 até o 11.8; 227 0 31' e 1.480,00m até o 14.9; 211 051' e
1.420,00m até o 11.10; /89 0 46' e 560,000 até o 11.11; 155 0 06' e 400,00m
até o 14.12; 128 0 36' e 420,00m chega-se ao 14.13; cravado na surgem
direita do Ido Paraguai, divisa comum com a Estancia Pira Reta; deste
por uma linha seca, confrontando com a Estância Pira Reta, segue com o
azimute verdadeiro de 204 0 31' e distancia de 1.500,000 chega-se ao
14.14; cravado na divisa comum com a Estância Pira Retã e com o Retiro
Bom Jesus; deste, por uma linha seca, confrontando com o Retiro Bom
Jesus, segue com o azimute verdadeiro da 276 .31' e distancia de

- 1.950,00m, aos 1.250,000 passa a confinar com o Retiro Tamarineiro,
até o 14.1, narco inicial da descrição do perimetro." Memorial de cópia
fiel da planta elaborada pelo Agrimensor - José Carlos Vieira Antunes
- CREA/848/D, 14 . Região. Levantamento realizado em agosto de 1993.

II - DETERMINAR à Superintendéncia Regional de Mato Grosso do
Sul, através da Unidade Avançada Corumbá, a adoção das medidas
subsequentes, com vistas à realização da matricula e do registro da
aludida área em nome da União perante o Cartório de Registro de
/móveis da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

JULIO LIZARRAGA RAMIREZ
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Servidão Pública da Jacadigo e com a Fazenda Santa Brigida; deste, por
uma linha seca, confrontando com a Fazenda Santa Brigida, segue com os
seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 331 .19' e 917,000 até o
14.5; 15 0 50 , e 309,900 chega-se ao M.6; cravado na divisa comum com a
Fazenda Santa Brígida e com a Posse Água Retirada; deste, por uma
linha seca, confrontando com a Posse Água Retirada, segue com azimute
verdadeiro de 23257' e distancia de 1.850,10m chega-se ao M.7; cravado,
na divisa comum com as Posses Água Retirada, Santa Cruz e Bocaina;
deste, por uma linha seca, confrontando com a Posse Bocaina, segue com
o azimute verdadeiro de 85 0 53' e distancia de 380,000 chega-se ao /1.1,
marco inicial da descrição do perímetro do imóvel". Memorial de cópia
fiel da planta a/aborada por José Carlos Vieira Antunes - CREA/MS
848 /D , 14. Região. Levantamento realizado co agosto de 1.993.

II - DETERMINAR à Superintendência Regional de Mato Grosso do
Sul, através da Unidade Avançada Carumba, a adoção das medidas
subsequentes, com vistas à realização da matricula e do registro da
aludida área em nome da União perante o Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

JULIO LIZARRAGA RAM/REZ

PORTARIA NO 7, DE 17 DE JANEIRO DE 1994
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO m AQUISIÇÃO,

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente dente
Instituto, através da Portaria INCRA/P/N . 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 do mesmo mês e
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista co art. 28 da Lei n.
6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexi -stência de domínio particular sobre o
imóvel denominado . POSSE SANTA HELENA. , situado no Municipio de
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, conforme certidão negativa
fornecida pelo Cartório do 1 2 Oficio da Comarca de Carumba-MS, anexada
às fls. 02 do processo administrativo INCRA/PFC/N . 157/93;

CONSIDERANDO que sobre o imóvel elo há contestação ou
reclamação administrativa promovida por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Delegacia de Patrimônio da União - DPU, Delegacia no Estado de Mato
Grosso do Sul c pelo Departamento de Terras e Colonização - TERRASUL,
do mesmo Estado, constantes de fls. 13 a 15 do processo acima referido.

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularização - DFR, resolve,

.- ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao patrimônio
da União a área de 1.321,4906 na (hum mil, trezentos e vinte e um
hectares, quarenta e nove ares e seis centiarco), abrangidas paloo
afeitos da Lei n . 6.634, de 02 de maio de 1979, cem a denominação do
"POSSE SANTA HELENA", situada no Munia/pio de Corumbá, Estado de Nato
Grosso do Sul, na circunscrição judiciária da Comarca de Corumbá, no
mesmo Estado, e administrativamente jurisdicionado â Superintendência
Regional de Mato Grosso do Sul - 58/16/MS, com as seguintes
características e confrontações: "Inicia o perlmetro do imóvel junto
ao 94.1, de coordenadas SIM 500,910,220 Este o 7.980.365,560 Norte,
referenteo ao Meridiano Central 57.DGr, cravado na divisa comum com as
Fazendas Santa Helena e Marilàndia: deste, por una linha seca,
confrontando com a Fazenda MarilAndia, segue com o azimute verdadeiro
de 83 . 29 , e distância de 1.716,500, aos 885,00m passa a confinar con a
Fazenda São José do Mato Grande, até o M.2; cravado na divisa comum
com a Fazenda Sio José do Mato Grande, deste, por uma linha seca,
confrontando com a Fazenda São José do Mato Grande, segue com os
seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 74049' e 443,00m, até o
94.3; 102007' c 242,00n até o 11.4; 154854 , e 462,00m chega-em ao M.5;
cravado na divisa comum com as Fazendas São José do Mato Grande e
Modelo; deste, por uma linha seca, contratando com a Fazenda Modelo,
segue com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 195 0 38' e
547,80m até o 14.6; 180 0 33'e 3.608,200 até o 14.7; 206011' e 1.457,909
até o H.8; 178 8 12 , e 1.404,400 chega-ao ao H.9; cravado na divisa
comum com as Fazendas Modelo e Divino; deste, por uma linha seca,
confrontando com a Fazenda Divino, seque com os saguintes azimutes
verdadeiros e distâncias: 258 0 00 , e 412,800 até o 8.10; 264 0 45' e
588,000 chega-se no 91.11; cravado na divisa comum com as Fazendas
Divino e Santa Helena; deste, por uma linha seca, confrontando com a
Fazenda Santa Helena, segue co;, o azimute verdadeiro de 353 241' e
distância de 7.177,400 chega-se ao 14.1, marco inicial da descrição do
perímetro do imóvel." Memorial de cópia fiel da planta elaborada por
José Carlos Vieira Antunes - CREA/MS 148/D, 14 0 Região. Levantamento
realizado em agosto de 1993.

II - DETERMINAR â Superintendáncia Regional de Mato Grosso do
Sul, através da Unidade Avançada corumbâ, a adoçâo das medidas
subsequentes, com vistas à realização da matricula e do registro da
aludida área co nome da União parente o Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Carumba, Estado de Mato Grosso do Sul.

(Ofs. ovs 16 a 19/941	 JULIO L/ZARRADA RAMIREZ

Departamento de Desapropriação e Aquisição
PORTARIA NO 3, DE 13 3: JANC1R0 DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO OE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO Dm
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRTA - INCRA, no uso dn
competdncia que lho foi delegada pelo Senhor Pr.:utente . do órgão,
através da Portaria/PINO 983, de 17 oe dezembro de 1e93, publicada no
Diário Oficial da União do dia 14 de deze pbro do acamo ano;

CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pelo Senhor Chefe do
Departamento de Alienação e Titulação, 	 nos autos do Processo
Administrativo I1ICRA/SR-04/GO (41.260) N a	 001194/93 e apenso n.000195/92.

,JZSIDERANDO os termos do Distrato Social da Empresa Boa
Vista,

I - RATIFICAR a autorização contida na Portaria/INCRA/DF/No
157, de 15 de setembro de 1992, publicada no DOU de 23/09/92.

II - AUTORIZAR, com base no artigo 7 0 , parágrafo 4 0 , do
Decreto n. 74.965, de 26 da novembro de 1974, o Senhor JAMES DEE
RATLIFF, de nacionalidade Norte-Americana (0590), portador da carteira
de identidade para estrangeiro-permanente RNE 14171449-E, expedida pelo
SE/DPHAF em 19/09/87, CPF n 2 059.717.721-04, e a Sr . B/LLIE CARMEAN
RATLIFF, de nacionalidade Norte-Americana (0590) portadora da carteira
de identidade para estrangeiro-permanente IINE 6171495-7, expedida pelo
SE/DPHAF em 19/09/87, CPF n . 059.717.721-04, casados entre si, em
regime de comunhão universal de bens, a adquirirem, ele, 51%
(cinquenta e um por cento), ela, 494 (quarenta e nove por conto) da
área total de 474,7780 ha (quatrocentos . setenta e quatro hectares,
setenta e sete ares e oitenta centiares) correspondentes a 31,65
módulos de exploração indefinida, situado no Município e Comarca de
Silvánla, Estado de Goiás e cadastrado no SOCO sob o código na
935.158.015.776-6, obrigando-se a darem continuidade ao projeto de
exploração implantado no imóvel pela transmitente.

I/I - O prazo de validade desta Autorizacão é de 30 (trinta)
dias, contados de sua publicação.

JULIO LIZARRAGA RAH/REZ

(5/n9 - 14-1-94 - CR$ 33.28.0,00)

Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Pró-Reitoria de Planejaniento
DESPACHO DO PRÓ-RE/TOA

Em 14 de janeiro de 1994
ebisto Scrvicos de mrai f ica0. •  de rede elétrica para alimentacFo das
..ecem-,cnstruidas, sob-estacões do p rédio do ICES, Campus da Pampulha
O Prá-Reitor de Planet ,mento da Universidade Federal de Minas Gerais,
no uso de suo, atribuicaes e, atendendo ao disposto no art.25, da Lei
8 666, RATIFICA o presente dispensa de licitacio, à favor da CE810 -
Centrais Elétricas de Minas Gerais, por reconhecer RUe a mesma está
perfeitamente caracterizada, atendendo is exigências legais,
determinando. como condicio de validade, a p ublicacio deste Termo de
vatificaçáo no CuSrio Oficial da Uni'io conforme estabelecido no art.
."; da Dr it e t o 449'n

JACQUES SCHWARTZMANN,
(Of. n9 42/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DOPARANÁ

Pré-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
DESPACHOS

Processo n. 23075.679/94-59. O objeto do presente processo é a omissão
de Nota de Empenho no valor de CR$ 1.450.000,00 (hum milhão, quatrocentos
e cinquenta mil cruzairoo reais), em favor do ADMINISTRADORA DE INOVEIS
COCCIOLI LIDA, para atender despesas com locação de imóvel do edifício
Luiz Napodano 2 2 e 30 andares na rua Amintas de Barros n . 144, para a
Pró-Reitoria de Rerursoe Humanos e Assuntos Estudantis desta ()PPR.
Dic.oenso de licitaçào, com base no artigo 24, item X, da Lei n . 8.665,
de 21/06/93.

Curitiba, 10 de janeiro de 1994

ACÁCIA ZENEIDA KUENZER
Pró-Reitora de Recursos Humanos e Assuntos Estudantie

Ratifico o ato supra, noc termo,: do artigo 26, da Lei n . 8.666, de
11/06/93, face delegação de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 13 de janeiro de 1994

JOS£ HENRIQUE DE tARIÁ
l'r.-P.Pitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

ish e ,sso o r J3015.1780/94-18. O objeto do proseei° processo è a anistia°
de Nota de /moven, nn vainr de CR$ 170.000,00 (cento e, setenta mil
cruzeiros rental, tm favor de CPI/RASA CELULOSE BRASILEIRA S/A, para
atender despesas com eluguél de imóvel si to a rue Dr. Fatore esquina com
a rua Amin r as de Barron n s $33, para uso do arquivo do Departamento de
Aaministração de Pessoal G, Pró-Bei taria de Recursos Humanos e Ateuntot
reteeanti 'r aenta UFPR. Dispenso d.	 -ti pia, eoribase no artigo 24, Item

euritihe, 12 de j aneiro d. 1494
M.b86,

ACACIA ZENE/DA KUENZER
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Pró-Reitora de Recursos ~MOS e Assuntos Estudantls

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26, da Lei n . 8.666, de
21/06/93, face delegavas de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 13 de janeiro do 1994

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
(Of. n9 5/94)
	 Pró-Reitor de Planejamento. Orçamento e Finanças

Ministério da Aeronáutica

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA N9 621/DGAC, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993
Efetivação de IAC

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, usando das
atribuições que lhe confere o item 6 do Art. 10 da Portaria 339/09-3, de
20 Mai 88. face A proposta apresentada pelo Chefe do Subdepartamentd de
Operações. amparada no Art. 12 da mesma Portaria resolve:

A0.14 - Seja efetivada a 1AC abaixo descriminada.
SIMBOLO	 IAC 2216 12-1993
CATEGORIA: NOSER
TÍTULO	 SOBREVÔO DO TERRITÓRIO BRASII.EIRO POR AERONAVES

CIVIS ESTRANGEIRAS EM VOOS NAO REMUNERADOS.
Art.29 - Esta Portaria entrará em vigor a partir de dezembro

de 1993, revogadas as disposições em contrário.

Ten-Brig-do-Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA 09 640/SPL, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

Autoriza o funcionamento jurídico da empresa TOTAL LINHAS AÉ-
REAS S/A.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AWACAQ COAL, nouso da delegação de competência outorgada pelo parágrafo unico do arti-
go 30 da Portaria no 686~5, de 15 de setombro de 1992, e tendo em vis
ta o que consta do Processo n9 07-13/00110/88, resolve:

Art 10 Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade TOTAL
LINHAS AÉREAS S/A., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, como empresa de serviços de transporte aéreo regular, de ãm
bito regional.

Art 20 A execução dos serviços de que trata o artigo anterior
ficará na dependência do cumprimento dos requisitos do COrligo Brasilei-
ro do Aeronáutica, da Portaria nO 686/0145, de 15 de setembro de 1992 e
da expedição do respectivo ato de concessão.

Art 30 A importação de aeronaves dependerá sempre de parecer
da Comissão de Coordenação do Transporte Aéreo Civil - COTAC.

Art 40 A empresa TOTAL LINHAS AÉREAS S/A deverá comprovar pe -
cante o Departamento de Aviação Civil, em até 12 (doze) meses, contados
da data de publicação deata Portaria, a integralização do capital so-
cial subscrito.

Art 50 A empresa ficará ainda sujeita às seguintes obrigações,
sob pena de caducidade da autorização:

I - não transferir o controle acionário a outras pessoas físi-
cas ou jurídicas, sem a prévia anuência do Departamento de Aviação Ci-
vil;

II - não arquivar as alterações do estatuto social sem a prévia
aprovação do mesmo Departamento; •

III - não explorar nenhuma modalidade de serviço aéreo sem es
tar devidamente autorizada pela autoridade competente;

IV - cumprir, por si e por seus propostos, a legislação e as
instruções relativas às empresas e serviços aéreos;

V - obter do Departamento de Aviação Civil o certificado 	 de
Homologação da empresa.

Art NO Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Too-Brig-do -Ar - MAURO : JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA 59 642/5P1, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

Autorização para funcionamento de empresa de Tári Aéreo.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso
da delegação de competência outorgada pela Portaria n . 160/Gol, de 26 de
janeiro de 1984, e de acordo com a Portaria n. 622/ORO, de 29 de agosto
de 1990, tendo em vista o que consta do Processo n . 07-01/31325/93, re-
solve autorizar o funcionamento da empresa Unfjet Táxi Aéreo Ltda., com
aedo social e operacional na cidade de Bolo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, para explorar os serviços de transporte aéreo público de passa-
geiros c/ou carga., na modalidade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anoa, con-
tados da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por ai e
por semi propostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
;seguintes obrigações: 11 comprovar o arquivamento dos atos constitutivo.
na Junta Comercial competente e remeter ao DOO o n . do CGC da empresa no
prazo de 90 (noventa) dias; 2) lotear suas operações dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição desta Portaria, comu-
nicando ao DOO; 31 comprovar a integrolização de 25% (vinte e cinco por
cento) do capital social em até 03 (três) moa., 50% (cinquenta por cen-
to) em até 12 (doze) meses e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e qua,
tro) meses, contados da data da expedição desta Portaria; 41 não treinela
rir o controle do capital social para outraa pessoas físicas ou juridi=
ca. sem a prévia anuência do SACI 5) não explorar qualquer outro serviço
não autorizado na presente Portaria: e 6) cumprir o previsto no Regula-
mento Brasileiro de Homologação Aeronáutica (FUDIA-137), de 12 de dezem-
bro de 1980.

Ten -Brig -do -Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 643/SPL, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

Autorização para funcionamento de emproem de Táxi Aéreo.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso
da delegação de competência outorgada pela Portaria n . 160/GM5, de 26 de
janeiro de 1984, e de acordo com a Portaria n . 622/0M5, de 29 de agosto
do 1990, tendo em vista o que consta do Processo n . 07-01/30976/93, re-
solve autorizar o funcionamento da empresa laland Táxi Aéreo Ltda., com
sede social e operacional na cidade de . Salvador, Estado da Bahia, para
explorar os serviços de transporta . aéreo público de passageiros e/ou car
gas na modalidade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) .anos,
contados da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si e
por seus proposto., elob pena de caducidade da autorização, a cUmprir as
seguintes obrigações: 1) comprovar o arquivamento doa atos constitutivo.
na Junta Comercial competente e remeter ao DAC o ne do COO da empresa no
prazo de 90 (noventa) dias; 21 iniciar suas operações dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição desta Portaria, comu-
nicando ao DAC: 3) comprovar a integralização de 25% (vinte e cinco por
cento) do capital social em até 03 (trõs) meses, 50% (cinquenta por cen-
to) em até 12 (doze) mosca e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e rpm
tro) meses, contados da data da expedição desta Portaria; 41 não [canoa
rir o controle do capital social para outras pessoas físicas ou juridi
cas sem a prévia anuência do DAC; 5) não explorar qualquer outro serviço
não autorizado co presente Portaria; e 6) cumprir o previsto no Regula-
mento Brasileiro de Homologação Aeronáutica (R090-137), de 12 de dezem-
bro do 1980.

Ten -Brig -do -Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA.

PORTARIA NO 644/SPL, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994
Cancelamento de autorização para funcionamento de 	 empresa
de Táxi Aéreo.

O DIRETOONGEF2AL 00 DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso
da delegação de competência outorgada pela Portaria . n . 160/005, de 26
de janeiro de 1984, e de acordo com a Portaria n . 622/GMS, de 29 de a-
gosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proceseo n . 07-14/496566,
resolve cancelar a autorização para funcionamento da empresa Klink Táxi
Aéreo Ltda., revogando, assim, a Portaria n . 507/SPL, do 28 de novembro
de 1986.

Ten-Brig -do -Ar - HAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA 1,19 . 645/SPL, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993
Autorização para funcionamento de emproa& de Táxi Aéreo.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso
da delegação de competência outorgada pela Portaria n . 160/G/45, de 26 de
janeiro de 1984, e de acordo com a Portaria n . 622/CRI, de 29 de agosto
de 1990, tendo em vista o que consta do Preces:3o n . 07-01/13316/93, re-
solve autorizar o funcionamento da empresa Aeromaster Táxi Aéreo Ltda.
com sede social e operacional na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, para explorar os serviços de transporte aéreo público de passageiroa
e/ou cargas, na modalidade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) ano., coa
todos da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si W
por seus prepostoa, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
seguintes obrigações: 1) comprovar o arquivamento dos atos constitutivos
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na Junta Comercial competente e remeter ao DAC o n r do CGC da empresa no
prazo de 90 (noventa) dias; 2) iniciar titias operações dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição desta Portaria, comu-
nicando ao SACI 3) comprovar a integralização de 25% (vinte o cinco por
cento) do capita/ social em até 03 (três) meses, 50% (cinquenta por cen-
to) em até 12 (doze) meses e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e que
tro) meses, contados da data da expedição desta Portaria; 4) nâo transa
rir o controle do capital social para outrae pessoaa fieicas ou jurldi=
nas sem a prévia anuência do DAC; 5) não explorar qualquer outro serviço
não autorizado na presente Portaria; e 6) cumprir o previsto no Regula-
mento Brasileiro de Homologação Aeronáutica (RBHA-137), de 12 de dezem-
bro de 1980.

Ten-Brig -do -Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA NO 652/SOP, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Efetivação de IAC.

O DIRETOR-OERAL DO DEPARTIMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, usando das
atribuições que lhe confere o item 6 do Art. 10 da Portaria 339/099-3, do
20 Mal 88, face à proposta de modificaçáo apresentada pelo Chefe do
Subdepartamento de Operações, amparada no Art. 12 da mesma Portaria,
resolve,

Art. l a - Seja efetivada a IAC abaixo discriminada:

SÍMBOLO 2 IAC 2201-1293
CATEGORIA; NOSER
TITULO r PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES AO CÓDIGO BRASILEIRO DE

AERONÁUTICA

Art. 2 . - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de dezerbro
de 2993 , revogadas as disposições em contrário.

Ten -Drig-do -Ar - HAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA NO 1, DE 3 DE JANEIRO DE 1994

cancelamento da MC 3112-0975 - Procedimentos
Adotados ccm Aeronaves Acidentadas.

• O DIRETOR-GERAL 00 DEPARTAME,NTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo
em vista o disposto na Portaria 99 453/015, de 02 i de agosto de 1991, quo refosula o
Sistema do Segurança de Vão da Aviação Civil, resolve:

Cancelar a IAC 3112-0975 - Procedimentos a serem Adotados em: Aeronaves Ant.-
dentradis - de 15 SEI' 73.

Ten-Brlq-do-Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA
(08- no 11/94)

Stdmiepartarnento de Operações

PORTARIA N9 649/SC1P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993

Homologa o Aeródromo de Formiga (MG)

_ O CHEFE DO SUBDEPARTANENTO DE OPERAÇÕES, DO dEPARTANENTO DE
AVIAÇAO CIVIL, de acordo com a delegação de competência do DIRETOR GERAL.
outorgada pela Portaria n4 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986 e com
fundamento na Lei 7565, dp 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA, tendo em vista o que consta do Processo
N. Aer. n4 30-01/2183/93, resolve:

Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo público, o
aeródromo abaixo com 83 seguintes caraterísticos:

I - DADOS DO AERÓDROMO
(Ref. Ficha Anexo Uno do COMAR III)

1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo 	  Formiga: 1.2)
Denominação do aeródromo 	  Formiga; 1.3) Tipo do aeródromo 	
Pdblico; 1.4) Classe do aeródromo 	  2-B; 1.5) Município 	  Formiga;
1.6) Unidade da Federação 	  Minas Gerais; 1.7) Latitude 	  204 23'
41" S; 1.8) Longitude 	  0454 28' 59" W; 1.9) E/evaÇão 	  1017,00
metros; 1.10) Designação da pista 	  02/20; 1.11)	 Dimensões da
pista 	  1030,00 X 23,00 metros; 1.12) Natureza do piso 	 da pista 	
Cascalho.

II- atintr31"120LOGICOS OPERACIONAIS
2.1) VER - Condição Operacionan VER DIURNA
2.2) IFR - Inexistente
Obs: Os mfnimos meteorológicos operacionais são os constantes das
Instruções específicas da DEPV, e divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.

III- pesos MÁXIMOS OPERACIONAIS
3.1) Resistência do piso de pista: PCN 8/E/C/Y/U
Obs:I) Os pesos máximos operacionais constantes desta Portaria, referem-se
apenas A resistência da pista. Correções, no momento da operação,
relativas a vento, temperatura, pressão, altitude c comprimento de pista
disponível, são da alçada do operador.

Brig do Ar - MARCOS VINICIUS SFOGGIA

PORTARIA NO 650/SOP, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993

Altera Portaria de Homologação

_ O CHEFE DO SUDDEPARTANENTO DE OPERAÇÕES, DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇAO CIVIL, de acordo com a delegação de competência do DIRETOR-GERAL,
outorgada pela Portaria nQ 433/DOAC, de 31 de outubro de 1986, e com
fundamento na Lei 7565, dp 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONAUTICA, tendo em vista o que consta da Mensagem
Direta n4 199/SDO-AIS, de 23 de novembro de 1993, da Subdiretoria de
Operações, da Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo, resolve:

Alterar o item 1.12, da Parte I, da Portaria n4 124/DGAC, de 25
de maio de 1984, que homologou o Aeroporto de Nova 01 iodo do Norte (SWEO)
(AM), que passa.a ter o seguinte teor:
1- DADOS no AERODROMO
1.12) Natureza do Piso da P ista 	 piçarra.

Brig do Ar - MARCOSvINICIUS SFOGGIA
e)f. n9 11/941

Stdadepartarnento de Planejamento
PORTARIA N9 630/SPL, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

Revandatao de autorizaya oparalbncionamento de Agência de Calça Aérea

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, co uso da delegaçâo de competência outorgada pela portaria n° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo coro o Art. 48 da Portou n° 957/GM5, de 19 de dezembro de
1989, tendo em vista o que consta do Processo M. 07-17/00327/90, resolve revalidar a autorizaçâo para
funcionamento da empresa Nacional Cargas Aéreas Ltda, ficando assim, sem efeito a Portaria ri•
349/SPL de 14 de junho de 1993.

Mar Brig do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 636/SPL, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

Declaração de caducidade da autorizacão para funcionamen
to de empresa de Serviços Aéreos Especializados de Prot
Cão á. Lavoura.

OCHEFEDOSUBDEPARTAMENTODEPLANEJAMENTODODEPARTAMENTODEAVIAÇA0
CKM,	 no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria nO
433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e do acordo cos a Portaria n9
622/065, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proces
no n9 07-15/2115/84, resolvo declarar a caducidade da autorização pata
funcionamento da empresa Aerocosta Agricola Ltda., revogando, assim, a
Portaria n9 264/SPL, de 08 de novembro de 1984.

Maj Brig do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 6471SP1, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

Autoriza o funcionamento da Escotrans Assessoria e Agenciamento de Cargas
Ltda, corno Agência de Carga Aêrea. Ni° de o5digo DAC 1604

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela portaria n°433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, e de acordo com o Art 48 da panaria h° 95710M5, de 19 de dezembro de 1989 e
tendo em vista o que consta do Processo ri° 07-0101646/93, resolve:

Art 1° - Autorizar o funcionamento da empresa Escotrans Assessona e Agenciamento de
Cargas Ltda, com sede na Cidade do Rio de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, corno agenciadeira de
carga aérea domestica e internamonal

AS 2° - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob pena de
caducidade da autorização, is seguintes obrigações 1) Obedecer as leis, Instruções e determinações
baixadas pelo Departamento de Aviação Crvil (DAC), 2) Não transfenr seu controle acionáno ou parte
cio captai, a pessoa (isca OU jurídica, sem a prévra autoreação do DAC, 3) Não explorar atmdade
incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Nao admdir no quadro social pessoa
Jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do captai social com direito a
voto, 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC, e 6) Submeteree à frscalização dos
agentes credencrados do DAC

Art 3° - Esta Portava entra em vtgor na data dessa publicaçào

Mai Brig do Ar - RENATO CLAUDi0 COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 698/SPL, De 27 DE 'DEZEMBRO DE 1993

Autoriza o funmonamento da Dinamite Assessoro e Comercio Enteio: Laia
como Agência de Carga Aêrea N. de crádrgo DAC 1605.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 00 DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela portam n° 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1985 e de acordo com o Art 48 da panaria c5 957/OVO, de 19 de dezembro de 1989 e
Wido ent vista o ai& consta do Processo n°07 .01/13830/93 resohe.

AS 1'' Autorizar o funcionamento da empresa Drnamyte Assessoria e Comércio Extenor Lida
CM sede na Cidade do NO de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, corno agenciadora de carga aérea
doméstica e internacronal

An 2° - A Empresa ora autortzada se compromete por si e por seus prepostos sob pena de
caducidade da autonzação, is SOgusnteS obrigações 1) Obedecer as leis. snstruções e determmações
baixadas pelo Departamento de Aviação Cent (DAC), 2) Uso trans(enr seu controle acronâno ou parte
do captai a pessoa (Isca ou turldica, sem a prévia autorização do DAC 3) Nio explorar atrmdade
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Incompativel ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Não admitir no quadro social pessoa
jurldiva estranha ao transporte de carga em proporção supenor a 20% do capital social com direito a
voto. 5) Subordinação da abertura de filiais á aprovação do DAC, e 6) Submeter-se á fiscalização dos
agentes credenciados do DAC

A1t3. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mai Brig do Ar - RENATO CL/kW° COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 2/SPL, DE 4 DE JANEIRO DE 1994

Autorização para funcionamento de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
Av/AÇA0 CIVIL, no uno da delegação de competéncia outorgada pela Porta-
ria n o 433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria n.
622/085, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proces-
so n 9 07-01/30322/93, resolve autorizar o funcionamento da empresa Tilim
Táxi Aéreo Ltda., com sede social na cidade de São Paulo, e operacional
no Aeroporto de Campo de Marte, Estado do São Paulo, para explorar os
serviçoo de transporte aéreo público de paseageiros e/ou carga., na moda
/idade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contados da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si e
por seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir os
seguinte. obrigações: 1) comprovar o arquivamento dos atos conntitutivos
na Junta Comercial competente e remeter ao DAC o n o do CGC da empresa no
prazo de 90 (noventa) dias; 2) iniciar suas operações dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição desta Portaria, comu-
nicando ao DAC; 3) comprovar a integralização do 25% (vinte e cinco por
cento) do capital nocia/ em até 03 (três) masco, 50% (cinquenta por cen-
to) em até 12 (doze) meses o 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e qua
tro) menos, contados da data da expedição desta Portaria; 4) não transa
rir o controle do capital social para outras pearioas finitas ou jurídi-
cas som a prévia anuência do DAC; 5) não explorar qualquer outro serviço
não autorizado na presente Portaria; e 6) cumprir o previsto no Regula-
mento Brasileiro de Homologação Aeronáutica (RBHA-137), de 12 de dezem-
bro de 1980.

Haj Silo do Ar - RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 3/SPL, DE 5 DE. JANEIRO DE 1994

Reatabelecimento da autorização para funcionamento de Tá-
xi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIA06 CIVIL, co nau da delegação de competência outorgada pela Porta-
ria n o 433/DGAC, de 31 de outubro do 1986, e de acordo com a Portaria n9
622/005, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proces-
so n o 07-01/11826/93, resolve restabelecer o funcionamento da empresa
Manchester Táxi Aéreo Ltda., com sede social e operacional na cidade de
Monte. Claros, Estado de Minas Gerais, para explorar os serviços do
transporte aéreo público de passageiros e/ou cargas, na modalidade de Lá
xi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, coo
todos da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si W
por seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
seguinte. obrigações: /) iniciar suas operações dentro do prazo de 	 180
(cento e oitenta) dias; 2) não transferir o controle do capital social
para outras pessoas físicas ou jurídicas nem a prévia anuência do DAC;
3) não explorar qualquer outro serviço não autorizado na presente Porta-
ria; e 6) cumprir o previsto no Regulamento Brasileiro do Homologação Ao
ronáutica.

Em consequência, fica revogado a Portaria n . 110/5PL, de 26 de
março de 1992.

Maj Brig do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 6/SPL, DE 6 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza o funiunamento da US Express Transportes e Serviços Ltda, como
Agência de Carga Aérea. N° de oddigo DAC 1606

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO CO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela portana n° 4331DGAC, de 31 de
outubro de 1986, e de acordo com o Art 48 da portava n° 95710M5 . de 19 de dezembro de 1989 e
tendo em vista o que consta do Processo n°07-01/33200/93, resolve.

Ag 1° • Autonzar o funcionamento da empresa US Express Transportes e Serviços tda, com
sede na Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea domeshca e
internacional

Ag . 2° A Empresa ora autcrtzada se compromete por si e por seus prepostos, sob pena ov
caducidade da autorização, às seguintes obrtgações 1; Obecler as leis, .nstriições e deternunaçOes
baixadas pelo Departamento de Aviação Cnnt (DAC), 2) Não rtansient seu controle acionam, ou parte
do capital, a pessoa fisica oU Jurídica, sem a prévia autorização do DAC, 3) Não explorar atividade
IncompatIvel ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Não adro/ir no quadro social pessoa
Jurídica estranha ao transporte de carga em proporçao superior a 20% do capital social com direito a
voto; 5) Subordinação da abertura de Beis  á aprovação do DAC, e 6) Submeter-sei fiscalização dos
agentes credenciados do DAI.

Art.3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ma) tilng do Ar - RENATO CLVJC/10 COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 7/SPL, DE 6 DE JANEIRO DE 1994
Autorização para funcionamento de empresa de táxi aéreo.

OCHEFEDOSUBOEPARTALIENTODEPLANEJAMENTOOODEPARTAMENTODEAVIAÇA0
cnni., no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n.
433/DGAC, de 31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria n o 622/G85,
de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Processo 	 n.
07-01/32441/93, resolve autorizar o funcionamento da emproe& Amazon Táxi
Aéreo Ltda., com sede social e operacional na cidade de Manou., 	 Estado
do Amazonas, para explorar os serviços do transporte aéreo público	 de
passageiros c/ou cargas na modalidade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, coo
todos da expedição desta Portaria, e a empresa as compromete por ai e
por seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
seguintes obrigaçoés; 1) comprovar o arquivamento dos atoe constitutivos
na Junta Comercial compotente e remeter ao DAC o n o do CGC da empresa no
prazo de 90 (noventa) dias; 2) iniciar suas operações dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição desta Portaria, comu-
nicando ao DAC: 3) comprovar a integralização de 25% (vinte e cinco por
cento) do capital social em até 03 (três) meses, 50% (cinquenta por cen-
to) em até 12 (doze) meses e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e qua
tro) meses, contados da data da expedição desta Portaria; 4) não transa
rir o controle do capital social para outras pessoas físicas ou jurídi-
cas sem a prévia anuência do DAC; 5) não explorar qualquer outro serviço
não autorizado na presente Portaria; e 6) cumprir o previsto no Regula-
mento Brasileiro de Homologação Aeronáutica (RBHA-137), de 12 de dezem-
bro de 1980.

Maj Brig do Ar - RENATO CLAU0/0 COSTA PEREIRA

PORTARIA N9 8/SPL, DE 6 DE JANEIRO DE 1994

Autorizacão para funcionamento de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇA0 CIVIL, no uno da delegação de competência outorgada pela Porta-
ria no 160~5, de 26 de janeiro de 1984, e de acordo com a Portaria n.
622/065, de 29 de agosto de 1990, tendo em vista o que consta do Proces-
so n . 07-01/31666/93, resolve autorizar o funcionamento da empresa Acro-
natal Táxi Aéreo Ltda., com sede social na cidade de Natal e operacional
na cidade de Parnamirim, no Estado do Rio Grande do Norte, para explorar
os Serviços do transporte aéreo público de passageiros e/ou cargas, na
modalidade de táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anoe,con
todos da expedição desta Portaria, e a empresa se compromete por si W
por seus propostos, sob pena de caducidade da autorização, a cumprir as
...vintes obrigações: 1) comprovar o arquivaaento dos atos constitutivos
na Junta Comercial ccapetente e remeter ao DAC o n. do CGC da . empresa no prazo.	 do
90 (noventa) dias; 2) iniciar atlas operações dentro do prazo de 180
(cento o oitenta) dias, contados da expedição desta Portaria, comunican-
do ao DAC: 3) comprovar a integrallzação de 25% (vinte e cinco por cen-
to) do capital aocial em até 03 (três) meses, 50% (cinquenta por cento)
em até 12 (doze) meses e 100% (com por cento) em até 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data da expedição desta Portaria; 4) não transferir o
controle do capital social para nutram pessoas fiaicas ou jurídicas sem
a prévia anuência do DAC; 51 não explorar qualquer outro serviço não au-
torizado na presente Portaria; 6) cumprir a previsto no Regulamento Bra-
sileiro de Homologação Aeronáutica (RBHA-/37), de 12 de dezembro 	 de
1980.

Maj Brig do Ar - RENATO CL-AUD/0 COSTA PEREIRA

PORTARIA NO 9/S pL, DE 7 DE JANEIRO DE 1994

AW0d2a O funcionaineM0 da LoRs AsSesSOna Transportes Nacionais e
ifflemacionaisitdaconloAgêncladeCargaAéma.WdecódigODAC1607.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela portaria n° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da portaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de
1989 e tendo em vista o que consta do Processo n°07-01/33655/93, resolve:

Art 1° - Autorizar o funcionamento da empresa Lofis Assessoria Transportes
Nacionais e Internacionais Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de $ão Paulo, como
agenciadora de carga aérea domestica e Internacional

Ai 2° • A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autonzação, ás seguintes obrigações 1) Obedecer as (eis, instruções e
determ inações baciedas pe lo Departamento de Aviação Civil (DAC), 2) Não transferir seu controle
acionáno co parte do capital a pessoa ffsica ou Jurídica, sem a previa autorização do DAC; 3) Não
explo rar aliodade incompat ivel ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Não admitir no quadro
socar pessoa (undis:a estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do capital social
com direito a voto . 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC, e 6) Submeter•se
fiscalização dos agentes credenciados do DAC.

Ai 3'' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mai Brig do Ar - RENATO CallDIO COSTA PEREIRA

(Of. n9 11/941
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SUbdeparitUlletR9 'réCD100

PORTARIA NO 641/STE, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

Cancelamento de Certificado de Homologação
de Empresa

O CHEFE MI SUBOEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO Cl.
VIL, tendo em vista o disposto no art. 99 da Portaria NO 463/685, de 02 de agosto de
1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vão da Aviação Civil, resolve:

Art. 10 - CANCELAR o Certificado de Homologação 607912-01/DAC, da
Empresa MANAZA MANUTENCÃO DE AERONAVES DA AMAZONIA LIDA, por deixar de atender aos pa
drões técnicos mínimos para funcionamento estabelecidos no 9800-145, de 25 de abril de
1990.

8rig-do-Ar - SERGIO DRUMMOND. DA FONSECA
(00. no 11/94)

Ministério da Saúde

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

Diretoria-Executiva
PORTARIA 89 68, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE, no uso de
nuas atribuições legais, de acordo com o disposto co Decreto-Lei no
200/67, nae Leis nos 8.666/93 e 8.211/91, no Decreto no 93.872/86, na
Instrução Normativa/STN no 02/93, no que couber, conaiderando o
dieposto no art. lo, do Decreto no 987/93, que trata da gestão
orçamentária e financeira doe saldos remanescentes das dotações
consignadas ao INAMPS (em extinção) e consubstanciado na competência
delegada pela Portaria Ministerial no 1.421, do 26 de novembro de
1993, resolve:

I - Aprovar o Plano do Trabalho doe recursos consignados na
tal, no 8.652, de 29.04.93, originário da Unidade Orçamentária no
36206, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.015680/93-88 - da Prefoitura Municipal de
Caetó/MG, C.G.C. no 18.302.299/0001-02, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a conetrução do posto de saúde em Caeté/MG, conforme
Programa de Trabalho! 13.075.0428.1003.2162, Elemento do Dospesa no
45.40.41, Nota de Empenho Ra . 5344, de 30.12.91.

Proceseo. 25000.019288/93-53 - Universidade Federal do Minas
Gerais/MI, C.G.C. no 17.217.985/0001-04, no valor de CR$ 7.425.000,00
(sete milhões, quatrocentos e vinte o cinco mil cruzeiros reais ),
objetivando a construção de unidade de transplante de medula oseen do
Hospital das Clinicas da UFMG, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.0234, Elemento de Deaposa no 45.90.51, Nota de
Crédito no . 4705, do 30.12.93.

Proceeso: 25000.012837/93-31 - da Prefeitura Municipal do
Natiaa Cardoso/MG, C.G.C. no 25.209.115/0001-11, no valor do CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trozontos e setenta o cinco mil cruzeiros
reais ), objetivando a construção do posto de saúde em Metias
Cardoso/MG, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2055,
Elemento de Deeposa no 45.40.41, Nota de Empenho no. 5186, de 30.12.93.

Processo: 25000.016128/93-71 - da Prefeitura Municipal de
Doscoberto/MG, C.G.C. n o 18.558.098/0001-62, no valor do CR$
990.000,00 (novecentos o noventa mil cruzeiros reais ), objetivando a
aquisição da equipamentos hospitalares para Descoberto/MG, conformo,
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1183.0707, Elemento do Deopmea
45.40.41, Nota de Empenho no. 5194, do 30.12.93.

Processos 13000.003660/93-83 - da Prefeitura Municipal do
/tapagipe/NG, C.G.C. no 21.226.840/000/-47, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos o cinquenta mil cruzeiros
reais ), objetivando a construção do centro de saúde e pronto socorro
em Itapagipe/MG, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2135,
Elemento de Dospeea no 45.40.41, Note de Empenho no. 5236, do 30.12.93.

Processo. 25000.019473/93-75 - da Prefeitura Municipal do
Santo Antonio do Monta/MI, C.G.C. n o 16.870.974/0001-66, no valor de
CR$ 2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos o °atenta o cinco mil
cruzeiros reajo), objetivando a ampliação o reforma da Santa Casa de
Misericórdia em Santo António do Monte/MG, conformo Programa de
Trabalho: 13.075.0428.1003.0259, Elemento do Despesa n o 45.40.41, Nota
do . Empenho no . 5168, de 30.12.93.

Processo: 25000.018794/93-43 - da Prefeitura Municipal de
Visconde do RIO Branco/MG, C.G.C. no 18.137.927/0001-33, no valor de
CR$ 9.900.000,00 (novo milhões e novecentos mil cruzeiro:: reais),
objetivando construção do Rospital São lobo Batista em Visconde do Rio
Branco/MG, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1182.0410,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota de Empenho no. 4632, de 30.12.93.

Processo. 33000.003652/93-55 - da Prefoitura Municipal de
Simonésia/MG, C.G.C. no 18.385.120/0001-/O, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, conto e oitenta e !sete mil o quinhentos
cruzeiros reais), objetivando conclusão do hospital municipal em
Simondsia/MG, conforme Programa de Trabalho. 13.075.0428.1003.2097,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Note de Empenho n o . 5235, de 30.12.93.

Processo. 33000.003657/93-79 - da Prefeitura Municipal de
Bom Jardim de Minas/HG, C.G.C. n o 18.684.217/0001-23, no valor de CR$
1.670.625,00 (hum milhão, seiscentos e setenta mil, seiscentos e vinte
e cinco cruzeiros roais ), objetivando a construção de Posto de Saúde
em Bom Jardim de Minas/MG, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2201, Elemento de Despesa n o 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5172 e 5173, do 30.12.93.

Processo: 25000.019917/93-27 - da Prefeitura Municipal de
Nova 011mpia/PR, C.G.C. n o 75.799.577/0001-04, no valor do CR$
14.850.000,00 (quatorze milhões, oitocentos e cinquenta mil cruzeiros
reajo ), objetivando a construção e equipamento do hospital municipal
do	 Nova	 Olimpia/PR,	 conforme	 Programa	 de Trabalho:
13.075.0428.1003.0233, Elemento de Desposa	 no 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5229 e 5230, do 30.12.93.

Processo. 25000.015817/93-31 - da Prefeitura Municipal de
Manoel Ribas/PR, C.G.C. no 75.740.811/0001-28, no valor de CR$
990.000,00 (novecentos e noventa mil cruzeiros reais ), objetivando o
reequipamento do unidade de saúde em Manoel Ribas/PR, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0165, Elemento de Despesa no
45.40.41, Nota do Empenho no. 5234, de 30.12.93.

Processo: 25000.015523/93-08 - da Prefoitura Municipal de
Umuarama/PR, C.G.C. no 76.247.378/0001-56, no valor do CR$
6.187.500.000,00 /seis milhões, conto e oitenta e mote mil e
quinhentos cruzeiros reais ), objetivando construção do posto de saúde
em Umuarama/PR, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1976,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho n os. 5226 e 5237, de
30.12.93.

Processo: 25000.016958/93-06 - da Prefeitura Municipal de
Cruzeiro do Sul/PR, C.G.C. no 75.731.034/0001-55, no valor de CR$
2.227.500,00 (dois mi/liõee, duzentos o vinte e sete mil e quinhentos
cruzeiros reajo ), objetivando a aquisição do equipamentos para poeto
de saúdo em Cruzeiro do Sul/PR, conforme Programa de Trabalho.
13.075.0428.1183,0657, Elemento de Despesa n o 45.40.41, Notas de
Empenho n os. 5304, 5305 e 5306, do 30.12.93.

Processo: 25000.016957/93-35 - da Prefeitura Municipal da
São Tomé/PR, C.G.C. no 75.381.178/0001-29, no valor de CR$
1.856.250,00 (Hum milha°, oitocentos e cinquenta e seis mil e duzentos
e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a aquisição de equipamentos
para posto de saúde em São Tomé/PR, conforme Programa de Trabalho.
13.075.0428.1183.0130, Elemento de Desposa n o 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5295 e .5298, de 30.12.93.

Processo. 25000.015790/93-86 - da Prefeitura Municipal de
Ibema/PR, C.G.C. no 80.881.931/0001-85, no valor de CR$ 1.712.500,00
(trais milhões, eetecenton • doze mi/ e quinhentos cruzeiros reais ),
objetivando equipar unidade de aaúde em Ibema/PR, conforme Programa de
Trabalho. 13.075.0428.1003.0254, Elemento de Despesa n o 45.40.41,
Notas de Empenho n os. 5300 e 5301, de 30.12.93.

Processos 26000.010965/93 -34 - da Prefeitura Municipal de
Guarapuava/PR, C.G.C. no 76.178.037/0001-76, no valor de CR$
13.612.500,00 (treze milhões, seiscentos e doze mil a quinhentos
cruzeiros reais), objetivando o renquipamento do Pronto Socorro
Municipal de Guarapuava/PR, conforme Programa de Trabalhol
13.075.0428.1183.0671, Elemento de Despesa n o 45.40.41, Notas d
Empenho no s. 5240, 5241 e 5242, de 30.12.93.

Processo: 25000.016955/93-18 - da Prefeitura Municipal de
Colorado/PR, C.G.C. no 76.970.326/0001-03, no valor da CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta o cinco mil
cruzeiros reais ), objetivando o reequipamento hospitalar de
Colorado/PR, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0238,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota do Empenho n o . 5266, de 30.12.93.

Processo: 25000.015815/93-13 - da Prefeitura Municipal da
Rio Azul/PR, C.G.C. no 75.963.256/0001-01, no valor do CR$ 990.000,00
(novecentos e noventa mil cruzeiros reais ), objetivando o
reequipamento do Hospital Municipal de Rio Azul/PR, conforme Programa
de Trabalho: 13.075.0428.1183.0166, Elemento de Dospeoa no 45.40.41,
Nota de Empenho no. 5134, de 30.12.93.

Processo; 25000.015814/93-42 - da Prefeitura Municipal da
Guaraniaçu/PR, C.G.C. no 76.208.818/0001-66, no valor de CR$
3.960.000,00 (traie milhões, novecentos o sessenta mil cruzeiros
reais), objetivando a contrução do posto do saúde em Guaraniaçu/PR,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2341, Elemento de
Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho n os. 5135 e 5136, de 30.12.93.

Procesao: 25000.016787/93-15 - da Prefeitura Municipal de
Prudentópolin/PR, C.G.C. no 77.003.424/0003-34, no valor de CR$
1.608.750,00 (hum milhão, seiscentos e oito mil, setecentos o
cinquenta cruzeiros reais ), objetivando a aquisição de ambuldncia em
Prudentópolis/PR, conforme Programa do Trabalho.
13.075.0428.1619.0192, Elemento do Despesa no 45.50.41, Notas de
Empenho noa. 5146 e 5147, de 30.12.93.

Processo. 25000.017327/93-32 - da Profeitura Municipal do
Colombo/PR, C.G.C. no 76.105.634/0001-70, no valor de CR$ 6.187.500,00
(nein milhões, conto o oitenta e mote rall o quinhentos cruzeiros
reale), objetivando a construção do Hospital Municipal de Colombo/PR,
conforme Programa do Trabalho. 13.075.0428.1003.2109, Elemento de
Desposa no 45.40.41, Notaa de Empenho nos. 5264 e 5289, do 30.12.93.

Proceloso. 25000.015923/93-88 - da Prefeitura municipal de
Campina Grande do Sul/PR, C.G.C. no 76.105.60010001-86, no valor de
COO 742.500,00 (setecentos o quarenta o dois mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição do ambulAncia para Campina
Orando	 do	 Sul/PR,	 conformo	 Programa	 de Trabalho:
13.075.0428.1619.0205, Elemento do Despesa 	 n o 45.40.41, Mota de
Empenho n o . 4636, de 30.12.93.
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Processo: 25000.017326/93-70 - da Prefeitura Municipal do
Pirai do Sul/PR, C.G.C. n. 77.001.329/0001-00, no valor de CR$
618.750,00 O:elementos e dezoito mil, setecentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando a aquisiçao ambula:leia para Pirai do Sul/PR,
conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1619.0177, Elemento de
Despesa n. 45.40.41, Nota do Empenho no. 5224, de 30.12.93.

Proceoeo: 25000.019693/93-71 - da Prefeitura Municipal de
Pitanga/PO, C.G.C. n. 76.172.907/0001-08, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando o apoio financeiro à Secretaria Municipal de Saúde em
Pitanga/PR, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.2317.0384,
Elemento do Despesa n o 34.40.41, Nota do Empenho n.. 5292, de 30.12.93.

Processo: 33000.003645/93-90 - da Prefeitura Municipal de
Espinosa/MG, C.G.C. n. 18.650.952/0001-16, no valor do CR$
24.750.000,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e cinquenta mil
cruzeiros reais), objetivando a conclusão do Hospital de Espinosa/MG,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1719, Elemento de
Despesa no 45.40.41, Nota de Empenho n o . 5176, de 30.12.93.

Processo; 25000.016127/93-16 - da Prefeitura Municipal do
Entre Rios de Mlnas/MG, C.G.C. o s 20.356.747/0001-94, no valor de CR$
9.900.000,00 (novo milhões e novecentos mil cruzeiros reais),
objetivando a construção e equipamento do postos de saúde em Entre
Rios de Minas/NO, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2170, Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota de
Empenho n.. 5255, do 30.12.93.

Processo: 25000.016124/93-10 - da Prefeitura Municipal de
Diogo de Vasconcelos/MG, C.G.C. no 18.295.311/0001-90, no valor do CR$
19.800.000,00 (dezenove milhões e oitocentos mi/ cruzeiros reais),
objetivando a construção e equipamento do Hospital Municipal do Diogo
de Vasconcelos/MG, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.0257, Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota de
Empenho n.. 5225, do 30.12.93.

Processo: 25000.016106/93-38 - da Prefeitura Municipal de
Pará do Minas/HG, C.G.C. os 18.313.8/7/0001-85, no valor do CR$
6.187.500,00 (sois milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento de
ambulatório em Pará de Minas/MG, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2169, Elemento do Despesa n o 45.40.41, Nota d
Empenho no . 4631, de 30.12.93.

Processo: 25000.000348/94-17 - da Prefeitura Municipal de
Caotó/XG, -C.G.C. os 18.302.299/0001-02, no valor de CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento o oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando o equipamento de posto de saúde em Caeté/MG,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0684, Elemento de
Despesa os 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5646 e 5647, de 30.12.93.

Processo: 25000.016959/93-61 - da Prefeitura Municipal de
Plorestópolle/PR, C.G.C. no 75.845.495/0001-59, no valor do CR$
3.217.500,00 (Ireis milhões, duzentos o dezessete mil o quinhentos
cruzeiroa reata), objetivando o reequipamento de posto do saúde em
Plorestópolle/PR, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1183.0119, Elemento de Despeaa n. 45.40.41, Notas de
Empenho n.o. 5364 e 5365, de 30.12.93.

Processo: 25000.016961/93-11 - da 2refeitura Municipal de
Jussara/PR, C.G.C. os 75.789.552/0001-20, no valor do CR$ 3.217.500,00
(traia milhões, duzentos e dezessete mil o quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamento para poeto de saúde em
Jussara/PR, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0121,
Elemento de Deopesa no 45.40.41, Notas de Empenho n.o. 5311 e 5312, de
30.12.93.

processo+ 25000.016963/93-38 - da Prefeitura Municipal de
Gualraçá/PR, C.G.C. n . 76.238.442/0001-87, no valor de CR$
3.217.500,00 (trole milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição de equipamentos para unidade
do eaode em Guairaçã/PR, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0120, Elemento de Despesa n o 45.40.41, Notas de
Empenho nas. 5391 e 5392, de 30.12.93.

Processo: 25000.018057/93-03 - da Prefeitura Municipal de
Quatro Barras/PR, C.G.C. n o 76.105.568/0001-39, no valor de CR$
1.608.750,00 (hum milhão, seiscentos e oito mil, setecentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a aquisição do ambuláncia para
Quatro Barras/PR, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1619.0207, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5359 e 5360, de 30.12.93.

Processo: 25000.015930/93-43 - da Socretaria do Botado da
Saúde e do Bem Estar Social do Paraná, C.G.C. os 74.416.866/0001-40, no
valor de CR$ 4.950.000,00 (quatro milhões, novecontoo o cinquenta mil
cruzeiro, reais), objetivando a reforma do Hospital. Oswaldo Cruz/PRf
conforme Programa do Trabalho;	 13.075.0428.1182.0413, Elemento
Des-esa n . 45.30.41, Notas de Empenho nos. 5339 e 5340, de 30.12.93.

Processo: 25000.015794/93-37 - da Prefeitura Municipal de
Imbituva/PR, C.G.C. os 76.175.892/9001-23, co valor do CR$
6.187.500,00 (seis milhões, conto e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição de equipamentos para unidade
de . gaúcho co Imbituva/PR, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0692, Elemento de Despesa n. 45.40.41, Notas de
Empenho n.o. 5342 e 5343, de 30.12.93.

Processo: 25000.016968/93-51 - da Prefeitura Municipal do
Paiçandu/PR, C.G.C. n. 76.282.664/0001-52, no valor do CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos e cinquenta o seis mil, duzentos
o cinquenta cruzeiros roais), objetivando a aquisição de equipamentos
para posto do saúde em Paiçandu/PR, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0131, Elemento de Despesa n. 45.40.41, Notas da
Empenho n oa. 5329 o 5330, de 30.12.93.

Processo: 25000.016960/93-40 - da Prefeitura Municipal de
Loanda/PR, C.G.C. no 76.972.074/0001-51, no valor de CR$ 3.217.500,00
(Ireis milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a aquisição do equipamentos para postos de saúde
em Loanda/PR, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1183.0122,
Elemento do Despesa n. 45.40.41, Nota. de Empenho nas. 5327 e 5328, do
30.12.93.

Processo: 25000.016966/93-26 - da Prefeitura Municipal do
Marialva/PR, C.G.C. n o 76.282.800/0001-45, no valor do CR$
1.608.750,00 (hum milhão, seiscentos o oito mil, setecentos o
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a aquisição de equipamentos
para posto do saúde em Marialva/PR, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1183.0123, Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de
Empenho nas. 5337 e 5338, de 30.12.93.

Processo: 25000.016964/93-09 - da Prefeitura Municipal do
Sarandi/PR, C.G.C. no 78.200.482/0001-10, no valor do CR$ 1.608.750,00
(hum milhão, seiscentos o oito mil, setecentos o cinquenta cruzeiros
reais), objetivando o reoquipamento de posto de saúde em SarandUPR,
conforme Programa do Trabalhos 13.075.0428.1183.0127, Elemento de
Despesa no 45.40.41, Notou de Empenho n os. 5325 e 5326, de 30.12.93.

Processo: 25008.016965/93-63 - da Prefeitura Municipal de
Angulo/PR, C.G.C. n o 95.642.286/0002-15, no valor do CR$ 3.217.500,00
(trole milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamentos pare poeto de saúde em
Angulo/PR, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.01/84
Elemento de Despesa os 45.40.41, Notas do Empenho nos. 5367 o 5158, d
30.12.93.

Processo: 25000.015926/93-76 - da Prefeitura Municipal de
Inajá/PR, C.G.C. os 76.970.318/0001-67, no valor de CR$ 11.137.500,00
(onze milhões, cento e trinta e acto mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a reforma do Hospital Municipal de Inajá/PO,
conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1182.0482, Elemento do
Despesa os 45.40.41, Nota de Empenho nos. 5132 o 5133 , do 30.12.93.

Processo: 33000.003166/93-37 - da Secretaria de Estado da
Saúde do Plaul, C.G.C. n. 06.553.564/0001-38, no valor de CR$
49.500.000,00 (quarenta e novo milhões e quinhentos mil cruzeiros
reais), objetivando a construção de maternidade em São João do Piauí,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2246, Elemento de
Desposa na 45.30.41, Nota de Empenho n s . 5389, de 30.12.93.

Processo. 25000.009279/93-36 - da Prefeitura Municipal de
Dracena/SP, C.G.C. n. 44.880.060/0001-11, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos o cinquenta mil crureiros reais),
objetivando a construção de unidade do sande em Dracena/SP, conforme
Programa de Trabalho. 13.075.042[3.1003.2342, Elemento de Despene na
45.40.41, Notas de Empenho n as. 5181 o 5182, de 30.12.93.

Processo: 25000.019775/93-34 - da Prefeitura Municipal de
Camaragibe/PE, C.G.C. os 08.260.663/0001-57, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Camaragibe/PE, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2359,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota de Empenho no. 5278, de 30.12.93.

Processo: 3E000.003683M-89 - da Prefeitura Municipal de
Vicencia/PE, C.G.C. no 10.168.235/0001-40, no valor da CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos o setenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a construção e equipamento de posto de sande em
Viconcia/PE, conforma Programa de Trabalho. 13.075.0428.1003.1931,
Elemento de Despesa ns 45.40.41, Nota de Empenho os. 5331, do 30.12.93.

Processo: 25000.018845/93-82 - da Prefeitura Municipal do
Dracena/SP, C.G.C. os 44.880.060/0001-11, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquonta mil cruzeiros reais ),
objetivando a conetruçao de posto de saúde em Dracena/SP, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2343, Elemento do Despesa os
45.40.41, Notas de Empenho nos. 4563 o 4564, do 23.12.93.

Processo: 25000.012928/93-95 - da Prefeitura Municipal do
Potrollna/PE, C.G.C. na 10.358.190/0001-77, no valor de CR$
9.900.000,00 (novo milhões o novecentos mil cruzeiros reais),
objetivando a aquisição de equipamentos hospitalares em Petrolina/PE,
conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1183.0232, Elemento de
Despesa no 45.40.41, Nota do Empenho no. 4095, de 09.12.93.

Processo: 25000.016941/93-03 - da Prefeitura Municipal de
Ferreira Gomas/AP, C.G.C. n. 23.066.814/0001-24, no valor de CR$
11.137.500,00 (onze milhões, conto e trinta e sete mil o quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento de posto de
saúde em Parreira Gomes/AP, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.1944, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Notas do
Empenho nos. 5379 o 5380, de 30.12.93.

Processo: 25000.016065/93-52 - da Prefeitura Municipal de
Maracaju/HS, C.G.C. no 03.442.597/0001-12, no valor do CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos o setenta e cinco mi/ cruzeiros
reais), objetivando aquisição de equipamentos para o hospital
beneficente	 do	 Maracaju/MS, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0710, Elemento de Despesa	 no 45.40.41, Nota de
Empenho n.. 5372, do 30.12.93.

II - A TransforBncla doe recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Teeouro Nacional.

III - O penedo do execução do objeto observará o
prazo estabelecido no Plano de Trabalho.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo sor transferidos para
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outra instituição financeira, vedada a sua utilização do forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá A Auditoria do Escritório do Representação da
Unidade Federada, exercer a fiscalização, e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - Os beneficiários das transferências do que trata o art.
26, parágrafo 25 . apresentarão, até o último dia útil do mês do
fevereiro de ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
o regular emprego dos recursos da União, mediante a preeentação dos
relatários constantes doe anexos //I, IV, V o VI da IN na 02,
de 19 do abril de 1993.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional do Saúde no prazo
improrrogável do 30 (trinta) dias, a cintar do Término da execução do
objeto.

VIII - Pica estabelecido que os bens patrimoniala produzidos
ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão de
propriedade do beneficiário após declaração do incorporação destes ao
seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO CARLOS ALVES GRILO
(Of. n9 14/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

PROCESSO SI 35000.019249/93-00
INTERESSADO: DELTA ENGENHARIA LTDA.
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇA0

Em vista do constante no referido processo, reconheço a dispensa de
licitação para e contratação da empresa DELTA ENGENHARIA LTDA, para
manutenção preventiva e corretiva das centrais de ar condicionado,
exaustores, ventiladoreo, instalações elétricas, hidro-sanitárias,
grupos motor-geradoreo, rede eatabilizeda e instalações especiais doe
Edifícios Sede e Anexo do Ministério da Saúde, polo prazo máximo de
120 (cento e vinte) dias, mediante Contrato Administrativo, com
fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/93.

A consideração do Senhor Secretário de Adminiotractio Geral para
ratificação e posterior publicação doe atoo no Diário Oficial da
Unido.

Em 10 de janeiro de 1994
CLÁUDIO vim= ',Acaso

Coordenador-Geral de Serviço. C4roíS

Ratifico, inclusive os atos praticados anteriormente, nos termoo do
artigo 26 da Lei 8.666/93 o reconhecimento de dispensa de licltago
para a contrafação do empresa para manutenção preventiva e corretiva
das centrais de ar condicionado, exaustores, ventiladores, instalações
elétricas, hidro-sanitáries, grupos motor-geradores, rede estabilizada
e inetalaçõee especiais doe Edifícios Sede e Anexo do Ministério da
Saúde, fundamentada no inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93.

Em 13 de janeiro de 1994

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO
Secretário de Administração Geral

PROCESSO Ne 25000.019756p3-64
INTERESSADO: XEROX DO BRASIL LTDA.
ASSUNTO: DISPENSA os lamago

Em vista do constante no referido processo, reconheço a dispensa de
licitação para a contratação da empresa XEROX DO BRASIL LTDA., para
locação do máquinas copiadoras, de propriedade da locatária, pelo
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, mediante. Contrato
Administrativo, com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei
8.666/93.

A consideraçéo do Senhor Secretário de Administracão Geral para
ratificação e posterior publicação doo atoe no Diário Oficial da
União.

Em 10 de janeiro de 1994

CLÁUDIO VICENTE PACREO
Coordonador-Garal de Serviços Gerais

Ratifico, inclusive os atos praticados anteriormente, nos tercoo do
artigo 26 da Lei 8.666/93 o reconhecimento de dispenoa de licitação
para a contratação de empresa para locação de máquinas copiadorao, de
propriedade da locatária, fundamentada no inciso IV do artigo 24 da
Lei 8.666/93.

Em 13 de janeiro de 1991

SEBAST/A0 CARDOS ALVES GRILO
(Of. n9 14/94)
	

Secretário do Adoiniatração Geral

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SADDE
RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 175/5A0 de 17/12/93, publicada no DOU n 241 de
20/12/93, seção I - pão. 19760, onde se /ó: 814-4 - TERAPIA EM OFTALMO
LISTA III; leia-se: 818-4 - TERAPIA EM OFTALMOLOGIA III.

(Of. co 14/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinção

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle em Minas Gerais
DESPACHOS

PROCESSO 33123-000066/94 - Despacho do Sr. Chefe da Divisão de Administração - Si- De
Conformidade com o parecer da Douta Procuradoria Regional, is fls. 4v, e no uso da
competéncia delegada pela PT/INAMPS/PR n4 7.810/92, RESOLVO Aprovar a presente DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO e AUTORIZAR as despesas decorrentes estiradas no valor de CRS-
9.600.000,00(nove milh ges e seiscentos mil cruzeiros reais), anual em favor da COARIA
COMPANHIA DE SANEAMENTOS DE MINAS GERAIS; para pagamento das despesas com consumo de
agua deste ERMO. Conforme sugere o setor processante, fica dispensada a caução de ga-
rantia. 02 - Condiciono os efeitos deste ato a ratificação superior, conforme prescri
cio constante no artigo 26 da Lei n9 9.666/93.

MARCO ANTONIO M. DA SILVEIRA
Chefe da Divisão de Adaninistracão

01 - Com base no artigo 26 da Lel n4 8.666/93, bem como parecer conclusivo da Douta
Procuradoria Regional is fls. 04, RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO a favor
da COPAM -COMPANHIA DE SAMEMENTOS DE MINAS GERAIS, para pagamento das despesas com
o consume de igua deste ERMO.

ARGEMIRO MAGALHÃES NETTO
Chefe do Escritõrio de Representação

Substituto

PROCESSO: 33123.000067/94
INTERESSADO: EEMIG - Centrais Elétricas de Minas Gerais
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

De conformidade com o parecer da Douta Procuradoria, fls. 04 e no uso da
competencia delegada pela PT/INAMPS/PR n4 7.810/92, RESOLVO: aprovar a presente Dis-
pensa de Licitacao e AUTORIZAR as despesas decorrentes, estimadas no valor de CRI
14.4(0.000,00 (Quatorze milhões e quatrocentos mil cruzeiros reais) anual em favor da
CENHO-Centrais Elétricas de Minas Gerais, para pagamento das despesas com consumo de
energia eletrica deste ERAS. Conforme sugere o Setor , processa p tg, fica dispensada a
cauta° de garantia. Condiciono os efeitos deste ato a ratificaçao superior, conforme
prescrição constante nO art. 26 da Lei 8.666/93.

MARCO ANTÔNIO R. DA SILVEIRA
Chefe da Divisão de

Administração

Com base no art. 26 da Lei 8.666/93, bem corno no parecer da Douta Procurado-
ria Regional as Fls. 04, RATIFICO a presente Dispensa de Licitação, em favor da fir
ma CEMIG-Centrais elétricas de Minas Gerais, para pagamento das despesas com consumo
de energia elétrica deste ERAS.

ARGEMIRO MAGALHÃES NETTO
Chefe Escritorio Representação

Substituto

PROCESSO n9 33123-000068/94 - Despacho do Sr. Chefe da Divisão de Administração - 01
De conformidade com o parecer da Douta Procuradoria Regional, is fls. 04 e no uso da
competéncia delegada pela PT/INAMPS/PR n9 7.810/92, RESOLVO aprovar a presente DIS
PENSA DE LICITAÇÃO e AUTORIZAR as despesas decorrentes estimadas no valor de CRS-
420.000,00(quatrocentos e vinte mil cruzeiros reais) anual, co favor da 12118RATEL EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAOES S/A • para pagamento de despesas mensais
coa a utilizacio dos servicos de telex deste ERAS, conforme sugere o setor processan-
te, fica dispensada a caução de garantia. 02 - Condiciono os efeitos deste ato a ra-
tificação superior, conforme prescrição constante no art. 26 da Lel 04 8.666/93.

MARCO ANTON/0 m. DA SILVEIRA
Chefe da Divisão de Administração

01 - Com base no artigo 26 da lei ne 8.666/93, fomo como o parecer conclusivo da
Douta Procuradoria Regional,ãs fls. 04 e 04v, RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITA
00 a favor da EU3RATEL-E0iPRESA BRASILEIRA BE TELECOMONIEACOES S/A, para pagamento
de despesas mensais com utilização dos serviços de telex deste ERNI.

ARDERIAS NASAINÃES NEM

Chefe do Escritório de Representação
Substituto

PROCESSO: 33123.000069/94
INTERESSADO: TELEM1G-Telecomunicações de Mines Gerais S/A.
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

De conformidade com o parecer da Douta Procuradoria, e, no uso da competén
eia delegada pela PT/INAMPS/PR n4 7.810/92, RESOLVO aprovar a õesente Dispensa de Li-
citação e AUTORIZAR as despesas decorrentes estimadas, no valor de CR$ 24.000.000,00
(vinte e quatro milhões de cruzeiros reais) anual, em favor da firma TELE1I1G-Teleconu



N? 13 QUARTA-FE1RA, 19 JAN 1994	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 923

nicacães de Minas Gerais S/A., para pagamento de despesas mensais com telefones destí
EDIS, para o periodo de Janeiro a dezembro de 1.994. Conforme sugere o Setor _proses-

sante, fica dispensada a caucao de garantia. Condiciono os efeitos deste ato a ratifi
sacio superior, conforme prescricão do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARCO 0011810 H. DA SILVA

Chefe da Divisão de
AdmInfstracão

Com base no art. 26 da Lei 8.666/93, bem como no parecer da Douta Procurado-
ria, ãs fls. 4 e 4v, RATIF1COa presente Dispensa de Licitação em favor da finas
TELEMIG-TELECOHUNICACUS DE MINAS GERAIS SIA., para pagamento das despesas mensais de
telefones deste EDIS, para o perlado de Janeiro a dezembro de 1.994.

ARGEMIRO MAGALI-1/DES NETTO
Chefe do Escritório de Reprosentacao

Substituto

(Of. n9 16/94)

EIRNIWOC:ÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS

Processo 25380.009720/93-99

ASSUNTO.	 Inoxigibilidado do Licitação
Homologo a inoxigibilidado do licitação para aquisição do microcompute
dor o acossorios da Firma fabricante DIGITAL EQUIPMENT CORPORATION.

Rio do Janoiro,10 do janeiro de 1994
HAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe do Gabinete

Ratifico a prosento inexigibilidade de licitação tendo cm vista o °pró
vaçao do Choro do Gobinete.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro do 1994
CARLOS MEDICIS MOREL
Presidente da Fundacão

Processo 25380.009721/93-51

ASbuNTO:	 Inexigibilidade do Licitaçao.
Homologo o inoxigibilidndo do licitaçao para aquisição do equipamento
do informatica do marca corta c determinada direta da Empresa fabrican
to DIGITAL EQUIPMENT CORPORATION.

Rio do Janoiro, 14 do janeiro do 1994
HAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe do Gabinete

Ratifico a prosonto inexigibilidado do licitação tendo em visto a apro
vaçao

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 199,

CARLOS M2DICI0 MORRE
Presidente da Fundação

DESPACHOS

Processo: 25380.008019/93,52
Assunto: /flexibilidade de Licitação
Autorizo e Homologo a presente 'flexibilidade de licitação para
aquisição via importação de ieunoolobloas, avidina-biotina, etc.,
diretamente da firma fabricante Dako Corporation, enquadrada no art.
25, Inciso I, do Decreto-Lei 8.666 de 21/06/93, tendo es vista parecer
da Procuradoria Geral/FIOCRUZ.

Em 4 de janeiro de 1994
SILVINA MAROUES SANTIAGO
Diretora de Administração

Ratifico z presente 'flexibilidade de Licitação, tendo es vista a
aprovação da Diretora de Administração.

Em 6 de janeiro de 1994

'DALTON MARIO HAMILTON
Vice-Presidente

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 11 de janeiro de 1994

ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS EIRPoiLEIRAS

O Secretário de RelacSes do Trabalho, no exercício da com-
patinete prevista na Portaria NE 1052 de 04 de Dezembro de 19 02, tendo
em vista a Instrucão Normativa n2 01, de 27 de agosto de 1991, e em fa-
ce das ImpugnacZes apresentadas pela, Entidades Sindicais abaixo rela-
cionadas, da publicidade aos interessados para os fins de direito.

IMPUGNADO : Sindicato da Indústrias Metalúrgicos, Mecãnican e de Ma-
terial Elétrico do Estado de Rond,:nía - RO.
Processo NA 24410.001875/88
IMPUGNANTE : Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria - F/ND*FGRJA
Processo N2 46010.006007/93

ImPoGNADO : Sindicato dos Escrivães, Ins petores o Investi gadores de
Policia do Estado do Rio Grande do Sul - RS.
Processo N2 46000.005321/93
HIPUONANTE : Sindicato dos Servidores da Polícia Civil do Estado do
Rio Grande do Sul - RS.
Processo NO 46000.010596/93

IMPUGNADO : Sindicato Empregados em Mercados. Miflimercados,Su permer-
cados o IMpermereadoe do Estado do Paraná.
Processo N2 46000.006794/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados no Comércio de Francisco Sen-
tra° - PR.
Processo 02 46000.009390/93

IMPUGNADO : Sindicato das .Trabalhadoreo em Trans portes Rodoviários
de Alegrete.
Processo N2 46000.007621/93
IMPUGNANTE l Sindicato dos Trabalhadores do Transporte Rodoviários de
Carga Liquida e Gasosa, Derivados de Petreleo e Produtos Químicos do
Estado do Rio Grande do Sul.
Processo NO 46010.005926/93

IMPUGNADO : Sindicato das Indústrias do Vestuário e Ca/çados da Nova
Alta Paulista - SP.
Processo N2 46000.007708/93
IMPUGNANTE : Sindicato da Indústria do Material de Segurança • Pra-
tacão ao Trabalho no Estado de São Paulo.
Processo N2 46000.009386/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Su pervisores, Inspetores, Gerentes, Direto-
res,Chefes e Coordenadores O peracionais das Empresas de Seguranca,
Vigilância c Transporte% de Valores do Estado de São Paulo - SP.
Processo NE 46000.007966/93

IMPUGNANTE : Sindicato das Em presas de SeguranCa, Vi g i/ânsia, Cursos
de Formacao e Transporte de Valores do Estado de Sao Paulo - SP.
Processo N2 46000.010507/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Tráalhadores na Movimentacão de Mercado-
rias em Geral de LaJ1nha - MG.
Processo N2 46000.008119/93
IMPUGNANTE : Federacão do s Trabalhadores em Transportes Rodoviários
no Estado de Minas Gerais.
Processo N2 46010.005866/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Escolas Particulares do
Estado do Tocantins.
Processo NO 46000.008490/93
IMPUGNANTE : Federação Interestadual dos Trabalhadores em Estabeleci-
mentos de Ensino-FITEE.
Processo NO 46010.005870/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados em Transportes de Combustiviis
Li quidas, Gasosos, Químicos, Corrosivos, Oleo Preto, Nafta, Enxofre
do Munici p io do Rio de Janeiro - RJ.
Processo N2 46000.009432/93
IMPUEINANTE : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 	 •
Derivados de Petr6leo do Estado do Rio de Janeiro.
Processo 62 46010.005878/93
IMPUGNANTE : Confederação Nacional dos Trabalhadoreo no Comércio
CNTC,
Processo NO 46000.010881/93

IMPUGNADO : Sindicato dou Estabelecimento Particulares de Ensino de
Duque de Cosi ias-SINEPE - RJ.
Processo NO 46000.009655/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Município de
Duque de Caxias, Federação Munici pal dos Eotabolecimentos de Ensino da
Baixada Fluminense - RI.
Processo N2 46000.010560/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados em Postos de Serviços de Com-
bustivels e Derivados de PetrOleo de São José dos CARROS - SP.
Processo NO 46000.009770/93
IMPUGNANTE : Confederacão Nacional dos Trabalhadores no Comercio-CNIC
Processo N2 46000.011102/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Cabeleireiros e Similares de Posta Grossa-
/500005 - PR.
Processo N2 46010.002301/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados no Comércio Hoteleiro e Simila-
res e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa - PR.
Processo N2 46000.010497/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Condutores Autonamos de Veiculas Rodovia-
rios dos Oeste Potiguar-RN,
Processo NO 46010.002471/93
IMPUGNANTE : Federação Nacional dos Condutores AutGnomos de Veiculos
Rodoviários e Transportadoresf Rodoviários Autônomos de Bens -
FENCAVIR.
Processo 1,12 46010.005924/93

•

IMPUGNADO : Sindicato dou Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicos,
Material Elétrico, Siderur g ia e Fundição e Roparacão de Veículos e
Acessórios de Leopoldina - MG.
Processo 02 46010.003201/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empregados em Administradoras de Consórci-
os Vendedores de Consórcios. Empregados e Vendedores em
Concessionárias de Veiculo, R Cong8nores no Estado de Minas Gerais -
MG.
Processo 02 46000.010580/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Maria 	 do
Oeste - PR.

(Of. n9 59/94)

• (0f. n9 56/94)



(Of. n9 12/94)
IMPUGNADO : Sindicato das Lojista, do Comércio do Estado da Bahia -
BA.

Processo N2 46010.005127/93
IMPUGNANTE : Federarão do Comércio do Estado da Bahia - Na
Processo N2 46010.005749/93

CARLOS COSENZA ARRUDA
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Processo N2 46010.005066/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pitansa-Pr,
cato dos Trabalhadores Rurais de Turvo. Sxndicato do, Trubalhadorer.
Rurais de Cartagalo e Sindicato do, T-ubalhadores Rurais de Laeanje.ras
do Sul.
Processo N2 46000.010566/93

roito do 1987, homologo o Quadro de Pessoal organizado em carreira de
CODIU8 - Companhia do Dosenvolvimento Integrado de Uboraba, com soda
na Av. da Saudado, n o 755 - Uberaba/MC - fisando ospresso que gUalquer_
altoia4o e sor feita neate Quadro dependera do previa aprovaçao desta
Delegacia.

IMPUGNADO : Sindicato dos Motorlstas,Cobradores e Manutenção nas Em-
presa, de Trans portes de Passageiros de Foz do Iguaçu e Municiplos
Adjacentes.
Processo N2 46010.005308/93
1MPUGNANTE : Sindicato dos Trabal ,adnreq 	pódoviáries
de Fm do Iguaçu.
Processo N2 46000.010706/93

Em 18 de janeiro de 1994

O SECRET4R10 DE RELACEIES DO TRABALHO, dá publicidade, para fins de di
reit°, de que houve desistência, através do processo ng
46000011083/93, da impugnação objeto do processo ng 24000 007503/92,
publicado no DOU, de 21/01/93 seção I, pág. 910, interposta pela Fe-
deração Interestadual dos Trabalhadores nas Indústrias do Pa pel, Pape-
lão e Cortiça - FITIPEL, ao pedido de Ar quivamento no *Arquivo do En-
tidades Sindicais Brasileiras", formulado pela Federarão dos Trabalha-
dores nas Indústrias do Papel, Pa pelão, Cortica, Celulose, Pasta de
Madeira para Papel, Artefatos do Papel, Papelão e CortIca no Estado de
Minas Gerais, processo n g 24000.006131/92, publicado no D.O.U., de
07/10/92, serão /, pág . 14.158.

O SECREURIO DE RELACBES DO TRABALHO, dá publicidade; para fins de di-
reito, de que houve desistência, através do processo ng
46010.003717/93, da im pugnação objeto do processo ng 24000.000449/92.
Publicado no DOU, de 31/03/92 sacão I, pág . 4117, interposta pelo
Sindicato dos Odontolo g istas do Estado do São Paulo, ao pedido de Ar
quIvamento no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras", formulado
pelo Sindicato dos Odontologistas da Região do ABC, processo ng
24000.006181/91, publicado no DOU., de 23/01/92, seção I, pág . 908

O SECRETdRIO DE RELACBES DO TRABALHO, dá publicidade, para fins de di-
reito, de que houve desistência, através do processo n9
46000.010811/93, da im pugnação objeto do processo ng. 46000.007054/93.
Publicado no D.O.U, de 08/12/93 seção I. Pá g . 18804, interposta polo
Sindicato Interestadual da Indústria de Material. e Equi pamentos Fer-
roviários e Rodoviários, ao pedido de Arquivamento no "Arquivo de En-
tidades Sindicais Brasileiras", formulado pelo Sindicato das Indús-
trias Metalúrgica., MorgnIcas e de Mataria/ Elétrico de São Leopoldo,
processo ng 46010.003133/93, publicado n9 D.O.U., de 30/08/93, seção
I, pág. 12875 a 12878.

O SECRET4RIO DE RELACBES DO TRABALHO, dá publicidade, para fins de di-
reito, de que houve desistência, através do processo ng
46000.011089/93, da impugnarão objeto do processo n g 46000 009321/93,
publicado no DOU, do 08/12/93 seção I, pág . 18.804, interposta pela
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria - CNTI, ao pedido
do Arquivamento no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras*, for-
mulado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos
Oulmicos e Farmacêuticos para Fins Industriais, Perfumarias, ótica o
Material Plástico de Nova Friburgo-RJ, p rocesso ng 46010.004336/93,
publicado no DOU., de 19/10/93, serão I, pág. 15.582 a 15.583.

JOSE LUIZ RICCA

RETIFICA000

No despacho do Secretario de Relações do Trabalho, de 30
de setembro do 1993, publicado do D.O.U. de ii de outubro de 1993, se-
ca. /, pág . 15.177, processo 46000.003065/93 - onde se lê. Sindicato
das Entidades Representativas de Categorias de Servidores Público do
Estado do São Paulo. leia-se: Sindicato das Entidades Representativas
de Categorias de Servidores Públicos no Estado de São Paulo.

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data de publicarão para
que as partes interessadas possam apresentar impugnação.

No despacho do Secretário de Relações do Trabalho, de 26
de novembro de 1993, publicado da D.O.U. de 08 de dezembrode 1993. se-
ção I, pág. 18.882, processo 46000.009613/93 - onde se lê: Categoria -
Trabalhadores Rurais.. laia-se: Categoria - Produtores Rurais.
Fica aberto o prazo da sete dias a partir da data de publicação para
que as partes Interessadas possam apresentar impugnação.

(Of. no 12/94)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
EM MINAS GERAIS
DESPACHO DO DELEGADO

Processo •/no	 O Delegado Regional do Traba0o em Mines Coreto,	 nos
trmos do despacho axeredo no procosso em epigrafo o usando da compo
tencia que lhe foi dologege polo Por/arie SRT-n o 08, de 30 do janeiro
de 1987, publicada na Seçao II do Diarlo Oficial de Una° de 2 de teve

Ministério da Previdência Social

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA NO 113, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETARIO DE ADMISISTRACX0 GERAL DO MINISTERIO DA
PREY/DESCIA SOCIAL, tendo em vista o disposto nas Portarias MEFP nO
124, de 10 de fevereiro de 1992 e suas alterações, e MPS n9 59, de 14
de maio de 1992, e no Decreto nO 825, de 28 de maio de 1993, resolve:

Promover, na forma dos anexos / e II, a esta Portaria, a
alteraçãO do Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituto Nacional
do Seguro Social, publicado em conformidade com a Portaria SEPLhN no
390, de 25 de maio de 1993.

JOSE ROBERTO SFAIR MACEDO
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(Of. 1,9 10/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual no Espirito Santo
DESPACHO DO SUpERINTENDENTE

Processo no 35059.023486/93-81. Interessado: INSS/ES. Inexigida a licita
Cão, de acordo com o artigo 25, inciso I, da Lei no 8.666193. AssuntoT
Contratação de serviço de expansão dos Sistemas de Telecomunicações de
Contraia Telefónicas. Decisão: 1 - Considerando os pronunciamentos emi
tidos no presente processo e a determinação contida no artigo 26 da men
cionada Lei no 8.666/93, ratifico o ato de aprovação de fls. 66, pratica
do pelo Chefe da Divisão de Administração Patrimonial, datado 	 de
30.12.93, no valor total de CR$11.328.510,00(Onze milhões, trezentos e
vinte.e oito mil e quinhentos e dez cruzeiros reais), em favor da firma
Alcatel Telecomunicações S/A. 2 - Publique-se. 3 - Devolva-se a este Ga
binete para providências referentes ã publicação em D.O.U., na forma do
artigo 26 da Lei :10 8.666/93, dos atos autorizativo e ratificatório.

ISRAEL SOARES PINTO

Processo no 35059.023486/93-81. Aprovo a inexigibilidade de licitação pa
ra serviço de expansão dos sistemas de Telecomunicações de Centrais Tele
fônicas, em favor da firma Alcatel Telecomunicações S/A, após parecer da
Procuradoria Estadual, conforme 5 miro do artigo IO da PT/MPS nO 253/93
como também Autorizo o valor global de CR$11.328.510,00 (Onze	 milhões,
trezentos e vinte e oito mil, quinhentos e dez cruzeiros reais), 	 com
fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei no 8.666/93 e 	 alterações
posteriores.

Em 30 de dezembro de 1993
MARIO LUCIO LEITE

Chefe da Administração'
Patrimonial

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26 datei no 8.666/93 e alte-
rações posteriores e ainda, determino a publicação conjunta dos atos no
DOU.

ISRAEL SOARES PINTO
(Of. no 23/94)
	 Superintendente Estadual

Superintendência Estadual no 'Pará

( DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
14 2 02, de 11-01-94. Ref.: Proc.: 35166.020687/93-91. INT.: INSS/SEPA .
AOS.: Alienação do Terreno sito na Av. Presidente Medial, 3081 - Canana
ma/PA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666, de 210693, RS/INSS-171/93 -Edital
8EPA n 2 01/93. DECISÃO: 1) Considerando supridas as falhas indicadas
as fls. 18, de . conformIdade com o Parecer n2 02/94 da douta Procurado
ria Estadual, as fls. 64 e o qon. demais consta do despacho da Comissãã
de Llcitaçao para Desimobilizaçaa as fls. 60/62, HOOLOGO o julgamento
da proposta adjudicando ao vencedor, Sr. JOAQUIM JOSE PIO DA SILVA TEI
XEIRA, o objeto da referida alienaçao. 2) Publique-se. 3) Encaminhe- sã
a Divisão de Administração Patrimonial - 12.300.0, para as providências
a seu cargo.
5)2 04, de 13-01-94. Rgf.: Proc.: 35166.020701/93-11. INT.: INSS/SEPA .
AOS.: Alienação do Imovel sito na Av. Parará, 51, Edifício Enos Sadock
Sá, Loja 02, Centro, Balem/PA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666, de 210693, RS/
I8SS-171/93 - Edital SEPA n2 01/93. DECISÃO: 1) Considerando supridas
as falhas indicadas pelo Parecer n . 04/94, da douta Procuradoria Esta
dual, de conformidade com , o despacho de fls 66, da Seção de Administrã
ção do Patrimônio Imobiliário, HOMOLOGO o julgamento das propostas, a!
judicando ao vencedor, Sr. FERNANDO GUILHERME MENEZES DE BARROS, o objã
to da referida alienação. 2) Publique-se. 3) Encaminhe-se à Divisão clã
Administração Patrimonial - 12.300.0, para as providências a'seu cargo.
742 05, de 13-01-94. Ref.: Proc.: 35166.020689/93-17. INT.: INSS/SEM .
4781.: Alienação do Imóvel eito na Av. Parara, 51 - Edifício Enos Sadock
Sa, Loja 01, Centro, Belem/PA, FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666, de 210693, RS/
I522-171/93 - Edital SEPA n. 01/93. DECISAO: 1) Considerando supridas
as falhas indicadas pelo Parecer 01/94 da douta Procuradoria Estadual
de conformidade com o despacho de fls. 65, da Seção de Administração do
Patrimônio 'mobiliaria HOMOLOGO o julgamento das propostas, adjudicar:
do ao vencedor, Sr. FERNANDO GUILHERME MENENES DE BApROS, o objeto dã
referida alienação. 2) Publique-se. 3) Encaminhe-se a Divisão de 	 Adml
nistração Patrimonial - 12.300.0, para as providências a seu cargo. 	 -
N. 95, de 28-12-93. Ref.: Proc.: 35166.019808/93-15, INT.: INSS/SEPA .
ASS.: Alienação de /O (dez) Casas Integrantes do Conjunto Residencial
do ex-IPASE em Santarêm/PA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666, de 210693, RS/
INSS/-171/93 - Edital SEPA n 2 01/93. DECISÃO: 1) Considerando supridas
as falhas indicadas pelo Parecer n e 428/93 da douta Procuradoria Esta
dual, de conformidade com o despacho de fls. 111, da Comissão de Lídia
ção para Desimobilização, considerando o contido na letra .c. do retrô
citado Parecer e Considerando, ainda, que as eventuais providências rie"
cessarias à desocupação ou regularizaçoes de qualquer natureza, com os
ônus e riscos decorrentes, ficam a cargo do adquirente do inovei,	 de
acordo com o item 13.1 do Edital 01/93, F.I0MOL0130 o julgamento das pro
postas adjudicando aos vencedores, os imovels alienados conforme discrr
mlnação: Casa 47 - Conjunto IPASE-Santarem à MARIA LEUICY C. VALE; Casa
50 - Conjunto IPASE-Santarem à TEREZINHA BARBOSA DA SILVA. As propostas
para as casa8 sito na Av. Curuauna n o s 69, 89 e 109, Conjunto do	 ex-
/PASE-550tarem, devem aguardar o prazo decorrigo 30 (trinta) dias para
os ocupantes exercerem o seu direito de preferencia como determina o
item 8.2 do Edital de Licitação, ressaltando que por falta de propostas
deixaram de ser alienados 05 (cinco) casas que integram o presente pro-
cesso de alienação. 2) Publique-se. 3) Encaminhe-se a Divisão de 	 Admi
nistração Patrimonial - 12.300.0, para as providências a seu cargo. '-
N. 96, de 28-12-93. Ref.: Proc.: 35166.019806/93-81. INT.: INSS/SEPA .
ASS.: Alienação do Imove/ sito na Av. Presidente Vargas, 499, Apt2.
1001, Edifício do ex-IAPC, Centro, Selem-PA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666
de 210693, R5/INSS-/71/93 - Edital SEPA n 2 01/93. DECISAO: 1) Conside
rondo supridas as falhas indicadas pelo Parecer (1 2 436/93 da douta MS
curadoria Estadual, de conformidade com o despacho de fls. 82 da Comiã
são de Licitação para DesimobAllzação, considerando o contido na letra
.d" do retrocltado Parecer e considerando. ainda,. que as evetuais provi
dênclas necessarlas a desocupaçao ou regularizaçoes de qualquer nature
za, com ônus e riscos decorrentes, ficam a cargo do adquirente do inc
vel, de acordo com Item 13.1 do Edital 01/93, HOMOLOGO o julgamento clã
proposta adjudicando ao vencedor, Sr. CAMILO CONSTANT18O 1(0511._o objeto
da referida alienação. 2) Publique-se. 3) Encaminhe-se a Divisão de Ad-
ministração Patrimonial - 12.300.0, para as providências a seu cargo.

742 97, de 28-12-93. Ref.: Proc.: 35166.019807/93-44. INT.: INSS/SEPA .
ASS.: Alienação das Casas n 2 s 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, e 10	 do
Conjunto Residencial do ex-IPASE em Itaituba/PA. FUNDAMENTAÇAO: 	 Lei



(Of. nO 23/94)
01ELAI CARVALHO PEREIRA

Superintendente Estadual
Respondendo ADILSON RODRIGUES DO E. SANTO

Coordenador de Administração
Patrimonial
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8.666, 210693, RS/INSS-171/93 - Edital SEPA n . 01/93. DECISA0 Concluir
rendo supridas as falhas Indicadas pelo Parecer n . 135/93 da douta Pro
curadoria Estadual de conformidade com _o despacho de (ls. 107v, da Co
missão de Alienação para Destmobilização, considerando o contido na lã
tra "c" do retrocitado Parecer e considerando, ainda, que as eventuais
providãnciamecessárías a desocupação ou regularizações de qualquer na
tureza, com onus e riscos decorrentes, ficam a cargo do adquirente 	 66
ImOvel, de acordo com o item 13.1 do Edita/ 01/93, HOMOLOGO o julgamen
Co das propostas, adjudicando aos vencedores os ImOveis alienados oca
forme discriminação, Casa 02 - Conjunto IPASE-/taltuba à INES DA S. 07
SANTOS; Casa 05 - Conjunto IPASE-ICaltuba a ARMANDO A. DE MENDONÇA; Ca
na - Conjunto IPASE-Itaituba à RAIMUNDA NONATA ARAÚJO, Casa 10 - Conjut-T
to IPASE-Itaituba a JOSÉ O. B. PAES. ressaltando-se por falta de propor;
tas deixaram de ser alienadas 04 (quatro) casas que integram o presente
processo de alienação. 	 2) Publique-se 3) Encaminhe-se à Divisão de Admi
nistração Patrimonial - 12.300.0, para as providencias a seu cargo.	 -

(Of. no 23/94)	 EDVAN CAPUCHO COUTEIRO

Superintendência Estadual em Pernambuco
DESPACHOS

PROCESSO Ne 35204.052872/93-32 APROVO a inexigibilidade de licitação pa
ra aquisição de Vales-Transportes para segurados em programa de reabilr
tação profissional no CRP/Recife, em favor ma EMTU - Empresa Metropoli
Una de Transportes Urbanos e AUTORIZO o valor de CRg 823,000,00 (oito -
centos e vinte e traz' mil cruzeiros reais), liquidável em parcela tinia
com fundamento no Inciso I do Artigo 25 dá Lei n2 8.666/93.n

Em 19 de outubro de 1993
DJALMA DONSLEX DE AMORIM SILVA

Chefe da Divisão do Seguro Social em Pernambuco

Ratifico o ato acima nos termos do Artieo 26 dá Lei no 8.606/93.

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR

(Of. no 23/94)
	 Superintendente Estadual

Superintendência Estadual no Rio de Janeiro
DESPACHOS

PROCESSO 99 35301.141747/93-61, APROVO o presente Processo em favor da Firma XEROX DO
BRASIL LTDA., para o perrodo de 06 (sels) meses, a partir de 30.12.93, e AUTORIZO a
despesa global de CR$175.480.456,20 (cento e setenta e cinco milhões, quatrocentos e
oitenta nil, quatrocentos e cinqUenta e seis cruzeiros reais e vinte centavos),de con
formidade coes artigo 24 da Lei n9 8.666/93.

RATIFICO o Ato acima mencionado, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93.

ADILSON RODRIGUES E. SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

PROCESSO 09 35301.032018/91, APROVO o presente Processo em favor da EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT,e AUTORIZDa despesa no calor total de CR$3,500.000,00
(três milhões c quinhentos mil cruzeiros reais).

Em 30 de dezembro de 1993

RETRAIO° ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

RATIFICO e HOMOLOGO o Ato acima mencionado, nos termos do artigo 24 da Lei n9 8,666/
/93.

ADILSON RODRIGUES DO E. SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

PROCESSO NO 3530).055691/89, APROVO o presente Processo em favor da EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, e AUTORIZOa despesanovalor total de CR$320.000,00
(trezentos c vinte mil cruzeiros reais).

Em 30 de dezembro de 1993

RETRAIO° ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima mencionado, nos termos do artigo 24 da Lei n9 8.666/93,

ADILSON RODRIGUES DO E. SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

PROCESSO N9 35301.115343/93-95, APROVO o presente Processo em favor da EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, c AUTORIZO a despesa no valor total de CRI
150.000,00 (cento e cinqUenta mil cruzeiros reais).

Em 30 de dezembro de 1993

ADILSON RODRIGUES DO E. SANTO
Coordenador de Administração	 '

Patrimonial

RATIFICO o Ato acima mencionado, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93.

Em 30 de dezembro de 1993

REYNALDO ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

RATIFICO e HOMOLOGO o Ato acima mencionado, nos termos do artigo 24 da Lei n9 8.656/
/93.

Coordenação de Administração Patrimonial
DESPACHOS

PROCESSO 119 35301.142575/93.43, APROVO o presente Processo em favorda Empresa ALCATEL
- TELECOMUNICACOES S/A, e AUTORIZO a despesa global de CR$10.969.540,00 (dez alistes,
novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta cruzeiros reais), de conformi
dade com o art. 25 da Lei 09 8.666/93.

PROCESSO II? 35301.142080/93-51, APROVO o presente Processo em favor da Firma L'IMPEC-
CABLE DO BRASIL LTDA., para o perrodo de 17-09 a 15 . 12-93, c AUTORIZO a despesa no va
lor global de CR$1.624.029.96 (um milhão, seiscentos e vinte c quatro mil, vinte e tio;
ve cruzeiros reais e noventa e seis centavos), de conformidade com o artigo 24 da LeT
09 8.666/93.

EM 30 de dezembro de 1993 	 Em 30 de dezembro de 1993

RETRAIO° ALEI/ATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima mencionado, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8,666/93.

ADILSON RODRIGUES VO E. SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

PROCESSO N9 35301,029097/91, APROVO o presente Processo, em favor das Empresas. VARIG
S/A - VIAÇA0 AEREA RIO GRANDENSE; TRANSBRAS1L S/A - URNAS AÉREAS e VASP - OIAÇOO AE-
REA 500 PAULO S/A, e AUTORIZO a despesa no valor total de CR$15.000.000,00 (quinze mi
lhões de cruzeiros reais), de conformidade com o artloo 24 da Lei n9 8.666/93,

Em 30 de dezembro de 1993

RETNAIDO ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

REYNALDO ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima mencionado nos teEMOS do artigo 26 da Lei n9 8.666/93.

ADILSON RODRIGUES DO E. SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

(Of. 09 23/941
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE C9MÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR NO 2, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE COMERCIO EXTERIOR, DO MINISTERIO DA
INDÚSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o art. 16, inciso
XI, alínea "d o , e o art. 28, da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de
1992, o Decreto n . 93.941, de 16 de janeiro de 1987; e os arts. 11 a 19
da Resolução n . 00-1227, de 14 de maio de 1987, da extinta Comissão de
Política Aduaneira do Ministério da Fazenda; tendo em vista o que
consta no Processo MF n . 10768.041364/92-78 e considerando existirem
indícios suficientes de ocorrência de "dumping" nas exportações
originárias da índia para o Brasil do produto roda livre simples, e de
dano à indústria doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Abrir investigação para averiguar a existência do "dumping",
de dano à produção doméstica e de relação causal entre estes, na
exportação de roda livre simples para bicicleta, da índia para o
Brasil. O produto em questão classifica-se no código 8714.99.0100 da
Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB.

1.1 A data do início da investigaçáo serà a da publicação
desta Circular no Diário Oficial da União.

1.2 A investigação de dumping abrangera o ano de 1991 e o
período de janeiro a outubro de 1992.

2. Peticionária: a abertura da investigação decorre de
solicitação apresentada pela Mecanica Calru Ltda. e Sindicato
Interestadual da Indústria de Madeiras e Equipamentos Ferroviários e
Rodoviários - SIMEFRE, representando 80% da produção nacional de roda
livre simples, com sede na Rodovia SP 340 Km 275 - CEP 13730-000 Hococa
- SP.

1.	 Sumário das razões que justificaram a abertura da
investigação:

3.1 Alegação de Dumping: O valor norma/ foi baseado nos
preços domésticos indianos, referentes a rodas livres simples de 18 e
20 dentes, ho ano de 1991 e no período janeiro - outubro de 1992. Com
base nestes dados foi calculado o preço médio de US$ 0,54 para roda
livre simples, 18 dentes e US$ 0,53 para as rodas livres simples de 20
dentes. Os preços de exportação obtidos a partir da média ponderada
pelas quantidades importadas do mesmo produto, no período da
investigação, foram de US$ 0,31 para roda livre simples de 18 dentes e
US$ 0,33 para a de 20 dentes. Desta maneira, a análise preliminar
aponta indícios de margem de dumping de US$ 0,23 e US$ 0,20, para rodas
livres simples 18 e 20 dentes.

3.2 Alegação de dano - baseia-se:

- no crescimento da participação das importações de roda
livre simples originárias da índia no consumo doméstico do produto
similar no período da investigação;

- no efeito depressivo sobre os preços domésticos das
importações alegadamente a preços de dumping originárias da índia,
levando a empresa peticionária a vender seu produto no mercado interno
a preço inferior ao seu custo de produção;

- aumento da capacidade ociosa na fabricação de roda
livre simples, passando de 61% em 1991 para 711 no período janeiro a
outubro de 1992;

- diminuição do quadro da funcionários da emprosa
peticionária, que contava em 1989 com 850 empregados e em 1992 com
apenas 430.

3.3 Relação causal: baseia-se na alta participação das
importações originárias da índia no total das importações brasileiras
do produto em questão, bem como pelo fato do período de crescimento das
importações alegadamente a preços de dumping coincidir com a queda de
desempenho económico da indústria doméstica.

4. De acordo com os parágrafos 12 e 20 do art. 12 da mencionada
Resolução CPA n . 00-1227/87, deverá ser respeitado o prazo de 20
(vinte) dias para que terceiros se habilitem como partes interessadas e
para que sejam indicados seus respectivos representantes, a contar da
data da publicação desta Circular no Diário Oficial da União.

5. A Secretaria de Comércio Exterior, através do Departamento
Técnico de Tarifas, poderá ouvir as partes interessadas, desde que
estas requeiram a audiência, por escrito, evidenciando que são partes
interessadas e que poderão ser afetadas pelo resultado do processo
(Resolução CPA n . 00-1227/87, art. 19).

A.	 Deverá ser co português toda e qualquer manifestação escrita
e verbal relacionada com o processo objeto desta Circular.

7. Toda documentação pertinente deverá ser enviada pelas partes
interessadas, em 4 (quatro) vias, ao Departamento Técnico de Tarifas,
Av. Presidente Antonio Carlos, 375 - 11 2 andar - saia 1.111, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010.

MAURÍCIO SOUZA ASSIS

(Of. 00 14/94)

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL
Deparfarnento Nacional de Registro do Comércio

Junta Comercial do Distrito Federal
DESPACHOS DE 3 A 7 DE JANEIRO DE 1994

DocusentosDEFERIDOS.wes Firma Individuat.Resistro ....93/026
5041 BENEDITA FERRARDES DOS SANTO5,93/0395395 JOAO BATISTA SILVA,93/0
414322 RELIA MENDONCA FONSECA MEL0,93/0424109 ADRIANA RODRIGUES AMOR/
M CSEKE,93/0425871 ALFREDO GOMES DA SILVA,93/0440340 LUIZ ARTUR 108/8
10.93/0442784 JOSE DIAS DA ASSUNCA0,93/0442903 ANTONIETA PAZ CAMPOS.?
3/0443055 ZILA BATISTA ARAUJ0,93/0444086 F e DO NASCIMENT0,93/0445732
SANDRA GOMES DE DEUS NOREIRA, 93/0447301 MARIA HELENA NUNES,93/044742
5 CLAYSON NOGUEIRA 800AES,93/0449410 ELIIENE DOS SANTOS NOGUEIRA,93/0
449622 HELIO BUSON.93/0450442 ACEMILTON GONCALVES DA SILVA.93/0450574
ITAGIOA LAMOUNIER. 93/0450728 A. M. DE JESUS BAR,93/04501333 HADOALDO
RODRIGUES DE ALCANTARA, 93/0453093 IZAQUIEL SARAIVA DE MATOS,93/04561
57 MARIA DO SOCORRRO SANTOS ANDRADE,93/0456394 CLAUDIO BORGES DOS SAN
TOS,93/0456483 SANDRO LUIS MEDANHA.93/0456947 ADINEIA PIMENTEL ORNELA
S.93/0457374 HERCULES OLIVEIRA MORAIS,93/0457617 MARIA APARECIDA DA S
ILVA PALMEIRA COLACI,93/0457722 VALDILENE CASTRO M/RANDA.93/0458966 M
CRIA TEREZ/ONA FERREIRA CAMPOS,94/0055783 JOAO BORGES VANDERLEY,94/00
56020 LIVALDO VETOR DOS SANT05,94/0056267 E L MARIANO RIBEIRO MERCEAR
IA,94/0056291 MARIA JOSE HACHAO0 SILVA.94/0056356 FRANCISCO MOACYR BE
ZERRA,94/0056399 CLARICE OLIVEIRA DOS SANTOS...* Firma Individual:Ano
taco,. .1e: 93/0264231 NANCI MARIA DOS SANTOS,93/0424832 AMILTON ALVES

- FERRARDES ME, 93/0425669 SINEIDE DE SOUZA GUAR/N0,93/0425804 M JOSE D
E MELO ME,93/0432258 JAFA RODRIGUES,93/0434684 ANTONIO NEWTON NUNES O
A SILVA ME,93/0434692 MARIA DE FATIMA DE SOUSA ME,93/0434730 CABIA DA
S GRACAS PEREIRA.93/0434838 WAGNER SILVA PEREIRA ME,93/0436482 RELIA
MARCA NEVES PEREIRA ME,93/0447042 LUIZ HUMBERTO MARTINS DINI2,93/044
7980 MARIA APARECIDA SILVA COURY,93/0448308 MARIA WILMA DARK ROLIM 00
RGES ME.93/0448553 JOSE BRANDAS LIRA ME,93/0449240 JOAO BATISTA DE FA
RIAS ME,93/0449035 MARIA ARAUJO DE LIMA ME,93/0450647 JURACI DA SILVA
NE/VA ME, 93/0451279 ANTONIO JANUARIO DE AGUIAR ME,93/0451694 ROBERTO
BOUCAS MADEIRA, 93/0453794 MARILDA CARA PEREIRA CARNEIRO ME,93/045394
8 FRANCISCA NASCIMENTO DE SOUZA,93/0454090 LU/2 CLAUDIO MATIAS DE SOU
NA ME,93/0454880 NEUSA PEDRO DOS SANTOS ME,93/0455096 OTAV/O PEREIRA
FILHO ME.93/0455401 VILMA MACHADO VICENTE ME,93/0456874 SERASTIA0 RIB
EIRO DA FONSECA ME,93/0456920 ALFEN BORGES ME,93/045859i OZIAS VIERA
DA SILVA,94/0056755 FRANCISCO ARISTEU ALBUQUERQUE MEICeA Firma Indivi
dual:Cancelamento ...:93/0403967 L. G. DA SILVA ME,93/0451570 INOCENC
IA MOREIRA DE VASCONCELOS ME,94/0056690 FRANCISCO NUNES DO VALE.... S
cc. por Cotas 8e5P. Limitada : Contrato ..m.93/0264592 BOM GOSTO OISTRI
BUIDORA DE REFEICOES E ALIMENTOS LTDA,9310377877 CEPLAN COMERCIO DE P
LANTAS E FLORES LTDA,93/0393708 TOCANTINS VEICULOS LTDA,93/0402812 HA
R-COR HOLANDA AROUITETURA E CONTRUCOES LTDA,93/0417798 COISA CENTRO O
DONTOLOGICO /NTERGRADO SANTO APOLONIO LTDA,93/0424255 PANIFICADORA E
LANCHONETE SA0 JOAQUIM LTDA.93/0424565 CREPOM COMERCIO E REPRESENTACO
ES LTDA.93/0425227 ACADEMIA DE CULTURA FISICA GE FITNESS LTDA,93/0425
430 COMERCIAL DE ALIMENTOS SUCESSO LTDA,93/0425600 SIDERAL ANTENAS PA
RABOLICAS LTDA,93/0425707 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SOLAREZ LTDA,93/04
25936 MOVEIS PARARA LTDA,93/0427823 YUNG E YUNG REPRESENTANTES ASSOCI
ADOS LTDA,93/0430360 J M ARAUJO COM DE MAI ELETRICO LTD:N.93/0431154 A
TRIUM VIAGENS E TURISMO LTDA,93/0434110 ESCOLA NAZARE SALES LTDA,93/0
435290 GERAIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0437314 MP COMERCIO D
E PAPEIS LTDA,93/0438752 ADEGA DO DO PAO LTDA,93/0439376 ARMARINHO E
PAPELARIA KELE (CRINA LTDA,93/0439538 CENTRAL DE RECICLAGEM MAGROS LT
DA,93/0440935 ODONTO PREV. ASS/STENCIA MEOICA E ODONTOLOGICA LTDA,93/
0441460 DF MADWEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,93/0441761 A.R.
J. GOMES E I J GOMES LTDA,93/0444817 UNISERV CONSERVADORA E SERVICOS
GERAIS LTDA,93/0444906 TMSS COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADOTRA LTDA.

93/0444973 J NOGUEIRA DOS SANTOS 8 CIA LTDA,93/0445384 PANIFICADORA
ARMARITA LTDA,93/0446009 OUALIFY ATENDIMENTO E AVALIACAO FONOAUDIOLOG
ICA E PISCOPE LTDA,93/04466513 CLINICA SAO CRISTOVAO LTDA,93/0447085 M
ARDE JOLIE LOCACAO DE ROUPAS LTDA,93/0447735 CHIP-CHIPS PRODUTOS ALIM
ENTICIOS LTDA,93/0448219 SENA FERRAGENS COMERCIAL LTDA,93/0448740 LAN
CHONETE CAMPO DA ESPERANCA LTDA,93/0448847 80 CONFECCOES DE VESTUARIO
LTDA, 93/0449282 STARK MALHAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA,93/0449380
SANTA FE COMERCIO DE ARTIGOS PARA SUPERMERCADOS LTDA,93/0449452 ELETR
ICA MATALURGICA CAM/LA LTDA,93/0449525 J K AUTO REFORMADORA LTDA,93/0
449665 MANTRA ESTUDIO MUSICAL LTDA,93/0450108 CONSTRUTORA SANTA MARIA
LIDA, 93/0450310 50 ELETRICA VIEIRA LTDA,93/0450388 AMERICANA VIAGENS
E TURISMO LIDA, 93/0450507 HOTBOX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA,93/04505
31 VLAD-TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA,93/0450558 PADOCK CONFECCOES LT
DA.93/0450604 MS TECNOLOGIA EM MANUTENCAO MEDICO HOSPITALAR E INOUSTR
SAL LTDA,93/0450892 FRACA COMERCIO DE ROUPAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTD
A.93/0451244 MUNDO COMERCIO E SERVICOS DE AVIAMENTOS LIDA.93/045/67G
DIVINA ROSA CONFECCOES LTDA,93/0451899 THEGA PUBLICIDADE LTDA,93/0452
518 ARMARINHO AQUI E AGORA LTDA,93/0452593 MODERA SAVAGE INDUSTRIA C
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA,93/0452640 HICSO MALHARIA E SERIGRAFIA LT
00,93/0453832 INFORMATICA ELETRONICA TECNOLOGIA LIDA.93/0453905 NEOFA
RMA DISTRIBUIDORA FARMACEU71CA LTDA,93/0454200 RARO COMERCIO IMPORTAC
AO EXPORTACAO E SERVICOS LTDA,93/0454324 ALO BORRACHAS COMERCIO E SER
VICOS LTDA,93/0454375 LAY OUT DECORACOES LTDA,93/0454502 L C COMERCIO
DE ARTIGOS DE COURO LIDA, 93/0451758 PHOTOEXPRESS FOTOLITOS LTDA,93/0
454774 PROL EDITORA E GRAFICA LTD,93/0455410 C COM CONSULTORIA DE COM
UNICACAO SOCIAL LTDA,93/0456246 TERCEIRA VISAO CONSULTORIA E PESQUEI°
SAS INTERNACIONAL LTDA.93/0457226 MASSAS MALEITA COMERCIO E REPRESENT
CAO LTDA,93/0457307 AUTO PINTURA E LANTERNAGEM JULIO LTDA,93/0457366
PONTO FORTE COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA,93/0457420 ELETRON
ICA TU VIDEO SERV/CE LTDA,93/0457579 COSI CLINICA ODONTOLOG/CA DE SAU
DE INTEGRADA LTDA,93/0457960 GM CARIMOOS E ARTES EM GERAL LTDA,93/045
7994 LOGUS LANTERNAGEM E PINTURA LTDA,93/0458176 LANCHONETE GOSTINHO
GOSTOSO LTDA,93/0458915 JDF AGROINDUSTRIAL LTDA,93/0458923 TRANSPORTA
DORA C T R LTDA,94/0055872 STRIKE OAR LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA,9
4/0055899 MAGAZINE CHAPLIN COMERCIO E CONFECCOES LTDA,94/0056321 VIAC
AO SATELITE LTDA,94/0056330 DELTA PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAC
AS LTDA,94/0056992 D. J. VEICULOS LTDA,94/0057204 RAPADA COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA,94/0058758 MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SAO JOSE LTDA...
e Soc. por Cotes RCGP. Llmitada:Alterococo ee0:93/0262379 LIMA 8 PORT
O LTDA,93/0264487 JURE LEU EMPREENDIMENTOS IMOBIL/ARIOS LTDA,93/02653
00 CENTROESTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA.93/0265432 AUTO MECANICA UNA/
LIDA, 93/0209900 COPERVIN CORRETORA DE PREVIDENCIA PRIVADA LTDA,93/03
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11124 CAMPMED PRODUTOS FARMACEUT/COS LT000,93/0360532 ELETROFIO COMERC
IAL ELETRICA E REPRESENTACOES LTDA,93/0365810 BANCA ANA JORNAIS E REV
ISTAS LTDA,93/0370538 AGROVALE AGROPECUARIA VALE DO ARROJADO LTDA,93/
0389611 BURITI PECAS E SERVICOS LIDA ME,93/0414403 EXPEDI" SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LIDA, 93/0414772 D. N. V. CONSULTORIA E PARTIC
IPACOES LTDA,93/0416392 ACOUGUE E PEIXARIA C ORTALEZA LIDA ME,93/041675
89 FERREIRA & PANTOJA LIDA ME,93/0118158 P. PORTO PROMOCOES E PUBLICI
DADOS LTDA,93/0419790 SEAP SERVICOS DE ENGENHARIA E ADMINSTRACAO PRETO
SAL LTDA,93/0421183 RODOFREIOS OLIVEIRA COMERCIO DE PECAS E SERV/COS
PARA AUTOS LTDA,93/0421329 K. & D. AGROPECUARIA LTDA,93/0423578 AGROP
ECUARIA E PARTICIPACOES LTDA,93/0424735 MOVEIS FLAT COMERCIO REPRESEN
TACOES E SERVICOS LTDA,93/0424840 J.E.C. COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT
IODOS LTDA,93/0425111 SOLDAS COMERCIO DE GAS LTDA,93/0125332 DROGARIA
SOBRAL LIDA ME, 93/0425502 PANIFICADORA E CONFEITARIA JULYMAX LTDA,92
/0425537 SICAL COMERCIO E REPRESENTACEOES LIDA ME,93/0425596 MOVEIS S
ANTA MARTA LIDA ME,93/0425626 PANIFICADORA E CONFEITARIA NINHEIROS LT
DA ME,93/0425901 BAR CANTINHO DA AMIZADE LIDA ME,93/0427653 CLINICA O
DONTOLOGICA S. F. ASSIS LTDA,93/0428170 RODOPIARA & MORATO LTDA,93/04
29885 MARE/SA PART/CIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA,93/0430972 CANADA HOT
EL LTOA - ME,93/0434021 CAMPO CRANDE MATERIAIS DE CONSIRUCAO LTDA,93/
0435206 CENTRALTEC COM. MAN. E REPRES. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELE
TRONICOS LTDA.93/0435737 W. A. COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AL/MENTICIOS ITDA,93/0135745 ART'S MANIA CABELEIREIROS LIDA ME,93/043
5850 ROCA CONFECCOES E ACESSORIOS LIDA MC.93/0436431 CONDOR TRANSPOR
TES URBANOS LTDA,93/0436709 GUEDES MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO L
IDA 11E,93/0437780 COMERCIAL TRIANGULO 1:MA.93/0437942 NASGAN COMERCIO
D/STRIBUICAO E REPRESENTACAO LIDA NE.93/0438140 FELAME CONFECCOES E
BELEZA LIDA ME,93/0430604 SANTA FE SOCIEDADE DE CONSTRUCAO CIVIL INDU
STRIA E COMERCIO LTDA,93/0438973 MAYVI EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIDA,
93/0439554 CORDIAL SEGURANCA LTDA,93/0439562 CORDIAL COMERCIO E REPRE
SENTACOES LTDA,93/0440099 LA GLACE SORVETERIA E LANCHONETE LIDA ME,93
/0440250 OTICA E RELOJOARIA UNIAS LTDA,93/0440269 CONSTRUTORA PIONEIR
A DO PLANALTO LTDA,93/0440420 ALERTA CORRETORA DE SEGUROS E REPRESENT
ACOES LTDA.93/0440625 BOMCAFE LANCHONETE LIDA ME,93/0440978 SACOLAS F
RI HORTIFRUTIGRANJEIROS LIDA ME,93/0441346 C. N. C. CONSTRUCAO E INCO
RPORACAO LTDA,93/0411605 OROS BAR E RESTAURANTE LIDA ME,93/0442024 DO
OGARIA DROGASARA LTDA,93/0442105 M. M. INOVEIS E REPRESENTACOES LIDA,
93/0442180 E P REPRESENTACAO COMERCIAL LIDA ME,93/0442590 PADILHA COM
ERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOFS E SERVICOS LIDA ME.93/0442601 DISTO
IBUIDORA DE BEBIDAS MONTE CASTELO LIDA ME,93/0442610 M E W REPRESENTA
COES COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,93/0142849 CL/MP CLINICA M
EDICA E PSICOLOGICA LTDA,93/0142849 CLIMA CLINICA MEDICA E PSICOLOG/C
A LTDA,93/0443020 DROGARIA LESTE LTDA,93/0443691 J O MODAS LIDA ME,93
/0444990 LANCHONETE DESEJO LIDA ME,93/0445023 BAR MG LTDA,931.0445058
DROGARIA 207 SUL LTDA.93/0445767 SIGLA REPRESENTACOES EM GERAL LIDA
ME,93/0445929 BATIK BAR LIDA ME,93/0445945 ANGRA DISTRIBUIDORA DE ALI
MENTOS - COMERCIO DE REPRESENTACOES LTDA,93/0446020 ITUZ/NHO CONGELAS
OS LIDA ME,93/0446534 CAPT CONSULTORIA E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA,93/0446712 /MOBILIARIA SIMAO LTDA,93/0446720 MENDES & BARBOSA LT
DA,93/0447883 FRUTIFERA COMERCIO INDUSTRIA E DISTRIOUICAO DE ALIMENTO
S ME.93/0447956 PARA CASA EMPREENDIMENTOS /MOBILIARIOS LTDA,93/044841
3 WINFOR ABUSE COMERCIO PROJETOS E SERVICOS LTDA.93/0449045 DISQUE PI
ZZA E COMERCIO LTDA,93/0449320 SOROR FARMACIA HOMEOPATICA LIDA 0E.93/
0449550 CULTURA DOS PES CALCADOS LTDA,93/0449584 CONSERVADORA PLANAI.:
O LTDA,93/0450078 INTERACAO CONSULTORIA E PRODUCAO EM COMUNICACAO LTD
0,93/0450221 WO COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AL/MENTICIOS LTD
A ME,9310450280 ESCOLA DRASMENESE DE ADVOCACIA LTDA,93/0450418 SOES
MULTIMIDIA LIDA, 93/0450680 CASA OURO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA,93/04
50698 X. TEL TELECOMUN/CACOES E ELETRONICA LTDA,93/0450930 MECAN/CA
ETEL LTDA,9310451023 AMERICA UNIDA COMUNICACOES GRAFICAS LTDA,93/0451
309 PREMOLDADO BRASIL LTDA,93/0451317 LIMPEERAS LIMPEZA E CONSERVACAO
BRAS/L/A LTDA. 93/0451341 JCN ORGANIZACAO FERRO VELHO LTDA,93/0451422
TREVO VIAGENS E TURISMO LTDA,93/0451473 GONZAGA 8 SILVA LTDA,93/0451
597 ALO PIZZAS E MASSAS LTDA,93/0452151 THESAURUS EDITORA DE BRASILIA
LIDA, 93/0452348 ELETROGEL COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAIS ELET
RICOS LIDA ME,93/0452364 MAGIA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA,93/045243
7 OLIVEIRA REPRESENTACOES LTDA.93/0452445 CONSTRUSHOPPING MATERIAIS P
ARA CONSTRUCAO LTDA,93/0452500 LIRIOS DO CAMPO COMFECCOES INDUSTRIA E
COMERCIO LIDA, 93/0452550 DISTRIBUIDORA DE FRUTAS CRISTAL 1100.93/045
2569 ORASCITROS COMERCIAL DE FRUTAS LTDA,93/0452577 MERCADINHO SILVEI
RA LIDA ME,93/0452585 ASBAC TURISMO LTDA,93/0452607 BELACAP AGENCIA D
E VIAGENS E TURISMO LTDA,93/0452602 ELETRO CLETRONICA ARAGUAIA LIDA 11
0,93/0452704 DUPLICRED-FOMENTO COMERCIAL LIDA,93/0452798 LR TURISMO L
TDA.93/0452801 CCL CONSERVADORA CONTINENTAL LTDA,93/0452844 S O 5 DOS
PACHANTE LTDA.93/0452933 TE EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA ELETR/CA LTDA.
93/0452976 DISTRIBUIDORA DE CIMENTO CENTRO OESTE LTDA,93/0453107 DELE
ER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDA ME,93/0453662 MAX MAO - MAQUINAS.
ERVICOS E IMPORTACAO LTDA,93/0453751 SUBLIME SERVICOS GERAIS LTDA.93/
0453891 BAR E RESTAURANTE AQUINO LTDA,93/0453999 50 CARBURADORES REPR
ESENTACAO LTDA,93/0454197 LOCADORA BRASAL,LTDA,93/0454219 R. D. AUTOR
OVEIS LTDA,93/0454251 BRASIL MOTORES E ACESSORIOS ITDA.93/0454480 MAR
CIO NANTES DOS SANTOS 6 CIA LIDA 01,93/0454499 EDITORA GRAFICA IP/RAN
GA LTDA,93/0454626 ENDESTEL PORTAS AUTOMATICAS ELETRONICA TELECOMUNI
CACOES E REPRESENTACAO LTDA,93/0454677 DISTRIBUIDORA DE DOCES BRANDA()
LTDA. 93/0454740 EDITERRA EDITORIAL LIDA ME,93/0454952 ZECA COMERCIO
E IMPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA,93/0155002 ONDE

NHAR/A SARNA LTDA,93/0455070 D/GIMAO SERVICOS E RARO/NAS PARA ESCRITO
RIO LIDA ME.93/0455169 FRUTARIA ORIENTO LIDA ME.93/0455185 ALVES & FE
RNANDES LIDA ME,93/0455215 BRAS/LIA LOTERICA E ALIMENTACAO LTDA,93/04
55312 BARRETO CENTRO DE IDIOMAS LIDA ME,93/0455363 CLIP & CLIPP/NG PU
BLICIDADE E PRODUCOES LTDA,93/0455398 SERREI SERVICOS MECANIZADOS ENG
ORNARIA E COMERCIO LTDA,93/0455487 SUPERCAR PRODUTOS GRAFICOS LTDA,93
/0455797 CHAMA FORTE COMERCIO E TRANSPORTES DE DAS LTDA.93/0455800 MA
TRIZ FOTOGRAVURA LTDA,93/0455860 MIRANDA NOGUEIRA MAGAZINE LTDA,93/04
55878 FOFI MAGAZINE LTDA.93/0455940 HUMMEL COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA,93/0456009 ESPLANADA CONFECCOES E BIJOUTERIAS LIDA ME,93/0456033
NADJA PANIFICADORA E CONFEITARIA LIDA ME, 93/0456327 A C COMERCIO DE
MAQUINAS DE COSTURA LIDA ME,93/0456335 PAPELARIA ATTO COMERCIO E REI
RESENTACOES LIDA ME,93/0456351 AGRIPEX CONSULTORIA LTDA.93/0456700 CL
ASSIC AUTOMOVEIS E SORRISOS LTDA,93/0456890 FAIM MORAI° COMERCIO E RE
PRESENTACOES LTDA,93/0457056 FALA ORAS/L PROPAGANDA E MARKETING LIDA
.93/0457099 PALLAD/UM EMPRESA DE ALIMENTACAO E EVENTOS LIDA,03/045712
9 MADEGAMA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,93/0457161 SOCIARTE ESCOLA DE
COSTURA E ARTES LIDA ME,93/0457170 DIESEL MAX VEICULOS E SERVICOS LI
00.93/0457196 MULTICOPIAS DE BRASILIA E COMERCIO LTDA.93/0457200 RIO

TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA,93/0457218 RTZ MINERACAO LTDA,93
/0457285 LACOS E FITAS PRESENTES E ARMARINHOS LIDA ME,93/0457471 ALIEI
ENTA ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA,93/0457510 ARO SHOP DECOR INTERIORES
COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA ME,93/0457528 TOSCANO & LOYOLA LTDA,9
3/0457536 TOUST EXCHANGE TURISMO LIDA,93/0457544 H.C. PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA,93/0457641 DRANDAO A CABRAL LIDA ME,93/0457730 TURBO
LINE ELETRONICA LTDA,93/0457701 NATAL REPRESENTACOES LTDA,93/0458362
PERSONALY AGENCIA DE ASSESSORIA JORNALISTICA E MARKET/NG LTDA.93/0458
761 AQUINO ACESSORIOS LTDA,93/0458761 AGOIRO ACESSORIOS LTDA,94/00554
57 ELESERVICE DO BRASIL COMPONENTES ELETRONICOS LTDA,94/0055678 V. &
B. PUBLICIDADE E MARKETING LTDA,94/0055732 CONSTRUTORA OLIVEIRA MOCHA
DO LTPA.91/0055775 ALPHA COMERCIO DE FERRAGENS LIDA ME,91/005580 TOA
NO-SOL TRANSPORTADORA LTDA,94/0055856 BRASSOL BRASILIA ALIMENTOS E SO
RVETES LIDA,94/0056160 RA CONSULTORIA E MARKEING LTDA,94/0056194 OUP
LIGRAF COMERCIO E REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,94/00566
40 COMERCIAL DE PNEUS GUEDES,94/0057085 POTENCIAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIDA, 94/0057107 COMERCIAL DE DOCES ABLOOM LIDA ME,94/0057271
ENERTC ENGENHARIA E CONSULTORIA ENERGETICA LTDA,94/0057328 PROCONTABI
L PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA.94/0057433 REAL FRIOS COMERCIO E
REPRESEHTACOES LIDA, 94/0057549 A. C. P. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMP
RESARIAL LTDA,94/0058081 INTERLINE TURISMO E REPRESENTACOES LTDA,94/0
058847 A. C. P. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA:09• Soc. po
3 Cotas Res p . Limitada:Transformacao 0 00 0193/0446283 SIM AGROPECUARIA
LTDA.... Soc. p or Cotas Reme. Limitada.Distrato 010093/0351452 AURA C
OMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0404874 CLINICA ODONTOLOGICA FATUREI
O LIDA,93/0416953 PLACOM REPRESENTACAO E COMERCIO LIDA ME,93/0418085
IDENCOLOR IDENTIFICACOES COLORIDAS LTDA,94/0055546 ATIDO GEMAS COMERC
/O E EXPORTACAO LTDA,94/0055554 M E M COMERCIO EXTERIOR LTDA.... Soc.
p or Cotas RCSP. Limitada. Abertura de Filial de Outra UF 000193/03842
96 TRANSOUADROS MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA.... Soc. p or Cotas RPSp.
L7mitada 1 Documento de Filial 008:93/0448278 TORRE CORRETORA DE SEGURO
S LTDA.93/0449355 CMS CONSTRUTORA SIA .. .. Soc. por Cotas RE,P. Limita
da:Alteracoes 008093/0208803 CORPUS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA,93/04
38078 DINANICA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,93/0450660 CASA OURO COMER
CIAL DE BEBIDAS LTDA.... Sociedade Anonima:Documentos de S.A. 818.93/
0428021 IRFASA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCI0,93/0449495 LEC/O
ANAWATE PART/CIPACOES 1/0,93/0450434 ENCOL SIA ENGENHARIA COMERCIO E
IN005TRIA,93/0454049 SIDERURGIA BRASILE/RA SA SIDERBRAS (GRUPO SIDERB
RASO EM LI00I00CA0,93/0454138 MC CONSTRUTORA SIA,93/0456904 BANCO DO
BRASIL S/A, 93/0458826 ENCOL SIA ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA,94/0
055368 ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA.... Sociedade Anonim
a.Abertura de Filial de Outra UF 000.93/0456661 E P C PUBLICIDADE SIA
00.0 Sociedade Anonima:Encerramento de Filial ....93/0457250 B. C. N.
SEGURADORA S/A. ... Cooperativa : Documentos de Cooperativa 000193/0441
532 COOPERATIVA HARITACIONAL 21 DE ABRIL LTDA,93/0448162 COOPERATIVA

DOS PRODUTORES LAPIDARIOS E COMERCIANTES DE GEMAS LTDA.93/0455819 COO.,
PERAT/VA BRASILIENSE DE TURISMO LTDA.... Sociedade em Nome Co/etivo:D
ocumentos de S.A. * 0 0193/0448090 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL
EGRAFOS E. C. T..93/0455622 EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSA°
RURAL DO DISTRITO FEDERAL EMATER/DF, 93/0455711 EMPRESA BRASILEIRA DE
PALNEJAMENTO DE TRANSPORTES GEIPOT, 93/0455738 EMPRESA BRASILEIRA DE
PALNEJAMENTO DE TRANSPORTES GEIPOT,93/0455754 EMPRESA BRASILEIRA DE P
ALNEJAMENTO DE TRANSPORTES GEIPOT.93/0455770 EMPRESA BRASILEIRA DE PA
LNEJAMENTO DE TRANSPORTES GEIPOT,93/0455789 EMPRESA BRASILEIRA DE PAL
NEJAMENTO DE TRANSPORTES GEIP01,93/0455916 COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL NOVACAP,93/0455924 COMPANHIA URBANIZADORA DA N
OVA CAPITAL DO BRASIL NOVACAP,93/0458168 EMPRESA BRASILEIRA DE PESOU'
SA AG R OPECUARIA EMBRAPA .... Ar quivamento de procuracao 000:93/0425472
JOSE RIBAMAR ALVES GOMES Arquivamento de emancipacao 000193/0456
505 SANDRO LUIS MEDANHA ....Ar quivamento de outros documentos de inte
cesse do emprea 0 0 0 193/0449436 COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MIN
ORAIS C. R. R. M.,93/0451287 CONSTRUTORA AMERICA LTDA,93/0453590 BIOL
OS ENGENHARIA BIOMEDICA LTDA,93/0454308 T. V. VIDEO CABO DO DISTRITO
FEDERAL LTD0,94/0056186 CPKRM EQUIPAMENTOS FORMULARIOS PAPEIS COMERC/
O E REPRESENTACOES LTDA,94/0057719 IPSUM COMPUTADORES S/A,94/0059649
IRMAOS GRAV/A LIDA . ...Protecao ao Nome Comercial:Arquivamento 000094
/0056550 IPSUM COMPUTADORES S/A ..m.Microempresa.Enquadramento 000193
/0265246 BEBIDAS 24 HORAS LTDA,93/0265491 LANTERNAGEM E PINTURA SAUL
LTDA.93/0265661 NANCI MARIA DOS SANTOS,93/0311140 CAMPMED PRODUTOS FA
RMACEUT/COS LTDA,93/0389360 A. A. ELETRONICA LTDA,93/0401565 MARIA NE
USA PEREIRA CAN000,93/0424743 MOVEIS FLAT COMERCIO REPRESENTACOES E
OFRV/COS LTDA,93/0432266 JOTA RODRIGUES,93/0448537 PRONTO SOCORRO DOS
OCULOS LIDA, 93/0448596 ROSEL/O LUIZ DEZORDI ME,93/0449509 EDMILSON A
INFIDA FONSECA,93/0451619 ALO PIZZAS E MASSAS LTDA,93/0452755 OTICA E
RELOJOARIA VENEZA LIDA, 93/0457757 TURBOLINE ELETRONICA LTDA,93/04579
00 SOCIEDADE A.C.F. POSTAGEM LTDA,93/0457935 ELEAZAR QUEIROZ DE MEDON
CO ... .Microemp resa . Desen quadramento * 000 93/0429133 J L TELECOMUNICAC
OES E /NFORMATICA LIDA ME,93/0429397 TECTRONIC TECNOLOGIA ELETRON/CA
E TELE/NFORMATICA LIDA 00,93/0455673 ANTONIO CARLOS DE ANDRADE BARROS
ME, 94/0055201 FRANCISCO FRANCIMAR CASTRO ME ....Documentos em E X I
G ENCI A. 100.93/02606437 93/0265599; 93/0379411; 93/03836057 93/0
385411; 93/0385772; 93/0388887; 93/0393295; 93/0401387; 93/0404203; 9
3/0404343; 93/0405471; 93/0410912; 93/0411153; 93/0416031; 93/0416139
7 93/0416953; 93/0419162: 93/0421315; 93/0422724; 93/0423747: 93/0424
590; 93/0425006; 93/0425375; 93/0425391; 93/0425413; 93/0425121; 93/0
425456; 93/0425480; 93/0425510; 93/0425723; 93/0425731; 93/04257587 9
3/0425766; 93/0425790; 93/0425812; 93/0425839; 93/04258637 93/0425920
; 93/04259E17; 93/0427181; 93/0429109; 93/0430530; 93/0430999; 93/0431
170; 93/0431200. 93/0431570; 93/0432460. 93/0132762; 93/0434595; 93/0
442008; 93/0442125: 93/0442806; 93/0443020; 93/0443055. 9310443829; 9
3/0445309; 93/0445368; 93/0446046; 93/0446097; 93/04461867 93/0446488
; 93/0446763; 93/0447298; 93/0447360; 93/0448006; 93/0448030; 93/0410
146; 93/0448391; 93/04484217 93/0448634; 93/0448685; 93/0448863; 93/0
449002. 93/0149118; 93/0149282; 93/0449533; 93/0449649; 93/04496577 9
3/0449746. 93/0449789; 93/0449959; 93/0450035, 93/0450248; 93/0450361
; 93/0450396; 93/0450426; 93/0450469; 93/0451120: 93/04513257 93/0451
6270 93/0451635; 93/04516517 93/0451791: 93/0452062; 93/0452089; 93/0
452666; 93/0452739; 93/04527477 93/0452801; 93/0453026. 93/0453085: 9
3/0453115; 93/0453023: 93/0453298; 9310453352; 93/0453450; 93/0453727
7 93/0453824; 93/04538591 93/0454057; 93/04540657 93/04541037 93/0454
146; 93/0454162; 93/0454170. 93/04542271 93/0454235; 93/0454243; 93/0
454260. 93/0454324. 93/0154383: 93/0454430: 93/0454456; 93/0454537; 9
3/0454553; 93/0454588. 93/0454596; 93/0454600; 93/0454626; 93/0454685
o 93/0454715; 93/0454880; 93/0454944: 93/0455002; 93/04550107 93/0455
088; 93/0455126: 93/0455193: 93/0455207; 93/04552317 93/0455304; 93/0
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455410; 93/0455460; 93/0455592; 93/0455606, 93/0455630; 93/0455851, 9
3/0455983; 93/0456084; 93/0456130; 93/0456190; 93/0456203; 93/0456211

93/0456254; 93/0456262; 93/0456343; 93/0456378; 93/0456386; 93/0456
467, 93/0456475; 93/0456513; 93/0456521; 93/0456572; 93/0156580: 93/0
456610; 93/0456629, 93/0456645; 93/0456696; 93/0456726; 93/0456769? 9
3/0456823; 93/0456858; 93/0456882; 93/0457137, 93/0457145; 93/0457153
; 93/0457323; 93/0457358; 93/0457390; 93/0457412; 93/0457439; 93/0457
447; 93/0457650; 93/0457684; 93/0457765; 93/0457838; 93/0457054; 93/0
457089, 93/0457897; 93/0457919; 93/0457960, 93/0457906; 93/0459079; 9
3/04500951 93/0458125; 93/0458192; 93/0458222; 93/0158249; 93/0450354
: 93/0450362: 93/0450419: 93/0458435; 93/0450443, 93/0450460t 93/0458
478; 93/0458186, 93/0458500, 93/0458516; 93/0458559; 93/0458575; 93/0
458583, 93/04586051 93/0458621p 93/0458630; 93/0458648; 93/0458664; 9
3/0458699; 93/0458710; 93/0458737; 93/0450770, 93/0458788; 93/0458850
; 93/0458893, 93/0458915; 93/0458923; 93/0458931, 93/0458940( 94/0000
024? 94/0000040; 94/00000677 94/0000296; 94/0000342; 9410055198; 94/0
055287: 94/0055325; 94/0055341: 94/0055350; 94/0055392: 94/0055406, 9
4/0055422; 94/0055430: 94/0055449; 94/0055457; 94/0055465; 94/0055473
; 94/0055481: 94/0055562? 94/0055651, 94/0055686? 94/0055708, 94/0055
716; 94/0055791; 94/0055813; 94/0055864; 94/0055880; 94/0055937; 94/0
055953; 94/0055988; 94/0056062: 94/0056070; 94/0056159? 94/0056135, 9
4/0056151; 94/0056208; 94/0056283; 94/0056305; 94/0056348; 94/0056364
; 94/0056380; 94/0056402; 94/0056410; 94/0056445; 94/0056569; 94/0056
593; 94/0056623; 94/0056674, 94/0056747; 94/0056763; 94/0056780; 94/0
056E101; 94/0056925i 94/0056950: 94/0056968; 94/00569761 94/0057010? 9
4/0057034; 94/0057042; 94/00570501 94/0057069; 94/0057123; 94/0057212
: 94/0057255; 94/0057263; 94/0057280; 94/0057360; 94/0057492, 94/0057
514; 94/0057573; 94/0058030; 94/0058065; 94/0050081; 94/0050162; 94/0
050055, 94/0059037; 94/0059420i .. . : DocumentosIRDEFERIDO O;
o...93/0457331; 93/0458320; 93/0458745;

DESPACHOS DE 10 A 14 DE JANEIRO DE 1994

DocumentosDEFERIDOS ,... Firma Individual:Re g istro op.:93/026
4843 CARLOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA,93/0400658 FRANCISCO PETRON/O
FERREIRA,93/0424573 ROSA PAZOS GOMES,93/0425545 GILSON F CAMPOS,93/04
31290 RARA RUGIA NUNES DE AL0UQUE050E.93/0432401 MARIA BERNADETE DE M
ORAIS OLIVEIRA,93/0432525 C 13 6 BARBOSA.93/0446196 E OLIVEIRA.93/0448
642 EDILSON BRAZ DOS SANTOS,93/0453123 FRANCISCO RIPAR° DA SILVA,93/0
453450 JOAO WAGNER WOOD 8055I,93/0453972 ALBERTO SALES DE PAULA E SOU
ZA,93/0456262 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENT0,93/0456947 AD/NE1A RIM
ERTEL 008ELAS,93/0458044 MARIA IZABEL DO NASCIMENTO 8AZAR.93/0458600
JOSE IVALDO PEREIRA DE MEDEIR05.93/0458050 QUELVIA MARISO OLIVEIRA HO
NAT0,94/0000172 E MARIA M00IZ,94/0000474 R N FARIA CAL/L.94/0056240 V
ERONICA PIMENTEL DE SOUZA,94/0056364 ESTER CARDOSO RAMOS,94/0056569 J
SOE FERNANDES 105R/NH0,94/0056658 JOSMAN JOSE DOS SANTOS,94/0056895 H
IDETADA SAMBU/CHI,94/0057417 SEVERINO PEDRO DA SILVA,94/0058014 M G G
ARCIA DA SILVA,94/0050140 EDSON RUFINO DA SILVA,9410050553 FABIO JOSE
FEREIRA DE SOUZA, 94/0059231 PAULO JORGE DE JESUS.94/0059762 ANA PAUL
A DE SOUZA FERNANDES.94/0059960 ADEMILSON DOMINGOS SOARES.... Firma I
ndividmal;Anotacoes 0.0;93/0386345 AGENOR DE OLIVEIRA MOTA,93/0410912
MARCELINO BORGES PIMENTEL, 93/0411234 FRANCISCA AVELINO DA SILVA FERR
EIRA HE,93/0425782 OZIMAR ARAUJO DE SOUZA,93/0430999 JOAQUIM BARBOSA
DE OLIVEIRA BAR.93/0433793 AGOSTINHO C LOPES M/CROEMPRESA,93/0433963
DELF/NA SANTAREM FERNANDES,93/0442407 DELVADSON GONCALVES DA SILVA ME
,93/0445376 PAULO ROBERTO DA COSTA ME,93/0445686 DORACI ROORIGUES BAR
ROS DE ALENCAR-ME ME,93/0447050 MARIA ZUNA DE SOUSA.93/0447506 AMADO
R JUSTINO PERE/RA,93/0448634 JOSE MIRANDA ALVES DO NASCIMENTO ME.93/0
450396 JOSE ARAUJO DOS REIS FILH0,93/0453280 CELSO LEONARDO XAVIER P/
NHEIRO ME,93/0456130 JOAO BATISTA DINIZ ME,93/0457137 ADRIANA FERRE/R
A LYRA ME,94/0055473 ALBERTO GLORIA DIAS.94/0056747 JOSE BATISTA DA S
'LOA FILHO 0E,94/0057794 M/RALDENE BARBOSA ME,94/0058260 ELIZEU DE AL
HEIOA E SOUZA ME.9410060264 MAURO ROBERTO VAZ,94/0060337 WELLINGTON H
ENRIQUE SIMIONI,94/0061066 ADIMAR ANDRADE DA SILVA RE,94/0061473 A. C
• S. DA SILVEIRA ME,94/0061481 JOVELINO MENDES DE ALMEIDA ME,94/00617
08 ANTONIO C. FILH0,94/0063638 ADIMAR ANDRADE DA SILVA ME:... Firma I
ndivIdual,Cancelamento 000:93/0265645 MARIA INES SOBRAL DE ALBUQUEROU
E ME,93/0401280 NILTON RAMOS DE FREITAS ME,93/0433629 M A S DA SILVA
ME, 93/0444191 FRANCISCO MOREIRA ALVES,94/0059150 VITOR DE ALBUQUERQU
E HUGO :... Soc. por Cotas Resp . Llmitada : Contrato 0 0 4 : 93/0264193 PERC
IRA & ROSA LTDA,93/0386817 COIMEI COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LT
DA,93/0396065 LUCIO E NOGUEIRA LTDA,93/0398351 PIERRE CABELEREIROS LT
DA,93/0420888 SACOLA° DA AMIZADE LTDA,93/0425057 CARR/LHO AUTO PRCAS
LTDA,93/0425570 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LANDIM LTDA,93/0425731 R P
AR E LANCHONETE LTDA,93/0425766 BAR E LANCHONETE H 9 LTDA,93/0425995
BANANA NANICA COMERCIO E CONFECCOES LTDA,93/0420757 FERREIRA E RAMOS
LTDA,93/0430271 MIL PRESENTES LTDA.93/0431316 VITAL CONSTRUCOES E REP
RESENTACOES LTDA,93/0435222 CENTRALCONTA ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUI
NAS E EQUIPAMENTOS ELETRON/COS LTDA,93/0435508 JOSE DOS REIS NASCIMEN
TO & CIA LTDA,93/0437217 COMERCIAL VIDROLUX LTDA,93/0439007 CLIMAAR C
LIMATIZACAO E AR CONDICIONADO LTDAA,93/0439155 MERCADO ALMADA LTDA,93
/0439964 TECNOARTE COM. DE MOVEIS E REPRESENTACOES LTDA,93/0440579 UM
IRO% LTDA,93/0443225 SIA INTER WTY LTDA.93/0443829 HAGRE BOUTIQUE LT
00.93/0443942 PROJETO E REFORMA DE MOVEIS E DECORACAO DE INTERIORES L
TDA,93/0444426 MERCADO GUINARES E MARTINS LTDA.93/0445490 CASA DE COR
NES SAO BENEDITO LTDA.93/0446356 PLANDENTAL ASSISTÊNCIA MEDICA E ODON
TOLOGICA, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.93/0447298 SOLAR CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LIDA, 93/0448391 GRANJA SANTA FE LTOA,93/0442448 J r
A COMWERCIO E DIVERSOES LTDA,93/0448863 AGROF/LLER CORRETIVOS DE SOLO

LTDA,93/0449029 ELETROVISA SERVICOS EM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTD
0,93/0449110 FADDOUL O SANTOS LTDA,93/0451325 FAMA ASSESSORIA E EMPRR
ENDIMENTOS IMOBILIAR/OS LTDA,93/0451627 BARROS AUTO SUSPENSAS LTDA.93
/0451651 MERCEARIA MELO LTDA,93/0452267 LUZIA WAMBURG COMERCIO E IMPO
RTACAO DE SEVEROS ALIMENTICIOS LTDA,93/0452666 SOLLARIUM ENGENHARIA E
COMERCIO LIDA, 93/0453352 FERRAZ TELECOMUNICACOES E INFORMAT/CA LTDA,
93/0453727 ARTEMAO COMERCIO REPRCSENTACOES E PRON./COES LTDA,93/045410
3 TRR NOVOS TEMPOS TRANSPORTE LTDA.93/0454227 FREIO SERVICE LTOA.93/0
454383 RICAL TRADING COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA.93/04545
29 DANTAS VILLABOIM COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT
00,93/0454723 TELEMASTER PECAS E SERVICOS LTDA.93/0455886 COMERCIAL D
E ALIMENTOS FRI DOM LTDA,93/0456254 CLT CAPITAL LOCACAO E TURISMO LTD
A,93/0456386 K K O IMPORTACAO E EXPORTACAO ITDA,93/0456615 ZM BOUTIOU
E COSMETICOS E CABELEREIRO LTDA.93/0456769 OHARMA SERVICOS SE IMPERME
ABILIZACAO E REPRESENTACOES LTDA,93/0457153 A ASA NORTE PERSIANAS LTD

A.93/0457323 JLK ENCOMENDAS EXPRESSAS LIDA,93/0457830 L J CONFECCOE
O LTDA,93/0450249 CASSIANO C LEITE & CIA LTDA,93/0458443 LAJES E PREM
OLDADOS SAO SEBASTIA0 LT0,1,93/0458460 MEDSTAR MEDICO HOSPITALAR LTDA.
93/0458486 PH SERVICOS POSTAIS LTDA,93/0458788 ARTE E ETIQUETAS REPRE
SENTACOES LTDA.93/0458893 SE COMERCIO E SERVICOS LTDA.94/0000156 CASA
DE CARNE THATI LIDA, 94/0000164 CASA DE CARNE THATI LTDA.94/00002 70 S
O DENTES CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.94/0055392 NOVLINEA MOVEIS E DECOR
ACOES LTDA.94/0055406 AGP MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.94/0055562 EDU
COR INFORMATICA E SERVICOS LTDA,94/0056070 CONSTRUTORA NOGUEIRA CURAS
O LTDA,94/0056534 MARCO MOTORES LTDA,91/0056593 LTR ELETRICIDADE E SI
SUMAS LIDA.94/0056623 DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES E INFORHACOES MOA•
TE AZUL LTDA,94/0057379 UMA° LOCADORA DE MAQUINAS DE ESCRITORIOS LTD
0,94/0057905 LARA & ASSUNCAO LIDA,94/0057964 FAGUNDES & MORE/RA LIDA,
94/0058030 PROFISSIONAL DIVULGACAO E SERVICOS LTDA,94/0058200 JANSEN
& NONOS LTDA,94/0058472 MARCIO (LEI RODRIGUES TAVARES & CIA 1100,94/0
058499 DELTA SOCIEDADE COMERCIAL DE CALCADOS LTDA,94/0058650 ROTCAR C
OMERCIO DE VEICULOS LTDA,94/0058707 GONCALVES COMERCIAL DE PRODUTOS A
GROPECUARIO LTDA,94/0058731 PANIFICADORA BARCELONA LTDA,94/0058804 PA
NIFICADORA RECEARIA PEG PAG LTDA,94/0058063 F M FRAN CONFEITARIA LIDA
,94/0059096 BARROS E BARRETO LTDA,94/0059142 EMPRESA JORNALISTICA ALE
RIA BRASIL LTDA,94/0059223 PANARDES PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA.9
4/0059258 SKILL COMUNICACAO LTDA,94/0059517 GALLOIS VIDEO COMERCIO E
LOCACAO LTDA.94/0059584 PORTELLA MASOTTI COMERCIO DE MOVEIS LTDA,94/0
059606 CO GRAF PUBLICASSES ELETRONICAS LTDA.94/0059622 NASCIMENTO & O
LIVE/RA LTDA,94/0059927 T C I TELEFONIA CELULAR E INFORMATICA LTDA,94
/0059035 G N COMERCIO DE MASSAS LTDA,94/0059916 JULE LANCHONETE E SOR
VETERIA LTDA,94/0059940 SILVA & BARROSO LTDA.94/0060221 DISTRIBUIDORA
DE CARNES ATLANTICO LTDA. 94/0060582 MINE MERCADO UM LTDA,94/0060868
DIGNA CONFECCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA,94/0061724 API ASSESSORIA E
PALANEJAMENTO INTEGRADO LTDA,94/0062179 GRAFICA E EDITORA PLANALTINA
LTDA.94/0063190 VILAROCHA COHSTRUCOES E REFORMAS LIDA,... Soc. por Co
tos Resp. LImitada:Alteracoes 000:93/0264754 PANIFICADORA E CONFEITAR
IA PRAGA DO DI LTDA,93/0283295 ASBAC TURISMO LTDA,93/0283309 BELACAP
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.93/0298233 VOLTRON INSTALACOES E RE
PRESENTACOES LTDA,93/0375084 SUPER CAPAS PLANALTO LTDA,93/0304318 DIS
TR/BUIDORA DE FRUTAS J. J. LTDA,93/0385772 D. D. AUTO PECAS E ACESSOR
101 LTDA.93/0395034 DISTRIBUIDORA DE LARANJAS JOATHAN LTDA.93/0395077
DIE PRESSE EDITORA LIDA ME.93/0401913 CANDANGOS DIVERSOES ELETRONICA
LIDA ME, 93/0408691 BRASITEL BRASILIA SERVICOS DE TELEFONIA LTDA.93/0
413660 ALISPECHINSQUE AUTO MECANICA LTDA,93/0414233 JOVEM LATAS PECAS
E ACESSORIOS LIDA, 93/0417429 CENTRO EDUCACIONAL CARRETA LIDA ME,93/0
417771 PANIFICADORA E LANCHONETE SHALLON LTDA,93/0418024 CONSERVADORA
RIO GRANDE DE INOVEIS LIDA NE,93/0410921 CONSTRUCTA ARQUITETURA EDIF
ICACOES LTDA.93/0420683 SAI CARLOS CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA,9
3/0425839 TOSHITWA CORPORATION IMAGEM E SOM LTDA,93/0425839 TOSHITWA
CORPORATION IMAGEM E SOM LTDA,93/0425987 BELUMAS REPRESENTACAO DE QUE
IJOS E DOCES LTDA,93/0427289 CARDOSO & REIS LTDA,93/0430280 MADEIRAS
DO GUAPORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.93/0430770 A. 8. A. ATELIER ORAS
ILIA ALUGUEIS LIDA ME.93/0431073 HIPNOSE MATERIAIS P BANHEIROS LIDA M

E,93/0432460 MAREISA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,93/0434595 BABY PIZ
ZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,93/0436750 LUCIANO FOCOS E BOMBAS SOBRE
ROAS LTDA ME.93/0436954 BRASCONT CONTABILIDADE LTDA,93/0437837 STEPHA
NI SEMICONDUTORES ELETRON/COS LIDA ME,931-0438566 MARANHAO M/NERACAO L
TOA,93/0439066 L F COMERCIO E REPRESENTACOES LIDADA ME,93/0439945 IND
USTR/A E COMERCIO DE DOCES E SALGADOS GUARA LTDAME ME,93/0440790 STRU
CURA ENGENHARIA LTDA,93/0441362 ADEBRA SERVICOS DE REFORMAS E PINTUR
AS LTDA,93/0441680 C M H - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA,93
/0442000 TRANSCRUZEIRO TRANSPORTADORA COMERCIAL LTOA,93/0442776 TOLDO
• PADILHA LIDA 9E,93/0443349 BORGES E FIGUEIREDO LTDA,93/0443381 ACER
VO ARTES E DECORACOES LTDA.93/0443900 LIA LIVRARIA E ARTIGOS DE PAPEL
ARDA LTDA,93/0443900 LIA LIVRARIA E ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,93/0444
167 REFRIGERACAO ESQUINO LTDA,93/0444442 WHAIT INFORMATICA LIDA ME,93
/0444892 EQUIPICK-UP ACESSORIOS E VEICULOS LTDA,93/0446340 N. M. ESSA
PANENTOS LTDA,93/044 ,263 OFICINA DAS ARTES E SERIGRAF/A LTDA,93104473
60 POLLEN MODAS LIDA ME,93/0447999 EMPRESA BRASILIENSE DE INOVEIS LTD
A,93/0448073 PIMI'S CALCADOS LTOA ME,93/0448146 WILLIAM S COR REGULAD
ORA LTDA.93/0448375 13/0A'S CONFECCOES LIDA ME.93/0448545 DROGARIA SA
NDU LIDA ME.93/0448723 CASA MAGICA CHOCOLATES LTDA,93/0449010 LANTERN
AGEM E PINTURA NUNES LTDA,93/0449460 BEL BANHO COMERCIO LTDA.93/04499
59 COMPAHEIROS MERCEARIA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LIDA ME,93/044998
3 PIAR CONSULTORES LTDA.93/0450043 VERTENTE AGRICOLA 1100,93/0450094
SANGA PUITA COMERCIAL AGRICOLA ME,93/0450191 MARTINS & GOMES LIDA ME,
93/0450249 MORADIA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA.93/045034
5 VODIS SERVICOS ESPECIAIS DE COORDENACAO LTDA.93/0450469 AUTO ESCOLA
4 RODAS LIDA, 93/0450876 F.A. COSMETICOS LIDA ME,93/0451775 BORRACHAR
IA 411 NORTE LIDA ME,93/0451805 BEVIC SHOES COMERCIO DE CALCADOS E BO
LOAS LTDA.9310452259 C. COSTA COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOLDURAS E
VIDROS LIDA ME, 93/0452747 PROCESS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.93/045
2909 RADIO TAXI BRASILIA LIDA ME,93/0453026 MINIE MINIE ARMARINHO LTD
ALTDA,93/0453441 BIZZO E MARTINS COMERCIAL DE AL/MENTOS LIDA ME,93/04
53476 AUTO REGULADORA ESQUILO LIDA ME,93/0453760 SA0 FRANCISCO ADM. C
SNI. SERV. DE CONTAB. COBRANCAS E SERV/COS GERAIS LTDA,93/0453883 A &
3 AUDIO E VISES TELEVISA° E PRODUCOES LIDA ME.93/0454260 VIDRACARIA A
QUALUX LIDA NE.93/0454367 SANTANA & SIA LIDA NE.93/0454456 ODILIA SOL
VA DE OLIVEIRA A SIA LTDA,93/0454537 AYFAG COMERCIO E REPRESENTACAO L
TDA.93/0454553 RETIFICA BRASILIENSE LTDA.93/0454588 MINI MERCADO DACO
LTDA. 93/0454910 KATLINE CONFECCOES LIDA ME,93/0454944 CONSTRUTORA MA
NDU LTDA,93/0455207 RESTAURANTE KAZEBRE 13 LTDA,93/0455231 WORLDTRADE
ASSESSORIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA,93/0455240 MERCADO E FRUTAR
IA MELO LIDA ME,93/0455304 KUKEM CONFEITARIA LTDA-ME ME.93/0455630 AU
DILEX APARELHOS AUDITIVOS LTDA,93/0455903 SISTEM SISTEMAS E SERVICOS
LTDA,93/0456041 AIC INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA,93/0456190 PANIFICA
DORA E CONFEITARIA CLECIOVINICIUS LIDA ME.93/0456343 STYLUS COLCHOES
LIDA NE.93/0456467 MENDES & ROCHA LIDA ME,93/0456521 FORRAGEM P/ZZARI
A E MASSAS LIDA ME,93/0456610 JOTAGE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.?
3/0456858 LN LANCHONETE E PIZZAR/A LTDA ME,93/0456802 MINAS DISTRIBUI
DORA DE CONFECCOES LIDA ME,93/0457277 DIA DOIS COMUNICACAO LTDA,93/04
57358 NEW DENT ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA.93/0457412 DIST
RIBUIDORA DE BEBIDAS AREADO LIDA,93/0457552 G. R. H. BAR RESTAURANTE
LANCHONETE E PASTELARIA LTDA.93/0457595 DIVERT'S BAR E SNOOKER LIDA
NE,93/0457003 14 BIS SERVICOS E VEICULOS LTDA.93/0457820 FERRAZ ENGEN

MARIA LTDA,93/0457097 PIZZA INTERNACIONAL LTDA.93/0458010 FATIMA'S CO
BELEIRE/ROS LTD6.93/0458214 M. BACELAR VIAGENS E TURISMO LTDA,93/0458
230 EUROEXPORT COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTOA,93/0458290 MJ
W SERVICOS GRAFICOS LTDA,93/0458354 VERDOR SERVICOS E REPRESENTACOES
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LTDA.93/0458427 MINERACAO SERRA DA FORTALEZA LTDA,93/0458524 QUEEN BE
E TURISMO E PASSAGENS LTDA.93/0458532 POLIMAO EQUIPAMENTOS AGRO-/NDUS
TR/A/5 LTDA,93/0458605 LOCAS EL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,93/045861
3 ONLY WHITE CONFECCOES LIDA ME,93/0458630 COLONO EMPREENDIMENTOS RUR
AIS LTDA,93/0458699 CASA AUTO TINTAS LTDA,93/0458702 BAGUETE SERRALHO
RIA LTDA,93/0458869 LAVANDERIA EILITZ LTDA,94/0000237 DROGARIA E PERFU
MARIA TARA LIDA ME,94/0000261 PANIFICADORA E CONFEITARIA PILOTO RABEL
O LIDA ME,94/0000318 COMERCIAL DE BEBIDAS 12 DE OUTUBRO LIDA ME,94/00
•0466 PEG-PAG SA0 JOAO MERCADO LTDA ME,94/0055147 MERCADO IRES MENIBA
S LIDA ME.94/0055260 DIGISOFT INFORMATICA E SERV/COS LTDA,94/0055414
ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFEECOES E CALCADOS TESOURA DE OURO LIDA,
94/0055520 MULTLLINE JOIAS LTDA,94/0055759 PROMAQUINAS PROJETOS INSTA
LACOES E EQUIPAMENTOS LTDA.94/0055953 CHAMONIX ALIMENTOS LISA ME,94/0
056011 CAFE FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,94/0056062 ZAN BAR E REST
AURANTE LT0,7.94/0056178 REDARGS 27 INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAOE DIS
TRIBU/CAO LTDA.94/0056348 LAVA BEM LUBR/FICACAO E LAVAGEM DE AUTOS LT
DA,94/0056402 MAES MICROFILMAGEM ASSISTENCIA ELETRONICA E SISTEMAS LT
DA,94/0056445 PRESENTES CARNEIRO BRASIL LIDA ME,94/0056461 G. B. EQUI
PAMENTOS E SERVICOS LTDA.94/0056488 BICICLO VENDAS E CONSERTOS DE BIC
ICLETAS LIDA ME,94/0056500 CROISSANTS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.94/0
056518 AVENIDA AUTOMOVE/S LTDA,94/0056909 SAIKO MAQUINAS E EQUIPAMENT
OS AGRICOLAS LTDA.94/0056917 DISTRIBUIDORA DIESELMINAS DE AUTO PECAS
E SERV/COS LTDA,94/0056933 SUPERMERCADO SILVA GOMES LTDA.94/0057174 8
RASCONTINENTAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.94/0057190 EMPRE
SM JUIZ DE FORA DE SERVICOS GERAIS LTDA,94/0057468 TAS REPRESENTACOES
DE MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA,94/0057603 SANILAR INDUSTRIA COMERCIO
E REPRESENTACOES LIMA, 94/0057611 AUTO PECAS SANTA SIMONE LIDA ME,94/
0057646 ALIANCA CURSOS E SERVICOS LIDA ME,94/0057654 ALIANCA INGLESA
CURSOS LIDA ME,94/0057832 BRAGA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA,94/00
57840 L. J. M. CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,94/0057859 DROGA
RIA VIVA LIDA ME,94/0057867 ESCOLA PATINHO FELIZ LTDA,94/0057883 SENE
CA TRAINING CENTER SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,94/0057948 POMARE POL
PA DE FRUTAS CONGELADAS LIDA ME,94/0058537 J. F. COMERCIO DE ALIMENTO
S LIDA ME.94/0058545 JN COMERCIO DE VISOS LTDA,94/0058596 PLANETA REP
RESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES L1DA,94/0058600 AUTO ELETRICA
RODRIGUES LIDA ME,94/0058723 SUMI AUTO PECAS LTDA,94/0058790 B. H. V
ERDURAS LTDA,94/0058855 SERPA, ALMEIDA iS OLIVEIRA LTDA,94/0058890 GAL
NARDO OLIVEIRA LTDA,94/0058928 G. S. S. COMERCIO SERVICOS E TECNOLO
DIA LTDA,94/0059070 GRAFSERVICE COMERCIO E SERVICOS LIDA ME,91/00591
69 PETIT GRILL LANCHONETE LIDA ME,94/0059185 NINA COMERCIO DE ALIMENT
OS LTDA,94/0059274 R J VEICULOS LTDA.94/0059320 LMS SISTEMAS E INFORM
ATICA LTDA,94/0059339 FORTGRAF PRODUTOS GRAFICOS LTDA.94/0059347 SOL
NASCENTE REPRESENTACOES LTDA,94/0059355 A. J. L. ENGENHARIA E CONSTRU
CAO LTDA,94/0059428 LIDERANCA COMERCIO E IMPORTACAO DE BICICLETAS LTD
A ME.94/0059495 COLONIAL BOI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/005956
8 SARKIS O SARK/S LTDA,94/0060086 ARAMAR/NHO E PAPELARIA J. LIMA LTDA
ME, 94/0060256 //AJA/ ALIMENTOS DO BRASIL LTDA,94/0060361 RESTAURANTE
SALAMANCA LIDA ME,94/0060370 RETA COMERCIO REPRESENTACOES E TRANSPOR
TE LTDA,94/0060434 SANEAUTO REVENDEDORA DE VEICULOU LTDA,94/0060531 E
ARLY WARNING CONSULTORIA LTDA,94/0061040 PAES CASEIROS COMERCIO DE MA
SSAS LIDA ME,94/0061392 MOVEIS E DECORAEOES SA0 LUCAS LTDA,94/0061694
UNIDAS EMPREENDIMENTOS E CONSERVACAO LTDA,94/0061813 POLLYANNA INDUS
TRIA COMERCIO DE MOVEIS LIDA ME.94/0061821 CONSULTORIO DE BELEZA CAPI
LAR M A W CABELEIREIROS LTDA.94/0061961 NAGELA FRANCA CONFECCOES LIDA
ME. 94/0062070 VULCANIZACAO CANNA LIDA ME,94/0062203 COMERCIAL CAP/XA
BA DE ARMARINHOS LTDA.94/0062380 COSTANT/N 5 ROLIN LIDA ME,94/0062496
DROGARIA JAN/NE LTDA,94/0062950 DESTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA,94/0
062976 WAGON SHOP COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,94/0063174 A
GROPECUARIA DISTRITO FEDERAL LTDA,94/0063336 HAB/TTAT SERVICOS GERAIS
LTDA, 94/0063620 VERTISYS MICROS/STEMAS PROJETOS EM ELETRONICA E INFO
RMAT/CA LTDA.94/0063921 AUDDIO ELETRONICA E TECNOLOGIA LTDA,94/006482
O LANCHONETE E PIZZARIA 04 ESTRELAS LTDA ME,94/0064987 REZENDE O PIRE
NTEL LTDA,94/0065169 PERSONALY AGENCIA DE ASSESSORIA JORNALISTICA E
ARKET/NG LTDA,94/0065231 PATOENSE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA. MX. Soc. por Cotas Res p . Limitada : Documentos de S.A. 0.0:94/006
0671 SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA :. .. Soc. por
Cotas Resp . Limitada:Distrato 000:93/0407563 SPARTUS REPRESENTACOES
E COMERCIO LTDA,93/0413504 STILO BRASILIA ARQUITETURA LTDA,93/0418336
SANSIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA,93/0418441 COMERCIAL E PARTICIP
ACRO AGUA LIMPA LTDA,93/0420691 LANCHONETE ARCO IRIS LTDA,93/0427564
NEVES BARBOZA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,93/0432894 TEXTILAR COMEREI
O DE TECIDOS E CONFECCOES LIDA ME.93/0436555 BRITAL TRANSPORTES LTDA.

94/0059797 GUARAPAR/ COLETIVOS LTDA,94/0061201 DIGO ENTULHO TRANSPORT
E LTDA.94/0063115 RAULINO /MOVEIS LTDA7000 Soc. por Cotas Res.. Lima
adarAbertura de Filial de Outra UF .7m:93/0454960 GUARUJA RECURSOS NU
MANOS LTDA.94/0056054 SONORA COMERCIAL LTDA,94/0050995 KIKWEE COMEREI
O E INDUSTRIA LTDA,94/0061350 VARIG S/A VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE:.*
. Sociedade Anonima:Constituicao 000293/0448464 ASBACE TECNOLOGIA E P
RODUTOS ATP S/A7000 Sociedade AnonimarDocumentos de S.A. 0*0193/04222
10 C/TROESTE AGRO INDUSTRIAL S/A,93/0422228 AGROPECUARIA CANABRAVA AG
ROCAN S/A,93/0428030 SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PART/CIPACOES
8/4,93/044887i AGROFILLER CORRETIVOS DE SOLOS S/A.93/0450477 BANCO DO
BRASIL S/A, 93/0450493 BANCO DO BRASIL SIA.93/0450515 BANCO DO BRASIL
S/A, 94/0055805 COMPANHIA BANCORBRAS DE ADMINISTRACAO E NEGOCIOS S/A,
94/0057310 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL SIA ELETRONORTE,94/0
059002 INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL I. N. 8. S/A,94/0061848 BANCO D
O BRASIL S/Arw.* Sociedade Anonima:Abertura de Filial de Outra UF
: 93/0432762 IMBEL INDUSTRIA MATERIAL BELICO DO BRASIL 7.0. Socledade A
nonimarDocumento de Filial 0 0H0 794/0060248 COMMERCE DESENVOLVIMENTO ME
RCANTIL S.A 1 *** Cooperativa : Constituicao m00793/0431243 COOPERATI VA 8
RAS/LEIRA DE BENS DE CONSUMO LTDA,93/0454715 COOPERATIVA DE FRALDAS D
O DISTRITO FEDERAL LTDA,93/0458095 COOPERATIVA CREDITO MUTUO SERVIDOR
ES DA SOCIE DE TRANSP COLETIVOS ORASILIA LTDA:wm. (EXCLUIDA DA TABELA
• NAO USAR) 1 Documento de Filial 000:94/0059266 KLAINN FABRICADORA DE
PAPEL E CELULOSE u/A ....Arquivamento de Procuracno .00794/0063379 A
OLI/LA COMERCIO MATERIAL ELETRICO LTOA ME .... Ar q uivamento de emanclPa
coo 000793/0455908 CO,MERCIAL DE ALIMENTOS FRI BOM LIDA ...:ArquIvame
nto de outros documentos de interesse da empresa 00w:94/0055910 BBTUR
VIAGENS E TURISMO LTDA,94/0055929 138TUR VIAGENS E TURISMO LTDA,94/00
59215 MAQ-OESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,94/0061520 TORRE CORRETO
RA DE SEGUROS LIDA ..*:microem presA;En q uadramento ...:93/0413679 PHEN
IX ASSESSORIA COMERCIAL E REPRESENTACOES LTDA,93/0430298 MADEIRAS DO
GUAPORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,93/0443039 GUSTAVO'S MODA INFANTIL
LTDA,93/0447069 MARIA ZILMA DE SOUSA,93/0148030 PANIFICADORA E CONFEI
TARIA PEREIRA LTDA,93/0449657 VIA BRASIL RESTAURANTE LTDA,93/0451163

MARCELINO BORGES PIMENTEL,93/0453166 JOANA JOANINHA ARTIGOS PARA CRIA
NCAS LTDA,93/0454907 INFORMATIVO DAS LICITACOES LIDA ME,93/0458133 A
R SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0055171 SAIONARA SUMAK DE S
OUZA OLIVEIRA,94/0058642 ANDRADE JABUR CONFECCOES LTDA,94/0058936 TAN
IA MARIA RODRIGUES DE ANDRADE,94/0060345 MARCELLA VIDEO LOCADORA LIDA
,94/0061538 CANDANGOS D/VERSOES ELETRON/CA LIDA ME 000:Micr0e0presa7D
esen quadramento ** e :94/0059177 PETIT GRILE LANCHONETE LIDA ME .../Doc
umentos emEXIGENCI A: 00 0793/0263170; 93/02631E197 93/0263197;
93/0264550; 93/0264576: 93/0372611; 93/03738557 93/0385411; 93/03888
87; 93/0391250; 9310398777; 93/0406613p 93/0907830; 93/0408128T 93/04
08977; 93/0410076; 93/0411072r 93/0411137; 93/0411790; 93/0413121; 93
/0413490; 93/0413571; 93/04139707 93/0414217; 93/0414462; 93/0416538;
93/0417348; 93/0417350; 93/0417836; 93/0418735: 93/0418921; 93/04190
49; 93/0419243; 93/0419260; 93/0419529; 93/0419987; 93/0422392; 93/04
227247 93/0423739; 93/04237477 93/0424069; 93/0424352; 93/0424590; 93
/0424972; 93/0425006; 93/0425375p 93/0425634r 93/0425812; 93/0425820:
93/0427424; 93/0427432; 93/0428951; 93/0429168; 93/0429613; 93/04300
93; 93/0431235p 93/0431669; 93/0431677; 93/0432614; 93/0433173r 93/04
33505; 93/0433513; 93/0433530; 93/0433564; 93/04351171 93/0436008; 93
/0436792; 93/04361365; 93/0437772; 93/0437837; 93/0438000; 93/0438183;
93/0438531; 93/0440188; 93/0440196; 93/04406841 93/0441516; 93/04418
42; 93/0442121; 93/0443489; 93/0443829; 93/0443853; 93/0444221; 93/04
44493; 93/0444868; 93/0445163i 93/0445368; 93/0446097; 93/0446488; 93
/0446631; 93/0447409; 93/0448170; 93/0448448; 93/0448561; 93/04486927
93/044E1685r 93/04490021 93/0449207; 93/0449649; 93/0449657; 93/04500
51; 93/0450132; 93/0450400; 93/0452062; 93/0452771; 93/0453450; 93/04
53972; 93/04540577 93/0454065; 93/0454537; 93/0454596; 93/0454642; 93
/0454669; 93/0455010; 93/0455703; 93/0455932; 93/0456203; 93/0456238;
93/0456386; 93/0456629: 93/0456793; 93/04572777 93/0457463; 93/04578
54; 93/0458060; 93/0458265; 93/0458354; 93/04513400; 93/0450419; 93/04
58460; 93/0458486; 93/0458583; 93/0458613; 93/0450710; 93/0458770; 94
/0000040; 94/0000083; 94/00001307 94/0000199; 94/0000202; 94/00002107
94/0000245; 94/0000326; 94/00003697 94/0000377; 94/0000407; 94/00004
15; 94/0000410; 94/0000482; 94/0000490; 94/0000628; 94/0055147: 94/00
55190; 94/0055279; 94/0055341; 94/0055430; 94/00554657 94/0055589; 94
/0055597; 94/0055600; 94/0055635; 94/00559E18; 94/0056224; 94/0056283;
94/0056348; 94/0056410; 94/00565427 94/00566077 94/0056720; 94/00567
9; 94/0056801; 94/0056828; 94/0056933; 94/00569847 94/0057069; 94/00
57115; 94/0057174; 94/0057212; 94/0057255; 94/0057263; 94/0057298; 94
/0057301; 94/0057336; 94/0057344; 94/0057352; 94/0057360; 94/0057484;
94/0057492; 94/00575147 94/0057530; 94/0057557; 94/0057573; 94/00576
20; 94/0057670; 94/0057883; 94/0057913; 94/0057930; 94/0057999; 94/00
58030; 94/00580657 94/0058090; 94/0058146; 94/0058154; 94/0058162; 94
/0058189; 94/0058200; 94/0058243; 94/0058278; 94/0058286; 94/0058294;
94/00583167 94/0058367; 94/0058375; 94/0058383; 94/0058405; 94/00584
217 94/0058464; 94/0058472; 94/0058561; 94/0058618; 94/0058634; 94/00
58650; 94/0058677; 94/0058685; 94/0058723; 94/0058731; 94/0058766; 94
/0058782; 94/0058820; 94/0058863p 94/0058871; 94/0058898; 94/0058944;
94/0058952; 94/0059010; 94/0059045; 94/0059070; 94/0059088; 94/00591
18; 94/0059134; 94/0059142; 94/0059150; 94/00591937 94/0059207; 94/00
59290; 94/00593041 94/0059339; 94/0059363; 94/0059371; 94/0059401; 94
/0059479; 94/0059517y 94/0059533; 94/0059550; 94/0059657; 94/0059690;
94/0059819; 94/0059827; 94/0059851; 94/0059886; 94/0059932: 94/00599
67; 94/0059975; 94/0059983; 94/0060060; 94/0060116; 94/0060140; 94/00
60175; 94/0060183; 94/0060230; 94/0060329; 94/0060353; 94/0060388; 94
/0060396; 94/0060400; 94/0060485; 94/0060515; 94/0060574; 94/0060604;
94/0060620: 94/0060655; 94/00606637 94/0060809; 94/0060041; 94/00610-
90; 94/0061104; 94/0061139; 94/0061171; 94/0061210; 94/0061252; 94/00
61279; 94/0061368; 94/0061406; 94/0061414; 94/0061546; 94/0061600; 94
/0061619; 94/0061627; 94/0061643; 94/00616787 94/0061694; 94/0061716;
94/0061740; 94/0061759; 94/0061775; 94/0061783; 94/0061791; 94/00618
05; 94/0061813; 94/0061872; 94/0061929; 94/0061937; 94/0061953; 94/00
620031 94/0062011; 94/0062020; 94/0062062; 94/0062100; 94/00621191 94
/0062127; 94/0062151; 94/0062194; 94/0062240; 94/0062267; 94/0062500;
94/0062518y 94/0062534; 94/0062542; 94/0062550; 94/0062739; 94/00628
10; 94/0062852; 94/0062950; 94/0063050; 94/0063085; 94/0063131; 94/00
63255: 94/0063425; 94/0063476; 94/0063530; 94/0063557; 94/0063581, 94
/0063603; 94/0063921; 94/0064782; 94/0065169; 94/0065407; *0.10ocumen
tos 1NDEFER/D05: w..794/0000660; 94/0062135; 94/0064731;

PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ
Secretãr10-Geral

(0f: n9 37/941

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

DESPACHOS DO 15i0ETOR
RELACgÕ N9 7/94

Fase de Requerimento de POSOUI68
Indefere o Requerimento de Autorização de Pesquiea,	 em virtude do
disposto no parágrafo 3R do art. 20 do C.M - eree livre no 301 dia
apée a publicação.	 11.241

810.197/91 - Pedreira° Cantareira ltde - Dois irmão, - RS
815.158/90 - Otília de Amorlm Silveira - Arequari - SC
815.174/90 - Minoração de Lucca Ltda - Orieans - SC
015.175/90 - Mineração de lasca ltO9 - Lauro miser - SC
815.044/91 - Luiz Antonio Antonio( - Bom Retiro - SC
815.053/91 - José Augusto Werner - Palhoça/Santo Amaro da Imperatriz-SC
828.057/92 - Pedreiro Canteiro Ltd° - Londrina - PR
828.302/92 - G01130 OtO Kerber - Sio Mateus do SUI - PR
825.320/92 - Celso Oto Kerbor - Antonio Olinto - PR
030.013/90 - Paulo 50 T0,80 Menegaz Fauetini - Atelile/EcOporange - MG
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830.110/90 - José Dias Carneiro - Novo Cruzeiro - MG
030.401/90 - ivon Mascarenhoe Ribeiro - Boldim/JabotIcatubas -90
830.770/90 - José Ambros .lo Ribeiro - manhumirim/Lalinho - MG
830.805/90 - ilen Althermen - Santo Juliana/Sacramento - MG
830.806/90 - lian Akherman - Perdizes/Santa juliana - MG
830.807/90 - Ilan Akherman - Santa Jullana/Secramento - MG

'	 830.167/91 - Geraidlno PInhoiro dos Santos - Frei Gaspar - MG
030.680/91 - Clinlo Antonio de Rezende - Coromendel - MG
030.891/91 - Clinio Antonio de Rezende - Coromandel - MG
830.730/91 - Jorge MISekl - SCo Dento Abade - MG
830.851/91 - Benedito Catani de Paula - fiderburge - MG
830.613/92 - Rogério Humberto de Freitas Soares - Fronteiro
Vaies-MG
830.550/92 - Sabor Kondo - Buritis - HG
831.092/90 - Jacson do Souza Lima Pereira Junior - PorteirInha - MG
831.241/90 - Agostinho Fortunato to p es - Viçoaa - MG
B31.9139/90 - Al g ar Gonçalves Ribeiro - Teofilo Otoni - MG
831.082/91 - Geny Cardoso - Bom Dee p acho - MG
831.430/81 - Evandro Cunha Meio - Je q uitinhonha . - MG
831.140/91 - Engeecavo Mineraçio Lida- Sacramento - MG
831.080/92 - Mario Lucia Roce - ItIngo - MG
831.089/92 - Mario Lucia Roce - Mago - MG
831.225/92 - Carlos Alberto Rocha Olnlz - Jeguitibis - MG
932.331/91 - Mandar Bonarccoral - Sardinha - MG
632.332/91 - Wandor Benarccors1 - Varginho - MG
850.142/90 - Cia. Administradora Morro Vermelho - Moio - PA
850.036/91 - A q ui ia Mineração ltda - Italtuba - PA
851.358/91 - Mineraçio Nova Vide 	 indóstria e Comércio Ltda
Italtube-PA
800.315/91 - Carlos Alberto Oiniz - Santa Cruz - GO
860.640/91 - Fabio Paduia de Souza - i p ameri - GO
880.247/82 - MineraçSo Brasileira Ltda - Senta Tereza - GO
860.218/92 - MIneraçao BrasiAelra Ltda - Santa Tereza - GO
860.251/92 - Mineração Brasileira Ltda - Estreia do Norte - GO
860.252/92 - Mineração Brami loira Ltda - Estrela do Norte - GO
800.253/92 - Mineração BreolIelro Lt.de - Santo Tereza - GO
880.251/92 - Mineração Brasileira Ltda - Santo Tereza - GO
860.255/92 - Mineração Brasileira ltda - Santa Tereza - GO
860.272/92 - Mineradora Montlta Ltda - Hidrolina - GO
861.108/91 - Marsam Braall-Mármores e Granitos Ltda - itapotanga - GO
881.171/91 - Unamgem MIneracio e Metalurgia S.A. - Niquelândia - CO

Fase de Concessão de Lavra

Ref. ONPM/MME NO 0072/41

	

.Acolhendo p roposta da	 DIMIN-MME/MG,	 e,	 usando de
Competincla delegada pela Portaria Ministerial 00340/92, 	 Aprovo o
novo plano de aproveitamento econAmIco pare substância mineral Água
Minerai	 e Autorizo o aditamento denta substância minerei ao titulo de
lavro

0072/11 - Decreto de Lavre nu 20.059/15-Calsoi-indéstria e Comércio
Ltda-Campo Belo-MG

Rel. DNPM/MME . N2 7.358/61

Considerando a manifostação de (15. 229 formule25 por
Ciaml-Comerclal, 	 Administradora e	 MIneradora	 Ltda,	 homologo a
renúncia dos direitos da Concessão de Lavra, decorrentes do Decreto
no 06.090 de 19/01/70, 000 21/01/70.

ELMER PRATA SALOMÀO
(Of. 009 9/94)

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

PORTARIA 049 1.473, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA EL2T6I-
CA, do Ministério de NinaS e Energ ia, no cumprimento da g atribuicSes

.que lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo 1 do Decreto n2 507, de
23 de	 abril de 1992, e tendo em vitta o que consta does Processos rigs
48000.000101/93-61,	 48000.004575/93-28, 	 48000.004576/93-9/	 e
48000.004577/93-53, re00lve.

Art. 14 Tornar dem efeito a Portaria DNAEE no 1.081. de
01/09/93, publicada no Diário Oficial da Uniào de 06/09/93. que apro-
vou. para fins de redur p lisacio, os projetos básicos a presentados pela
Companhia de Eletricidade do Ama pá - COA, no Ambito do Processo 114
40000.000101/93-61, relativo as usinas termelétricas Lorangal do Jari,
Olopoeue, CalcoenM e Amapá.

Art. 24 Aprovar os PROJETOS BÁSICOS, apresentados pela Com-
panhia de Eletricidade do-Ama p á - CEA. abaixo relacionados,

. Processo ng 48000.004575/93-28, usina termelétrica LaranJal
do Jari II, com instalação de duas unidades trubo-oeradoras de 2.500
kW. totalizando 5.000 kW. loclaizada ano Município de Laranjal do Jad,
no Estado do Amapá.

. Procermo n4 48000.004576/93-91. usina termelétrica Amapá
II, com instalação de três unidades turbo - g eradoras de 2.500 kW. to-
talizando 7.500 kW, localizada no Municí p io de AMOPA. no Estado do Ama-
pá.

Procedo. n2 48000.004577/93-53, usina termelétrica Olapoque
II, com instalação do três unidades turbo-oeradoras do 2.500 kW. loca-
lizando 7.500 kW, localizada no Municiai° de Oia p o que, no Solado do
Amapá.

Pará g rafo único. A presente aprovação não exime a Companhia
de Eletricidade do AnaPà - COA de suas responsabilidade g , pelo projeto
e sua execucio. perante o Conselho Regional de En g enharia. Arquitetura
e Ag ronomia - CREA.

Art. 34 Fixar at datas abaixo para a entrada em operadlo dou
unidades. ficando a Conceseionária obrigada a comunicar sua conclusão
ao Departamento Nacional de Ag uas e Energ ia Elétrica no prazo de ses-
senta dias, contados a partir dia data em que coda efetivamente OCOrre-
rem.

lii unidade - 30/06/94
24 Unidade - 30/09/94

- UTE Ama pá II 14 unidade - 30/06/04
22 unidade - 30/06/94
38 unidade - 30/06/94

- UTE °Sapeque II lê unidade - 30/06/94
211 unidade - 30/06/94
32 unidade - 30/06/94

Art. 44 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
Cão.

CASTRO LUXO 06 ANDRADE LIMA

PORTAR/A NO 8, DE 14 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRI-

CA, do Ministério de Minas e Ener g ia, no cumprimento das atribuic8es
QUe lhe confere o Inciso XI do Art. 11 do Anexo I do Decreto n01 507, de
23 de abril de 1992. e tendo em vista o que consta do Procedo° n2
700.501/81-0, regolve,

Art. 12 Aprovar • planta de no 11.158 - PG/EG - 352, a presen-
tada p ela CENSO - Comp anhia Ener gética de minas Geral*, relativa As
Arcas de terra, co. 54,54 km2 (cinqüenta • quatro quilômetros •
qüenta e quatro hectOsietrod quadrados), nen 00000 lae ao canteiro da
obras e á formação da bacia de acumulado da usina hidrelétrica de Mi-
randa, no rio Araquari, noe Municiploet de Uberlindia. Uberaba, Indian0-
polia e Nova Ponte. no Estado de Minas Garais.

Art. 29 Esta Portaria entra ae vi gor na data de lua p ublica-
cio.

GASTA° LUIZ DE ANDRA02 LONA

PORTARIA 09 9, DE 14 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

ELiTRICA, do Ministúrlo de Minas e Energia, no cum primento das atribui-
soes que lhe confere o ind. XI da art. 11 do Anexo I da Decreto no
607, do 23 de abril de 1992. • tendo em vlata o que conste cid Proorno
no 49000.002452/93-15, raaolye:

Art. 10 Aprovar, p a r a f ina da r ae ulari z a02o. o PROJETO
BÁSICO apreoentado peia Central, Elétricas !intuo 00000 na. S.A. - CERA/.
relativo à Usina Termalétrioa SInop, com instai/meio da 4 unidades gera-
doras o diesel de 1700 KM, .2 da 2.500 kW, 1 de BOO kW e 1 de 108 kW,
totalizando 12.700 kW, localizada no Município de Sinop. no Estado de
Mato Grosao, nom as características técnica. qie °anatam do Processo
aupradtado.

Parágrafo meteu. A p ossante aprova g io nio colme a cen-
treis Elétrloaa Matogrossan g os S.A. - CEMAT de sua. responsabilidadas
pela projeto e ...lanceei. Perante o Conselho Re g ional da Engenharia.
Arquitaturm e Agronomia - CRIA.

Art. 30 Esta Portaria entra arli vi g or na dota da sua

GASTOS LUIZ DE ANDRADE LIMA
10E. 09 83/941

PORTARIA 019 10, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELéTRICA, do Ministério de Minou c Ener g ia, no cumprimento das atribui-
Mãos que lhe conf..a o inciso XI do art. 11 do Anexo I da (Mareta ne
607, de 23 do abril da 1282, • tendo em vista o eu. consta do Prooe.o
ne 411000.004296/03-29, reacilvaa

Art. 10 Aprovar, p.ra fins da ragularIzaello, o PROJETO
BÁSICO, apreaentado pela Central. Elétrioas Matog 00000 naaa S/A - CEMAT,
relativo A usine termalétrioa denominada Vila Cela, com Instalag g o de 1
unidade geradora a dia.' de 144 kW e 2 de 300 kW, totalizando 744 kW,
localizado no Município de Vila fiel'. da Santíssima Trindade, no Estado
de Meto Grosso, nem as caraoteriatloas técnicas que constam do Franc.o
auprieoltado.

Parágrafo ido.. A presente aprovava., rilla exime •
Centrais Elétricas Mato g rossonsea S/A - GEMA/ de suas reeponsabIlIda-
dea, pelo projeto • sua °recuai°, parente o Conaelho Regional de Eng.-
nharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Pu b iloRollo.

GASTIO LUIZ DE ANDRADE LIMA

CIOS	 - UTE Laranjal do Jarl /I



5.220,07 I	 13.132,83
	  5
1.809,25 :	 26.508,33 I
1.877,29 :	 27.483,06

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - MORO-SAZONAL VERSE
OEMANDA (CR$/kW)

SUBGRUPO	 PERIODO SECO OU 'impo	 .

A3 (69 kV)
03. 130 kV a 44 kV)
44	 (2,3 kV • 25 kV)

932	 SEÇÃO 1
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PORTARIA NO 11, DE 14 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA, do M.niniario clo Minas e Energia, no cum p rimento das atribue-
Cães q ue lhe confere o Inciso XI do art. 11 do Anexo 1	 do Decreto no
507, de 23 de abril	 de 1992, e tendo em vista o que consta do
Processo ind 48000.005091/93-97. resolve/

Art. 10 A p rovar o PROJETO DÁSIGO,	 a p resentado pela
ELETROPAULO, Eletricidade de São Paulo S.A., relativo á estaçâo trens-
formadora de distrtlau.che denem,nada Morro Grande, em 1 30/88-13,0 XX,
localtÁada no Municipio de São Paulo, no Estado de São Paulo, com as
características técnicas q ue constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente a p rovacão 'ao exime a•
ELETROPAULO - Eletricidade de Sio Paulo S.A. de suas responsabilidades,
Pelo p rojeto e sua execução, p erante o Conselho R e gi o n al da Engenhar...
Ar q uitetura e Agronomia -,CREA.

Art. 28 Fixar a data de 30 de junho de 1998 p ara tér-
mino das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua con-
clube° ao De p artamento Racional de Água,' • Energia Elètrica no A-7.0 de
sessenta dias, contados 090rtir da data em que essa efetivamente ocor
rer,

otinono G
TARIFA M000-SAZONAL AZUL

SEGMENTO! 	 CONSUMO (GFIS/Mk/h) MORO- I
SAZONAL 1	 PONTA 	 1 	 FORA DE	 PONTA 9	 91.
SUBGRUPOI	 SECA	 I	 ÚMIDA	 SEGA	 I	 ÚMIDA

VI
	 10,100,14)	 14.1313,16 I	 11.433.981	 9,718,97

52	 17,125,82 1	 15.977,20 1	 12,270,00 1	 11.256.50
83	 18.404,57 1	 17.205,00 I	 13.385,44 I	 11.537.90
A3a	 31,376,90 I	 29,043,84 I	 14.925,20 I	 13.190.56
84	 32,535,56)	 30.111,44 1	 15,470,13 1	 13,571,36

AS (MJ)!	 34.048.821	 31,511,301	 16.189,36 :	 14.307,02

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 1I000-SAZONAL AZUL

rubi:0063o.
\ 	 SEGMENTO MORO-SAZONAL	

°EMPROA (CR$/kW) 

I PONTA	 1	 FORA DE PONTA
SUDGRUPO	 \I SECA OU UNIDA 1 SEGA OU 80100

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

GASTA() LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA NO 73, DE 18 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA

ELETRICA - DNAEE, n0 1150 20 5000 atribuições regimentalS, considerand0
A PrOCCSSO nq 98000.001636/93-12, a p roposta tarifária apresentada
pele COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE, e consoante os
termos da Lei no 8.631, de 09 de março de 1993, de seu regulamento,
OeCreto no 779, de 18 de março de 1993, e de Fl ertaria PNAEE na 176, de
29 de março de 1993, resolve,

Art.	 10 - Homologar as tarifes de fornecimento 	 de	 energia
elétrIcu a consumidores	 finais,	 apresentadas no	 Anexo	 1,	 para
aplicaçào aos fornecimentos efetuadas na área de COUCCS500 de
ELETROACRE, conforme disposições na Portaria ONAEE no 978, de 28 de
maio de 1993 e pro p osta tarifário apresentado a este Departamento.

Parágrafo Unica - A nomolOgaçâo de tarifas constantes em
quadra padronizado, conforme definido na Portarla ONAEE no 978/93, ntlo
incluldo	 no Anexo I deste Portaria, deverá ser solicitada oo ONAEE e
inearlda	 na proposta	 tarifária do	 concessionário, 	 Sempre que a
necessidade de atendimento ao consumidor assim o exigir.

Art. 22 - Este PeheirlA entra em vigor na date de sue
s ubi 105090.

COSIDO LUIZ DE ANDRADE LIMA

ANEXO I
ELETROACRE	 QUADRO A

TARIFA CONVENCIONAL 

41 (230 kV eu mais)	 10,522,04 I
42	 (88 a 138 kV)	 11,302,87 1

A$	 (69 kV)	 15,184,06 I
030 (30 a 44 kV)	 16,096,58 1
A4	 12,3 a 25 kV)
	

14.803,95 1
AS	 (Subterrbneo)	 15.575,91 1

QUADRO E
TARIFA ODRO-SAZONAL VERDE

SUBGRUPO	 1 DEMANDA (CR$/kW)
A3a (30 kV a 44 kV)
	 1,596,77

04	 02,3 kV a 25 kV)
	 1.652,30

AS	 (Subterrâneo)
	 2,538,00

QUADRO F
TARIFO MORO-SAZONAL VERDE

SEGMENTO1 	 CONSUMO (Cfli/MWh) 
MORO-	 1

SAZONAL 1 	 PONTA	 FORA DE PONTA
,, 	 \)
SUEIGRUPOI	 SECA	 ÚMIDA	 SECA	 1	 ÚMIDA 

830	 142,011,36 I	 135,601,85)	 14.925,20 I	 13.190,56
04	 147.225,95 I	 144,813,11 I	 15,470,13 1	 13,671,35

AS (Sob)!	 154.070,05 :	 151.545,73 I	 15.189,36 1	 14,307,02

2,207,13

2,581,46

4,145.50

5,352,95

4,958,94
7.61)5,00

I	 DEMANDA	 I	 CONSUMO	 I
SUBGRUPO	 (CRII/kW)	 1	 (COO/Mis)

A2 188 a 138 kV)	 4,042,53)	 12.103,17 1	 QUADRO G

AS (Subterrâneo)
	 2.771,18 I	 28.760,77

	 53a (35 a 44 kV)
	 5,302,95

81-0E5IDE9CIAL1
Consumo mensal até 30 l(Wh	 11.023,68
Consumo mensal de 31 a 100 kWh	 27.687,48
Consumo mensol de 101 a 200 kWh	 46.989,08
Consumo mensal acima 200 1055 	 61.469,03

A4	 (2,3 a 25 kV)	 4,950,94
AS	 (Subterráneo)	 7.605,00

OUADRO H
TARIFA DE ETST

132-RURAL
	 32.179,33

	 SUBGRUPO	 CONSUMO (C146/~)

52-COOPE00TIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 	 22.730,1S
	 A1 e AO	 4,181,93

52-SERVIÇO PÉCLICO DE IRRIGAÇÃO
	

s o 220,84	 83	 4.735,30

03-DEMAIS CLASSES
	 1.339,29	 A3a	 4,906,35

54-ILUMI50060 PúBLICA/	 04 o AS
	 4.13B6SS

134. - Rede de Oistribui650 	 1	 26 126,40
ado - Bulbo da Làmpada	 c8 675,35
1340 - Nice) de IP acima lo Padr3o

	

	 42 402,05
OUADRO O

TARIFA MORO-SAZONAL AZUL
\\ 	 SEGMENTO HORÁRIO 	I 	

DEMANOA (CR$/kW)
SUBGRUPO	 9 1	 PONTA	 FORA DE PONTA

01	 (230 kV ou mais) • 	 2.830,00 1	 591,43
52 (88 a 138 kV)	 1	 3.051,48	 702,41
83	 (69 kV)	 4.094,67 1	 1.118,13
A3a 030 a 44 kV)	 4,782,50 i	 1,590,77
A4	 (2,3 a 25 kV)
	

4 .958, 04 	1,852,30
AS (Subterrâneo)
	 5.109,92	 7.530,50

TARIFA DE EMERGENC1A - AUTOPRODUTOR
I	 DEMANDA	 )	 CONSUMO

SUBGRUPO .	 I (005/15.080/ )	 (ent/Muh)
A2 (88 a 138 kV)
01	 100 kV) 
A3. 1301, 44 kV) CONVENCIONAL

A3a (30 a AI kV) MORO-SAZONAL AZUL I
A3a 130 a 44 KV/ MORO-SAZONAL p eou i

A4	 (8,1 . 8 . 85 kV) PONVÉNC1ONAL
04 (2,3 a 25 kV) M0110-SAZDUAL UI)/ I
54	 (2,3 R	 605 M, DO . SAZONAL VERDE)

	

11.605,09	 50.988,80

	

11,885,05 I	 71,632,57

	

3.870,26 1	 75.011,73

	

13.475,50 1	 75.011,79

	

3.369,74 1	 75,011,73

	

3,570,73 I	 69.361,10

	

12,450,38 1	 69.301,10

	

1.105.00 I	 99.1O1.10
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QUADRO J

DESCONTOS PERCENTUAIS

1
1  RURAL - GRUPO A	 10	 10
1
I  COOPERATIVAS - GRUPO A	 50	 •	 50
1
I  AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A I	 15	 15
1
1 AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B I 	 15

101. nO 74/94)

PORTARIA 519 74, DE '8 Dr Jni.21R0 DE 1.994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENIU NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA, do Ministério da Mina. e Energia, no cumprimento de. atribuições
que lho confere o Inciso XI do art. 11 do Anexo 1 do Decreto no 507, da
23 de abril da 1892, o tendo em vista o Ruo conste do Proceoso na
48000.1104099/83-31, resolvol

Art, lO Aprovar o PROJETO BÁSICO, o p rea gent.do p ela Componhie
E... pátio. de São Paulo - CESP, relativo I con.trução da linho de
tronamla g io, em 138 kV, derivação Cmhário tange, com inicio na linho A.
tron.miaeão Tinte - Itaputiniliga 11 • término na subestegão C..ário
tango. 100.11 Lede no. Município. de Gerquilho e Ceaário tange, no Esta-
do de São Paulo, com-.. veronteristioos téonicaS que constem do Peco.,-
0 •upreeltedo.

Porágrefo único. A p resente oproverrio aio exime • Companhia
EnairgétIca de Silo Paulo - CESP de mhuas roli ponsabllidodea, pelo projeto
• sua exeouçéo, perante o Conselho Re g ional de Engenhoria, ArquitAtur.
• Agronomia - GREA.

Art. 20 ri g or a date do 30 de dezembro de 1994 pora término
dos obres, ficando e Conce.lonarla obrigada a comunicor sua oonclu.io
• Departemonto 8o0100.1 de Á gUe0 • Energia Elétrico no p razo de se.-
sonta dia., contado. • partir da dato em q ue	 efotivamente ocorrer.

Art, 30 Est. Portori. entre em vigor na dota do sua publico-
;Ao.

GASTA° LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA NO 75, DE 18 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA 51,2-

TROCA. do Minletérlo de Mina* a Energ ia, no cueprimento das atribuída.50
ou. lhe confere o inciso XI do art. 11 do anexo / do Decreto n4 507. de
23 de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Procenan n4
48000.005892/93-16, resolve,

Art. 14 Aprovar, para fins de reoularizacio, oe PROJETOS BÁ-
SICOS, apresentados pelo Centrais Elétrica.. Natogroeseneem S.A. - CE-
NA?, relativo as Meguintee obram no Estado de Neto Grosso, com as co-
racterieticae tecnicas que conotam do Processo supracitado,

- usino termelétrica Querendo, Com instalado de 2 unidades
geradoras a diesel de 144 kW e 1 de 200 kW, totallaando 4e0 kW. locall-
cada no Municit210 de Querendo.

PORTARIA 99 77, DE /8 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E EMERGIA ELÊTR/-

CA, do Ministério de Minas o Ener g ia, no cUmprimento das otribuiceot
que lhe confere o incido XI do art. 11 do Anexo I do Decreto no 507, de
23 de abril de 1992, e tendo em vista o dl,. Conste do Prosei-
e0 n4 48000.004586/93-44. reeolve.

Art. 14 Aprovar, para fins de reoularldocio, os PROJETOS EA
SOCOS apreeentadot pela Coopanhla de Eletricidade do Amace - COA .
relativos às Uelnae Termelétricaa denominadae loarat. do Lago. Co. I05-
talando de 2 unidades geradoras dial.' de 46 kW. totalizando 96 kW. e
Tortarug aldnho. com infitalacio de 2 unidades geradoras a diesel de 264
AIA, totalizando 528 kW. localizadas, res pectivamente, nom Munici p loe do
Santana e Tartarug alsinho, no fintado de Amava, com ais caracteristicas
tdcnicad que conotam do Processo duprocitado.

Parágrafo único. A presente aprovado não exi ge a Companhl.
de Eletricidade do Amapá - COA de duas renponeabilidades, pelo projeto
e Suei execucio, perante o Coneelho Re g ional de Eng enharia, Arquitetura
e Agronomia - CIMA.

Art. 24 Reta Portaria entro em vi gor na data de sua publica-
cão.

GASTAO LUI2 DE ANDRADE LONA

PORTARIA N9 78, DE 18 DE JANEIRO DE 1.994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

EL.:TRICA, do Minintério de Minais e Ener g ia, no cueprImento das atrl-
bolça.. q ue lhe uonfore o inciso XI do art. 11 do Anexo 1 do Decreto no
807, de 23 de abril de 1992, • toado em siste a q ue conoto do
Processo no 48000.004284/82-78,

Art. 10 Aprovar, pare fins de reedieri.8010, o PROJETO
BÁSICO, aaaaaa ntado pata Contraia !tétricas Mut aaaaaaa na.. S.A. -
CEMAT, relativo à usina termelétrica denOMInOde Sent. Dormem. com InA-
rele g as de 1 unidade gerador. • din..' de 228 •51, 1 de 2E10 kW • 1 de
300 kW, totalizando 788 kW, localizo.. no Municiai, de Sente Cerrai., no
Estado de Mato Grosso, com.. corectoriatio.e técnico. q ue conátom
do Proc... euprooitado.

Parágrafo único. A p resente aprovação não	 exime	 •
Centreis Elétricos Matogro ....... S.A. - GEMA? de a.ae ree p onsebIlide-
des, pelo projeto • sua eseOusle, Perante o Conselho . Re g iOnel	 de
Engonhoria, Arquitetura • Ag ronomia - CRCA.

Art. 20 Est. Portar'. entre en vi g or'ne date d g as.
publicoção.

GASTIO LUIZ DE ANORADE LIMA

PORTARIA NO 79, DE CO DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELETRI-

CA, do Minlatério de Minas e Energia, no comprimo:lio de. •tribulo:diga
que lhe conforo o 1nclao XI do art. 11 do Anexo t do Decreto n9 507,
de 23 de .6,11 de 1892, tendo em viihta o q ue consto do Proc... no
27100.001355/88-77,

UNIDADE CONSUMIDORA	 1	 DEMANDA	 I	 CONSUMO

Elétricas
Proloto
quitetura

- rede de dietribuldo de Querendo. a. 13.000/220/127 Volte.

Pot-agrafo único. a presente oprovacio nao exime a Centrais
Notogrogg engen S.A. - CENAT de dum5 responsabilidades, pelo

sua WtecunfO, perante o Conselho Regional de En genharia, Ar-
• Agronomia - CREA.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 00h11-

CASTRO LU/2 DE ANDRADE LIXA

Art, 10 Aprov.r, para fina de ru g ulorlkoção, o PROJETO BÁSICO
apresentado peia Companhia Energética do Amokonr. - CEAR - rolletivo à
usino termelétrico Coari, com inatalaçéo de 4 unidades geredoreG
diesel, sendo 2 de 1250 kW cad., 1 de 830 kW • 1 d. 1100 kW, totalizan-
do 4230 kW, localizada no Municiplo de Coar), no Cotado do Amizonaa,
com os coracterlstica. técnicae q ue constom do Proce..c suprooltodo.

Parágrafo único. A presente aprovaçio não soim. a Companhia
Energética do Arn.zonas	 CEAM - do si.. rea p on..bilidades, pelo projoto
e sua execução, parente o Conselho Reglonol de engonhorin. Arquitetura
e Agronomia - GREA.

PORTARIA 819 76, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ADUAS E ENERGIA
ELATRICA. do Ministério de Minas e Energia. no cumprimento das atribui-
ca.s que lhe conf•r• a Inciso  )( 1 do art. 11 do •nexo 1 do Decreto no
507. d. 23 de abril de 1992, • tendo em viera o que consta do Processo
no 48000.004815193-41, resolvai

Art. 10 Aprovar, para fins da re g uierik.ção. os PROJE-
TOS BÁSICOS, apresontodas peio Centrais Elétricas Matogrosaensea S.A. -
CENA?, relativo. le deguirites obras no Eetado de Mato Grosso, com as
corooterístIcas técnicos q ue conotam do Pecou... supracitado:

- u.ina termelétrico A p isoas, com inatelo g io d. 2 uni-
dade. ~odora. • die gel de 2110 KW • 1 de 300 KW, totalikando 820 kW,
localizado no Município de Aplacai..

- rede de dtatribuitlio de Apiadás, em 13.800 / 22t1
127 V.

Parágrafo único, a preleente *provoca° mio exime a
Contr.'. Elétrico. Matogro...n.e. S.A. _ CENA? de uvas e...o:1.1,111de-
deo. pelo projeto • eu, ...cuçlo, perante o Con.elho Re g ional de Enge-
nharia, ArquitAtur. • Agronomia - CREA.

Art, 29 Esta Port.elc entra em vigor no data de 'ide
pubilooção.

095110 LUIZ DE ANDRADE LIMA

• Art, 20 Esta Portar'. entra em vigor no doto de ao. publica"
cio.

6AsTIO LUIZ DE ANORAOE LIMA

(OS.. nos 76 a 84, 86 e 87/94)

Petrobrás Internacional S/A
ATO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

A PETROBRÁS INTERNACIONAL S/A - BRASPETRO autoriza, em atendimento ao teor
do art. 42 do Decreto 908, de 31 de agosto do 1993, publicado no Diário
Oficial da Unia(' do 12 de setembro de 1993, • publicaçáo do Acordo
Coletivo de Trabalho - 93/94, co anexo, celebrado entre a Petrobráa
Internacional S/A - BRASPETRO, neste ato representada pelo sou Gerente de
Serviços Administrativos e do Informática Norberto Raul Caputo e o
Sindicato representativo da categoria profissional dos Trabalhadores na
Indústria da Refinaçâo o Destilaçào do Petróleo co Estado do Rio de
Janeiro.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO SETEMBRO DE 1993

Companhia Acordante - Petrobrás internacional S/A - ERASPETRO, sociedade
de economia mista, com sede na Rua General Canabarro, 500, 102 e 112
andares, Rio de Janeiro - RJ.
Sindicato Acordante - Sindicato represontativo da categoria profissional
dos trabalhadores na indústria da destilaçâo e refinaçâo do petróleo no
Estado de Rio- de Janeiro. Petrobrás Internacional S/A - BRASPETRo,
doravante denominada Companhia, representada neste ato peio Gerente do
Serviços Administrativos o de Informática Norberto Raul Captit0 e o
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Sindicato representativo da categoria profissional dos trabalhadores na
indústria da destilação e refinação do petróleo no Estado de Rio de
Janeiro, devidamente representado pelo seu Diretor-Presidente autorizado
pelas assembleias gerais realizadas nos ternos do Artigo 612 da
Consolidaçáodaa Leis do Trabalho, doravante denominado Sindicato, firmam,
nesta data, o seguinte Acordo.

CAPÍTULO I - dos salários o outras vantagens
CLÁUSULA 10 -A BRASPETRO reajustará os salários de seus empregados em 12
do setembro de 1993, de acordo com a tabela anexa, considerando-se assim,
quitado o período revisto (set/92 a ago/93).
CLÁUSULA 20 - A Companhia efetuará o pagamento normal dos salários no dia
25 do respectivo mês. Eventuais acertos desse pagamento serào processados
e pagos dentro do prazo legal.
Parágrafo 19 - A Companhia concederá o adiantamento de 45% do salário
liquido estimado do mês, no dia 10 respectivo, para desconto integral no
próprio mês.
Parágrafo 22 - O disposto no "CAPUT . e no parágrafo 19, poderão ser
alterados excepcionalmente pela Companhia em razão da ocorrência de motiva
relevante, por esta esclarecido junto aos empregados e Sindicato.
CLÁUSULA 30 - O pagamento da diferença do 132 Salário (complementar ou
integral), relativo ao ano de 1993, a título de antecipação, será efetuado
no dia 25/11/93. Em Dez/93, na forma da legislação em vigor a Companhia
promoverá oc ajustes desse pagamento.
CLÁUSULA 40 - A Companhia corrigirá as parcelas salariais de acordo com
os princípios estabelecidos na legislação vigente, até os níveis 651 e 751
da Tabela de Salários atualizada para o mês de setembro de 1993, o que
permanecerá válido enquanto a atual legislação vigir, sendo efetivadas,

inclusive, as compensações e antecipações concedidas.
Parágrafo 1 9 - As par:elas salariais superiores aos valores
correspondentes aos nível._ mencionados no "capei" desta Cláusula serão
corrigidas du seguinte fora:
a) em novembro de 1993, março e julho de 1994: 50% da variação do IRSM
ocorrida nos bimestres anteriores, respectivamente, deduzidas as
antecipações mensais concedidas;
b) em janeiru e maio du 1994: 80% da variação do IREM ocorrida no
quadrimestreimediatameute anterior, deduzidas as antecipações concedidas
nos respectivos quadrimestres.
Parágrafo 22 - Havendo alteração na legislação salarial, as condições
acordadas serão adaptadas.
CLÁUSULA 59 - A Companhia garante correção integral de salário para os
empregados admitidos após a data-base, desconsiderando, desse modo, a
figura da proporcionalidade.
CAPITULO II - das vantagens e benefícios
CLÁUSULA 69 - A Companhia pagará o Adicional por Tampo de Serviço - AIS
(Milênio) para todos os empregados, na razão de 1% a cada ano de efetivo
serviço.
CLÁUSULA 70 - A Companhia concederá vantagem denominada Participação nos
Lucros incorporada pelo DL- 1971/82 aos empregados que vierem a contar 12
(doze) ou mais meses de efetivo exercício em 31.08.93.
Parágrafo la -Os empregados, que em 01/09/93, contarem menos do 12 (doze)
meses de efetivo exercício na Companhia, passarão a perceber essa vantagem
a partir do mês subsequente Aquele em que vierem a completar os referidos
12 (doze) meses;
Paragra£o 29 - O valor da vantagem referida no parágrafo anterior será
igual a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do salário básico
efetivamente percebido pelo empregado em cada mês.
Parágrafo 39 - A Companhia continuará a conceder PL-DL 1971/82, instituída
no Acordo Coletivo de Trabalho de 1984, aos empregados admitidos até
29/11/82.
Parágrafo 49 - As concessões previstas nesta cláusula permanecerão
inalterdas até que entre em vigor a nova lei específica, em face do
disposto no artigo 79, inciso XI, da Constituição Federa/. A Vantagem aqui
convencionada será objeto de compensação ou dedução com a quo constar da
regulamentação deste artigo da Constituição, prevalecendo, entretanto, a
do "capei° caso seja superior A participação nos lucros da nova lei, não
podendo, em nenhuma hipótese, ser paga cumulativamente.
CLÁUSULA 80 - A Companhia concederá o Auxílio-Creche e o
Auxílio-Acompanhante, nas seguintes condições:
a) Clientela:
- empregadas com filho ou com a guarda/tutela de menor, em decorrência de
sentença judicial;
- empregados solteiros, viúvos, separados judicialmente ou divorciados,
com a guarda/tutela de filho ou menor, em decorrência de sentença
judicial;
b) Auxilio-Creche:
- até 18 meses de idade da criança: reembolso integra/ das desposas
comprovadas na utilização da creche;
- de 19 a 36 meses de idade da criança: reembolso das despesas comprovadas
até o limite conetante de tabela elaborada pela Companhia, com reajustes
mensais.
c) Auxílio-Acompanhante:

- em nubstituição ao Auxílio-Creche, por opção da(o) empregada(o);
- até 36 meses de idade da criança: auxílio- financeiro equivalente a 100%
do auxilio- creche, constante da tabela citada no item "à" desta cláusula
CLAUSULA 9 2 -A Companhia manterá o Plano de Assistência Pré- Escolar, nos
termos da legislação vigento, resguardando o direito de os empregados
optarem entre o mesmo e os Benefícios Auxilio-Creche ou
Auxílio-Acompanhante.
CLÁUSULA 105 - A Companhia concederá Licença-Maternidade pelo período de
30 (trinta) dias as empregadas que adotarem menores ate a idade de 2
(dois) anos completos, na forma estabelecida na legislação especifica para
adoção. A licença terá vigência a partir do primeiro dia em que a mãe
adotiva receber o menor sob sua responsabilidade através do tenro legal.
CLÁUSULA 110 - No exercício de 1994, a Companhia manterá cose referência
3,5% (três e meio por cento) da despesa de pessoal (salários, vantagens,
previdência o assistência social e encargos trabalhistas, excluída a
Assistência Médica Supletiva - AMS) para o custeio dos Programas de
Assistência Médica Supletiva - AMO e de Assistência ao Excepcional (PAE).
CLAUSULA 129 - A Companhia se compromete a manter a Assistência Médica
Supletiva em convênio com a PETROBRÁS DISTRIBUIDORA.
BENEFIC/ARIOS DA ASSISTÊNCIA MÊDICA SUPLETIVA
A - EMPREGADO
Desde quo esteja recebendo remuneração da Companhia.

O - DEPENDENTES DO EMPREGADO
1 - CONJUGE - na vigência do casamento.
2 - EX-CONJUGE - mediante determinação judicial
3- COMPANHEIRA - Inscrita no INSS nesta condição,ou com 2 anos de
convivência comprovada ou na existência de filhos do casal.
4- COMPANHEIRO- Com Z (dois) anos de convivência comprovada ou na
existência de fi/hos do casal.
5 - FILHO/FILHA/ENTEADO, MENOR SOB GUARDA, OU TUTELA E DEPENDENTE SOB
CURATELA - (Desde que solteiro), até 21 anos; acima de 21 anos até 24 se
universitário sem rendimento próprio e de qualquer idade, se inválido.
6- PAI- maior de 65 anos ou inválido, sem economia própria ou com renda
mensal inferior a 2,0 salários mínimos.
7- MÃE- Solteira, viúva ou separada judicialmente sem economia própria
ou com renda mensal inferior a 2,0 salários mínimos ou quando estiver
convivendo com o marido e o mosmd .eja dependante do empregado na
Companhia.
8 - PADFUnSTO - Desde que comprovado o casamento, naior de 65 anos ou
inválido, sem economia própria ou com renda mensal inferior a 2,0 salários
mínimos.
9 - MADRASTA - Desde que comprovado o casamento, e o marido seja
dependente do empregado, ou seja viúva, sem economia própria ou com renda
mensal inferior a 2,0 salários mínimos.
C - APOSENTADO
Desde que preencha todos os requisitos abaixo.
a) não tenha sido dispensado por justa causa ou por conveniência da
Companhia.
Exceto: - ex-empregados dispensados em data anterior a 02.01.90 (criação
da AMO) por conveniência da Companhia, sem ato desabonados, que não tenham
adquirido qualquer outro vinculo empregaticio U que tenham entrado em
Auxilio-Doença, imediatamente após a dispensa, toado o referido benefício
sido transformado pelo INSS em aposentadoria por Invalidez.
b)nâo haja descontinuidade maior que 180 dias entre a data do seu

desligamento da Companhia e a do inicio da aposentadoria.
c)requeira sua aposentadoria e receba seus proventos através da PETROS e
do INSS.
D - DEPENDENTES DO APOSENTADO
São aqueles reconhecidos como dependentes do empregado, citados no item
B.
E - PENSIONISTAS E DEPENDENTES DE EMPREGADO FALECIDO
Desde que recebamos proventos (Pensão do INSS ou Suplementaçâo de Pensão
da PETROS) através da PETROS.
Os dependentes dos empregados falecidos são aqueles reconhecidos como
dependentes do empregado, citados no item B.
CLAUSULA 132 - A participação doa empregados, aposentados e pensionistas
no custeio da Assistência Médica Supletiva - ARS será efetuada segundo a
tabela a seguir:
PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO
CLASSE DE	 GRANDE RISCO	 PEQUENO RISCO

Até 3 Dep. Mais do 3, Dep. Até 3 Dep. Mais de 3 Dep.
Ató/,3MSP 	 2%	 1  5% 	 7% 	 5%.
At62,4195P 	 5% 	 2% 	 14% 	 11%.
Até4,8MSP	 6	  5%	 5  5% 	 22% 	 19%.
Até9,6HSP 	 11% 	 9% 	 27% 	 24%.
Até19,2MSP 	 17% 	 15% 	 31% 	 281.
Acima19,2MSP 	 19% 	 17% 	 35% 	 32%.
MSP Menor. Salário Praticado (BRASPETRO)
CLÁUSULA 149 - A Companhia dará cobertura financeira prevista na tabela
do Grande Risco da AIOS para a diária de 1 (um) acompanhante nos casas de
internação:
a)empregados o aposentados que sejam beneficiários da MSS com idade
superior a 55 anos;
b) menores dependentes, com até 15 anos de idade (inclusive);
c) dependentes maiores, com idade superior a 55 anos;
d) doentes terminais.
CLÁUSULA 155 - A Companhia concederá a cobertura da AMO para tratamento
odontológico para empregado recém admitido e seus dependentes,
beneficiários da AMS, independentemente de carência.
CLÁUSULA 165 - A Companhia envidará esforços com vistas a viabilizar a
participação de seus MIPS da PETROS nos processos eletivos de
representantes dos HB . 5 aos organismos da Fundaçâo onde existe essa
representação, de maneira que possam votar e serem votados nas eleições
àqueles organisnos.
CLÁUSULA 179 - A Companhia concederá o Programa de Assistência ao
Exepcional (PAE) para dependentes de empregados, aposentados o
pensionistas. A participação financeira dos empregados, aposentados e
pensionistas no PAR será aquela definida na Assistência Médica Supletiva
(ANS) na modalidade de Grande Risco.
Parágrafo la - Referidos dependentes são aqueles reconheqidos pela
Companhia, por vontade expressa do enpregado e/ou aposentado quando em
vida.
Parágrafo 20 - A tabela de Auxílio do PAE será revista pela Companhia,
garantindo, no minlmo, os valores e teto anuais.
Parágrafo 32 - A Companhia envidará esforços no sentido de possibilitar
a participação do seus empregados no programa destinado a orientação
quanto ao PAR, a ser realizado pela PETROBRÁS.
CLAUSULA 182 - A Companhia manterá a concessão da Gratificação de Férias
a todos os seus empregados.
Parágrafo Único - O pagamento /lerá efetuado na folha do mês que anteceder
ao gozo de férias.
CLÁUSULA 199 - A Companhia garante aos empregados o *pagamento de
indenização da Gratificação de Férias, correspondente ao período
aquisitivo proporcional ou vencido e não gozado, nas rescisões contratuais
de iniciativa da Companhia, nas da iniciativa do empregado e net casos de
aposentadoria.
Parágrafo único - Não fará Jus à indenização da Gratificação de Férias
proporcional o empregado dispensado a pedido com menos de 1 (um) ano de
casa e aquele demitido por justa causa, sem prejuízo da legislação
vigente.
CAPITULO III - das condições gerais do contrato de trabalho
CLÁUSULA	 - A Companhia	 fixará em 200	 e 180 o total	 de horas mensais
(Til)!) para pagamento e desconto de ocorrências de frequência,
respectivamente, para as cargas semanais de 40 horas o 36 horas.
CLÁUSULA 210 - A Companhia restringirá a realização de serviço
extraordinário aos casos de comprovada necessidade. A Companhia garante
que as horas suplementares trabalhadas aos sábados serão remuneradas, com
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um acréscimo de 100% (cem porcento).
Parágrafo único - A Companhia incluirá, nos cálculos das horas extras do
pessoal do regime administrativo, o Adicional por Tempo de Serviço, quando
o empregado fizer jus ao referido adicional.
CLÁUSULA 222 - No caso de viagem a serviço da Companhia que coincida com
o dia de folga ou de repouso remunerado, a Companhia garante o crédito das
horas, nos limites estabelecidos no Manual de Recursos Humanos (Vol. I,
Parte III Cap. 4). Excetuam-se desse tratamento os empregados isentos de
ponto e aqueles que viajarem para cumprimento de programa de treinamento.
CLÁUSULA 232 - A Companhia se compromete a adotar valores vigentes na data
do efetivo pagamento de parcelas referentes a serviço extraordinário e
demais situações análogas.
CLÁUSULA 24G - A Companhia garante o pagamento do Adicional de
interinidade a partir do primeiro dia de substituição interina em qualquer
situaçao, observadas as condições previstas no seu Manual de Recursos
Humanos.
Parágrafo único - O acréscimo percebido em rasgo da substitulçáo interina
terá sua média duodecimal computada para cálculo da remuneraçâo do período
de férias, 130. salário aviso prévio e indenizaçâo.
CLÁUSULA 252 - A Companhia concederá aumento por mérito aos empregados de
nível médio, de acordo com os interstícios de 12 e 18 meses, observadas
as condições previstas no Manual de Recursos Humanos. A nifo-indicação do
empregado para efeito de aumento por mérito, retardará a concessão dessa
vantagem por 6 meses, a partir de quando será concedida automaticamente,
desde que satisfeitas as demais condições normativos.
Parágrafo único - Náo será concedido Aumento por Mérito ao empregado
avaliado no grupo inferior de dosempemho.
CLÁUSULA 260 - A Companhia compromete-se na vigência do presente
instrumento a atualizar os valores da Tabela de Auxilio Almoço praticada
na pETROBRÁS, cujo reajuste é atualizado nas mesmas épocas do reajuste
geral de salários, tendo como base a variação do índice de custo de
alimentaçâo.
CAPITULO, XV - das condições especiais do contrato de trabalho
CLÁUSULA- 270 - No exercício de 1994, não havendo manifestação em
contrário do empregado, expressa e por escrito, a Companhia pagará,até

o dia 15 de fevereiro, como Adiantamento do 130. salário (Lei 4090/62 e
4749/65) metade da romuneraçâo devida naquele mês. O empregado poderá
optar, também, por receber esse adiantamento por ocasião do gozo de
férias,so ocorrer em mês diferente de fevereiro. Em julho, com base na
remuneração desse mês a Companhia pagará a diferença resultante entre a
metade desse novo valor e o adiantamento já recebido, pelo empregado, até
junho. Em caso de gozo de férias nos meses de agosto a outubro, a
Companhia pagará, ainda, a esses empregados, a diferença entre o(s)
adiantamento(s) concedido(s) e o valor da metade do 130. salário,
calculado com base na remuneraçào do mês de férias.
CLÁUSULA 282 - A Companhia e Sindicato acordam que, será permitido faltar
até 5 (cinco) vezes ao ano, acarretando essas faltas descontos nos
salários dos empregados que delas se utilizarem. .
Parágrafo 12 - As faltas nâo sor go consecutivas, nem acumuladas com dias
de feriados, folgas ou dias compensados
Parágrafo 22 - Será indispensável o entendimento do empregado com a chefia
imediata. Nesse caso, a respectiva falta será considerada justificada para
todos os efeitos, gerando, tão-somente, o desconto no salário.
Parágrafo 39 - O citado entendimento deverá ser prévio. Essa condição
poderá ser relevada sempre que impossível anterior contato com a chefia.
O motivo da impossibilidade do contato deverá ser submetido à chefia
imediata no dia subsequente à falta.
Parágrafo 42 - Ocorrendo falta que ralo tenha sido objeto de entendimento
do empregado com a chefia imediata, a mesma será caracterizada como
ausência não justificada, determinando-se todas as incidências
correspondentes, além do desconto no salário.
CAP/TULO V - da proteção ao trabalho e garantia no emprego
CLÁUSULA 292 - A Companhia assegura emprego e salário, por 01 (um) ano,
ao empregado acidentado no trabalho, a partir da cessação do Auxilio-
Doença acidentai-1o. Esta garantia nâo vigorará nos casos de roscisào de
contrato de trabalho com base no artigo 482 da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho.
CLÁUSULA 302 - A Companhia assegura as mesmas garantias de emprego e
salário concedidas aos acidentados no trabalho, ao empregado portador de
doença profissional, contraída no exercício do atual emprego, desde que
comprovada polo órgão de saúdo da Companhia ou pelo órgão competente da
Previdência Social.
CLÁUSULA 312 -A Companhia garante emprego e salário a. empregada gestante,
até 5 (cinco) meses após o parto, nos termos do estabelecido na letra b,
Inciso II, do Artigo 10 das Disposições Transitórias da Constituição
Federal.
CLÁUSULA 322 - A Companhia praticará o principio da Avaliação de
Desempenho que náo contenha o Sistema de Curva Forçada.
CLÁUSULA 332 - No caso de abertura de Processo Seletivo (EXTERNO),
Companhia assegurará precedência ao recrutamento interno, possibilitando,
deste modo, a ascensão de seus empregados a cargos mais elevados, bem como
garante a participação no processo de todos os empregados que atendam aos
requisitos normativos, a divulgaçâo da abertura do processo seletivo e o
aproveitamento de acordo com a ordem de classificaçâo dos aprovados, cuja
relação dos aprovados por ordem de classificação será divulgada. Será
garantido o acesso dos candidatos as suas respectivas provas e notas.
Parágrafo 12 - A Companhia garantirá a promoção dos candidatos internos
aprovados em todas as etapas do processo seletivo, respeitada a
classificação geral, de forma a preencher as vagas existentes e, caso
ultrapassado esse número, os candidatos aprovados farão parto do cadastro
reserva, que terá validade por um período máximo de 02 (dois) anos, a
partir da data de divulgaçâo do resultado do processo seletivo.
Parágrafo 2 0 - O estabelecido no ucaput" fica condicionado h manifestaçáo
favorável do orgão competente do Advocacia Geral da Unido sobre a questão.
CLÁUSULA 344 - Os contratos para provimento do funções de Direção, Chefia
e Assessoramento, de funções não integrantes do Plano de Cargos e os
Técnicos Estrangeiros nâo se vincularão ao quadro permanente da Companhia,
devendo o contrato extinguir-se ao final do mandato, da missão, do prazo
estipulado, ou do mandato do Dirigente a que esteja vinculado.
CLÁUSULA 352 - A Companhia garante que as homologações das rescisões dos
contratos de trabalho dos empregados, quando exigidas por Lei, deverão ser
realizadas no Sindicato representativo da categoria profissional.
CLÁUSULA 362 - A Companhia isentará os empregados de qualquer participação
nas despesas relativas A realização de exames médicos por ela solicitados,
relacionados com o trabalho e outros explicitados em normas.

CLÁUSULA 372 - A Companhia concederá às suas empregadas os dias
necessários, remunerados, para que se submetam ao exame pra-natal, a
critério do Orgdo Médico da Companhia.
CLÁUSULA 38 2 - A Companhia garante, nos canos de afastamento do empregado
em decorrência de doença ou acidente, por até 180 (cento o oitenta) dias,
devidamente caracterizada pelo órgão de saúde da Companhia ou da
Previdência Social, que esto receberá o 130. Salário e as férias do
período, além das vantagens que lhe são asseguradas.
CLÁUSULA 392 - A Companhia assegura, a titulo do complementação do
Auxílio-Doença, a complementaçâo da remuneraçâo integral, do empregado
afastado, em decorrência de acidente de trabalho, ou doença profissional,
durante os 4(quatro) primeiros anos do afastamento e durante os 3(três)
primeiros anos, para os demais casos de Auxilio-Doença.
Parágrafo Único - A Companhia assumirá, estudados caso a caso e com
parecer favorável do orgão médico, reembolso das despesas com medicamentos
de uso continuado e fundamental para sobre-vida do empregado ou depedente
(Tabela de Pequeno Risco AIS), nos casos de doença profissional, acidente
de trabalho e molestias.
CLÁUSULA 402 - Objetivando valorizar o bom empregado, a BRASPETRO assegura
manter a sua atual politica de emprego, comprometendo-se a nào proceder
dispensa coletiva ou do caráter sistemático, não implantar rotatividade
de pessoal, bem como não promover despedidas arbitrárias.
Parágrafo 12 - Acordam as partes que não serão consideradas como
despedidas arbitrárias aqbelas que se fundarem em falta gravo, motivo
disciplinar, motivo técnico ou econômico, cabendo à BRASPETRO, nesses
casos, adotar todos os procedimentos que a legislação trabalhista lhe
permita.
CAPITULO VI - da segurança do trabalho, do meio ambiente e da sadde
ocupacional
CLÁUSULA 412 - A Companhia garante comunicaçào das eleições da
CIPA/COMISSAO DE SAÚDE DO TRABALHO ao Sindicato, com antecedência de 90
(noventa) dias.
CLÁUSULA 422 - A Companhia assegura a presença, as reuniões da
CIPA/COMISSA0 DE SAÚDE DO TRABALHADOR, de co representante sindical
Indicado pelo respectivo órgâo de Classe, fornecendo ao mesmo cópias de
suas atas.
CLÁUSULA 432 - A Companhia se compromete a observar os preceitos da Norma
Regulamentadora N9 5(NR-05), do Ministério do Trabalho, bem como eventuais
alterações que vierem a ser aprovada..
CLÁUSULA 442 - A Companhia assegura o encaminhamento ao Sindicato, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas do sua emissão, da cópia da Comunicaçáo
do Acidento de Trabalho (C.A.T) de empregado acidentado.
CLÁUSULA 452 - A Companhia assegura que a cada empregado, sempre que
solicitado, será Informado pelo seu orqdo de saúde, resultado dos exames
e informações sobre a sua saúde, relacionados com Suas atividades
ocupacionais.
Parágrafo único - Sempre que solicitado por Médico do Trabalho do
sindicato, o orgão de Sadde Ocupaeional da Companhia fornecerá, mediante
autorização do empregado, o resultado dos exames e informações sobre a
saúde, relacionados com suas atividades ocupacionais.
CLAUSULA 462 - A Companhia manterá uma política de readaptação para o
empregado reabilitado pela Instituição Previdenciária em cargo compatível
com a rechaçai) de sua capacidade laborativa ocorrida em razão de acidente
ou doença.
CAPITULO VII - do direito da açào sindical
CLAUSULA 472 - A Companhia assegura a liberação de 01 (um) dirigente
sindical.
Parágrafo 1 9 - Caberá ao Sindicato a indicação do dirigente a ser
liberado.
Parágrafo 22 - No caso de a Direção do Sindicato, eleita durante a
vigência dosse Acordo Coletivo náo incluir empregados da BRASPETRO, a
Companhia assegura a liberação de um representante eleito diretamente
entre os empregados sindicalizados da BRASPETRO.
CAPITULO VIII - das inovaçõee tecnológicas
CLÁUSULA 482 - A Companhia garanto que a Implantaçao de novas tecnologias
de trabalho terá como objetivo o aumento da eficiência, da qualidade dos
trabalhos, da competitividade, da segurança e saúde dos empregados.
Parágrafo único - Com relaçâo as novas tecnologias a Companhia
compromete-se, nos casos onde houver necessidade de relocações mesmo a
nível de sistema se viável, a respeitar condições específicas, tabelas
salariais e regime de trabalho das respectivas novas funções.
CLÁUSULA 492 - Na implantaçáo do novas tecnologias, a Companhia, quando
necessário, manterá programas de treinamento voltados para os novos
métodos e para o exercício das novas funções.
CAPITULO IX - das outras condições, da interpotraçáo e da vigência
CLÁUSULA 502 - A Companhia e o Sindicato promoverão a Instalação o
funcionamento de Comissão Mista para acompanhamento o interprotaçâo dan
Cláusulas do presente Acordo, em reunidos a cada 2 (dois) meses.
CLAUSULA 512 - A Companhia no comunicada até o 109 dia do cada mês,
compromete-se a efetuar descontos na folha daquele mês de importáncias
aprovadas em	 Assembléias Gerais do Sindicato, como contribuiçao
assistencial e desde que feita a consulta ao empregado pela BRASPETRO,
o mesmo nao se oponha expressamente ao referido desconto.
Parágrafo Onico - o empregado poderá requerer a devolução junto ao
Sindicato caso não tenha sido consultado em tempo hábil.
CLÁUSULA 520 - A vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho será
condicionada à homologação pela Assembléia Geraldo Sindicato convenonte,
convocada especialmente para esse fim, e à aprovação pelo órgão competente
do Governo Federal.
CLÁUSULA 532 -A Companhia se comprometo, ao conceder estágios ao Programa
de integração Empresa/Escola de que trata a Lei no 6.494 de 07/12/77, e
ao receber bolsistas em Cursos de Formaçâo, a utilizá-los em trabalhos que
contribuam para sua formação profissional, somente sob adequada
supervisão, não o considerando como componente do efetivo mínimo.
CLÁUSULA 542 - Dentro do prazo de vigência do Acordo, a Companhia
analizará atual relação internivel das escalas salariais, visando a
possibilidade de promover eventuais adequações do caráter exclusivamente
técnico, vinculadas A manutenção de equilíbrio remuneratório interno.
CLAUSULA 552 A Companhia garanto que, nos casos do interinidade exercida
por 180 (cento e oitenta) dias, vencido este prazo, promoverá o
preenchimento em caráter efetivo.
cLÁuSULA 562 - A Companhia informará, mensalmente, ao Sindicato a
movimentação de pessoal ocorrida.
CLÁUSULA 572 - A Companhia realizará exames médico-odontológicos em todo
empregado por ocasião da aposentadoria, observada a orientação do ergas,
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de Satde da Cia.. As despesas com tratamento, caso indicado e desde que
haja se configurado doença profissional adquirida na Companhia, correrão
por conta da mesma.
CLÁUSULA 58 4 - A Companhia garante que seus motoristas profissionais ou
condutores autorizados, não serão obrigados a ressarcir os danos causados
em qualquer tipo de viatura que dirigirem, ficando apenas sujeitos, como
todos os empregados, As Normas do Relaçées no Trabalho.
CLÁUSULA 59 4 - O presente Acordo Coletivo vigorara a partir de 01/09/93
e até 31/08/94.
E por estarem justos o acordados, firmam o presente Acordo em 06 (sois)
vias de igual teor e forma, o qual deverá ser depositado na Secretaria de
Emprogo e Salário, para registro e arquivo, em conformidade com o que
dispõe o artigo 614 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NORBERTO RAUL CAPOTO
Petrobrás Internacional S/A - BRASPETRO

EMANUEL JORGE DE ALMEIDA CANCELLA
Sindicato do. Trabalhadores na Indústria
da Destilação e Refinação do Petróleo

no Estado do Rio de Janeiro

TABELAS DE sáti/282 emas mEgfoETEmBRO/1993
NIVEL	 SA171405
201 , 	 	 18,626.00
202 	 	 19,346.00
203 	 	 20,101.00
204 	 	 21,558.00
205 	 	 21,72700
206	 22,60200
207 	 	 23,520.00
208 	 	 24,485.00
209 	 	 25,497.00
210 	 	 26560.00
211 	 	 27676.00
212 	 	 28,848.03
213 	 	 30,078.00
214 	 	 31,371.00
215 	 	 32,727.00
216 	 	 34,170.00
217 	 	 35,684.00
218 	 	 37,275.00
219 	 	 38,947.00
220 	 	 40.745.00
221 	 	 42,580.00
222	 44,49600
223 	  46,499.00
224 	 	 48,591.00
ns 	  50,778.00
226 	 	 53,063.00
227 	 	 55,451.03
228 	 	 57947.00
229 	 	 60,554.00
230 	 	 63,280.00
231 	 	 66,127.00
232 	 	 69,104.00
233 	  72.214.00
234 	  75,463.00
235 	 	 78,859.00
236 	 	 82,408.00
237 	 	 86,116.00
238	 	 	 89,561.00
239 	 	 93,144.00
240 	 	 96,870.00
241 	 	 100,745.00
242 	 	 104,775.00
243 	  108,966.00
244 	 	 113,324.00
245 	 	 117,857.00
246	 122,572.00
247 	 	 127,475.00
248 	 	 	  132,573.00
249 	  137,876.00
250 	 	 143,392.00
251 	 	 149,128.00
252 	 	 155,093.00
253	 161,297.00
254 	 	 167,749.00
255 	 	 174,458.00
258 	 	 181,438.00

* CANGOSDENIVELPROFISSICWALLINMAADMINMTRATIVA
108,219.00
113.630.00
119,313.00
125,278.00
131,542.00
138,120.00
145,026.00
159,892.00
167.887.00
176,281.00
185,095.00
194.351.80
204,069.00
240,872.00
250,026.00
259.527.00
269,390.00
279.626.00
328,111.00
340,581.00
353.522.00
366,958.00

CARGOS DE NIVEL PROFISSIONAL LINHA TÉCNICA
713	 123.879.00
714	 129,454.00
715	 	  135,280.00
716 	 	 141,368.00
717 	 	 147,730.00
718	 154,378.00
719 	 	 	  161,325.00

176,829.00
732	 182,511.80
733	 	  169,447.00
734	 196,645.00
735	 	  204,119.00
736	 	  211,875.00
751	 240,872.00
752 —	 250.026.00
753	 259,527.00
754	 269,390.00
755 	  279,626.00
771 	 	 328,111.00
772	 	  340,581.00

353,522.00
774	 	  366,95800
MAIOR SALÁRIO 	 	 366,958.00
MAIOR REMUNERAÇÃO 	  698,019.00
MÉDIA DOS SALÁRIOS 	  150,630.00
MENOR SALÁRIO	  38,947.00
MENOR REMUNERAÇÃO	  56030.00

(Of. 09 3/94)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 1.496, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n o 8.666, de 21.06.93, no Decreto ri . 93.872, do 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004606-93-14, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dou recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao 14UNIC/P10 DE BRAGANÇA - PA,
CGC/MF Ti . 04.873.592/0001-07, com sede à Praça Marechal Deodoro, 937,
no valor de . CR$ 4.950.000,00 (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS e CINQUENTA
MIL CRUZEIROS REAIS), objetivando retificação do Igarapá do Cereja -
com canalização em tubos de concreto, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

//I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2622 -
Infra-Estrutura urbana, co, Bragança - PA, Elemento de Despesa 4540.42,
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n o 938E05591 de 14.12.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI- Caberá à Secretaria de Saneamento, ou ' a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das açées previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos;

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despena, de Relaçâo de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VII/ - Os saldos financeiros remanescente., inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsto de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos meemos verificar-se em prazos menores que um mée.
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X - Esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO
Interina

(Of. no 13/94)

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
PORTARIA 99 20, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

A Presidente da Fundação Legião Brasileira de Assis-
tência, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13,
Incisos I e VI), do Estatuto da FLOR, aprovado pelo Decreto NO 12,
de 18 de janeiro de 1991, da Presidência da República, resolve:

I - Desativar, a partir de 30 de dezembro de 1993, no
âmbito da Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, a Creche Tia
Dulce, em Vila São João.

II - Transferir, a partir de 30 de dezembro de 1993,
as atuais atividades da Creche desativada para Marechal Deodoro, com
a seguinte denominação: Creche Camila Furtado.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 21, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

A Presidente da Fundação Legião Brasileira de Assis-
tência, co uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13,
Incisos I e VII, do Estatuto da FLBA, aprovado pelo Decreto No 12,
de 18 de janeiro de 1991, da Presidência da República, resolve:

Desativar, a partir de 16 de novembro do 1993, no
ãmbito da Superintendência Estadual de Minas Gerais, os seguintes
Centro. &Saiais:

a) Centro Social na 1,
b1 Centro Social no 2,
c) Centro Social no 3,
d) Centro Social n o 4,
e) Centro Social nO 5,
E) Centro Social na 6,
g) Centro Social no 7, e
h) Centro Social no 8

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 23, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

A Presidente da Fundação Legião Brasileira de Assistên-
cia, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13, Incisos I e
VIL, ..do Estatuto da FLOR, aprovado pelo Decreto No 12, de 18 de
janeiro de 1991, da Presidência da República, resolve:

I - Desativar, a partir de 01/02/94, 	 no âmbito da
Superintendóncia Estadual de Minas Gerais, 	 os seguintes Centros
Regionais:

a) Centro Regional, em Boa Esperança
b) Centro Regional, em Braeilia de Minas
e) Centro Regional, em Formiga
d) Centro Regional, em Governador Valadaros
e) Centro Regional, em Guanhães
f) Centro Regional, em Janaúba
9) Centro Regional, em Januária
h) Centro Regional, em Lavras
i) Centro Regional, em Manhuaçu
j) Centro Regional, em Paracatu
1) Centro Regional, em Passes
to) Centro Regional, em Pirapora
n) Centro Regional, em Ponte Nova
o) Centro Regional, em Abonara
P) Centro Regional, em Sete Lagoas
9) Centro Regional, em Varginha
r) Centro Regional, em Itajubã
BI Centro Regional, em Patos da Minas

LEONOR BARRETO FRANCO
(Of. n9 39/94)

Superintendência Estadual de Minas Gerais

PORTARIA NO 123, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA LDA no ErTA50 DE MINAS CPAIS, no
uso das atribuiçóes que lhe confere atravóz do Art.29 dá Portaria 425,
de 23/06/93, da Presidência da LBA, e cen:tdera0do o que consta no pro-
cesso 09 28984014253, resolve:

Atr.19 Aprovar e c /ano de Apl0000a dos recura,a consigna
dos no Orçamento Geral da Uniam para 1993, destinado a(o) PREFEITURA MO
NICIPAL DE INNAUnA, CGC ne 18.116.152/0091-10, sito á R. EXCLD. CLAUDOr
VIRO MADALENO 25-CENTRO, ne valer de CRS 618.01,CO (Seiscentos e Dezei
to Mil Dezesseis Cruzeiros Reais), objetivando a CONSTRUÇÃO DE CRECHE -
EM INHAUMA - MG.

Art.29 Os recursos a serem llb,rade aão °na/nades da do-
tação orçanentária- prograna de trabalho 150810493259304 ..lancnto de
despesa 455041, fonte 0153000000, cena) Irada a 1.c:ião era . 1 1ear à de A,-

sisténcia pela Lei n9 8.652, de 29/04/93, conforme nota(s) de empenho
n9 9314267, de 20/12/93.

Art.39 A aplicação dos recursos observará o prazo estabe-
lecido no Plano de Aplicação, sujeitando-se o órgão executor as disposl
ções contidas no Decreto n9 93872, de 23/12/86, na Lei n9 R.666,
21/06/93, no que couber, e demais normas regulamentares que disciplinam
a matéria, em especial a Instrução Normativa STN/MF 09 02 de 19/04/93.

cação.
	 Art.40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

MARIA DO CARMO MENICUCCI
Superintendente Estadual

10f. nO 35/94)

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

PROCESSO NO 02000.002122/93-20
INTERESSADO - FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS
ASSUNTO - INEXIGIBILIDADE

Reconheço a inexigibilidade de licitação para contratação de
Serviços de /NDEX, com base no inciso II Artigo 25 da Lei no	 8.666 de'
de 22 de junho de 1993. O presente processo foi submetido a exame	 da
Consultoria Jurídica, que emitiu parecer favorável.

Brasília-DF, 18 de janeiro de 1994

MARCIA MARTINS ALVES
Secretãria de Administração Geral

Ratifico a decisão da Secretária de Administração Geral do
Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, no que se refere a
inexigibilidade de licitação, em conformidade com o processo no 02000.
002122/93-20, nos termos do Artigo 24 da Lei nO 8.666, de 22 de junho
de 1993.

RUBENS RICUPERO
Ministro de Estado do Meio Ambiente

e da Amazónia Legal

(Of. n9 23/94)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA 09 3, DE 18 DE JANEIRO DE 1994
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MAIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-/BAMA, no uso das
atribuições previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao
Decreto n o 78, de 05 de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria /GM/MINTER n o 445, de 16 de
agosto de 1989, e tendo em vista as disposições do Decreto-lei n 9 221,
de 28 de fevereiro de 1967,do Decreto no 60.459, de 01 de abril de
1971, e da Portaria/MA n . 207, do 28 de agosto de 1981; e

Considerando a delegação de competência contida na
Porteria/MINTER ne 94, de 13 de março de 1990, e o que consta co
Processo IDAMA/Sede n o 02001.003466/93-82, resolve:

Art. 15 - Autorizar a empresa INDUSTRIA DE PESCADOS DO AMAPÁ
S/A - AMAPESC, com sede na Rodovia Macapá - Mazagào Em 20, Quadra H,
Lote 07 - Distrito Industrial - Santana - Amapá, a proceder o contrato
de arrendamento da embarcação de pesca denominada "PATAO", de bandeira
venezuelana, pertencente à empresa SHRIMVEN C.A., com sede na Avenida
Casanova con Las Acacias - Edificio Torre Banhorient, Piso 9, Oficina

- Sabana Grande - Caracas 1050 - Venezuela.

Art. 2 5 - Esta autorização é concedida pelo prazo da 01(um)
ano e a embarcação destinar-na-á A pesca de atuns e afins pelo sistena
de espinhe' (long-line), na zona econômica exclusiva brasileira,
definida no art. 6 . da Lei 09 8.617, de 04 de janeiro .de 1993,
observada a legislação pertinente o as exigancias contidas no citado
processo.

Parágrafo único - Esta autoriznção pordcrá os seus efeitos,
no prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação, se nesse
prazo não se verificar o ingresso da embareaçlo em águas brasileiras e
sua consequente vistoria pelo o órgão do Ministério da Marinha.

Art. 39 - Fica a empresa ar,endataria obrigada a entrega
sistemática, ao 11:5100, dos Mapas de Urde e rapas da Desembarque de
Pescado devidamente preenchidos, em Portugues, referentes a cada
viagem/desembarque efetuados, noa modelao adetados por este Instituto,
sob pena do cancelamento desta autorizaçãe.

UN9,F,,e JAVALCANTE LACERDA



Está à venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Em formato
prático, a obra, apresentada
pelo ministro da Justiça,
Maurício Conta, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Sepúlveda Pertence,
contem as normas que regerão o
pleito do próximo ano. E ainda:

• bados sobre a eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por região
• Zonas, seçOes c municípios,

por região
• Relação dos partidos políticos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, LM n° 8.713, de 30
de setembro de 1993, é mais um dos
instrumentos com que conta a Nação
brasileira para consolidar este momento
democrático que vivemos.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, S(G, Cuadra 6, Loto 8D9
CEP: 70604.903, &usina, DF.
Cabo, Posta130.000. FAX: (061) 313.9528
Toldo:nos: (061) 226-2586 o 313.9523.
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PORTARIA NO 4, DE 18 DE JANEIRO DE 1594

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INsTITUTO /01A8/LEIRO DO CEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAI8 RENovAVEIS-IDAMA, no uso das
atribuições previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao
Decreto no 78, de OS de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria /GWHINTER n o 445, de 16 de
agosto de 1989, o tendo em vista as disposições do Decreto-lei n o 221,
de 28 de fevereiro de 1967, e da Lei n o 7.679, de 23 de novembro de
1988 e

Considerando a delegação de competêndia contida na
Portaria/MINTER n o 94, de 13 de março de 1990, e o que consta no
Processo n o 02001.002328/93-11,

Art. 12 - Autorizar a empresa SOME PESCA LTDA, com sede na
Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Maciel Pinheiro, 496 -
Parte, a proceder o contrato de arrendamento da embarcação de pesca
denominada "ALPIARÇA. , do bandeira portuguesa, pertencente à empresa
ATLANT/CA - COMPANHIA PORTUGUESA DE PESCA, com sede em Portugal, na
Cidade de Lisboa, no Campo Grande, 28, 94 B.

Art. 20 - Esta autorização é concedida pelo prazo do 1(um)
ano e a embarcação destinar-se-á A pesca de cefalópodes e peixes pelo
sistema de arrasto de fundo e meia água, nas Regiões Norte e Nordeste
da Zona Econômica Exclusiva brasileira, definida no art. 6 0 da Lei no
8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação pertinente o as
exigências contidas no citado processo.

Parágrafo único - Esta autorização perderá os seus efeitos,
no prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação, se nesse
prazo não se verificar o ingresso da embarcação em Aguas brasileiras e
sua consegUente vistoria pelo órgão competente do Ministério da
Marinha.

Art. 32 - Fica a empresa arrendatária obrigada A entrega
sistemática, ao IBAHA, dos Mapas de Bordo e Mapas de Desembargue de
Pescado devidamente preenchidos em lingua portuguesa, referentes a cada
viagem/desembargue efetuados, utilizando os formulários adotados por
este Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA
(Of. n9 69/94)

PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990 — Volumes I a VI
1991 — Volumes 01 a 06
1992 — Volumes 01 a 12
1 993 — Volumes 01 a 09

- Coleção Completa — CR$ 11.735,00
- Coleção Completa — CR$ 10.774,00
- Coleção Completa — CR$ 12.103,00

— CR$ 12.033,00

Valores sujeitos a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A Coleção das Leis da República Federativa do Brasil
reúne emendas constitucionais, leis complementares, leis,

medidas provisórias, decretos e decretos legislativos
emitidos pelos Poderes Executivo e Legislativo.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: 10611 226-2586 e 31.3-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

aufr
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Ministério da Cultura

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÓNIO CULTURAL
PORTARIA 59 262, DE 14 DE J,OSTO DE 1992()

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO PATOI1IÕNIO CULTURAL -
IBPC, no uso das atrlbuiçàes que lhe sao Conferidas pelo Decreto e° 33b,
de li de novembro de 1091, de acordo com o disposto nos artigos 14 e 15
do Decreto-Lei n 2 25, de 30 de novenbro de 1937, e na Lei n t 4.545, de
is de novembro de 1965. 	 -

Considerando que e atribuiçao do IBPC autorizar a saida do
pois de obras de arte e de outros bens culturais Por_prazo determinado,
sem o transferância de domínio e_para fins de intercambia cultural;

Considerando a convemiencia de normalizar o processo don ped!
dos que objetivem tais saidas;

Considerando a necessidade de incluir no inventario nacional
de bens culturais de natureza móvel as obras de arte não tombadas obje-
te de soiicitaçao de saida do país para, desta forma, protege-las 	 de
desaparecimento, aiteraçoes ou contrafraçoes; e 	 -

Considerando a aprovaçao do Conselho Consultivo na reunlao de
09/03/90, resolve:

Art.l° Fica vedada a saida do Pais de obras dc arte e de ou
troa bens culturais tombados, assim como daqueles especificados moi
arts. li, 22 e 32 da Lei 4.545/65, sem previa e expressa autorização do
I5PC, mediante soiicltaçãodo interessado.

§ )2 A autorlzaçao 50 podera ser concedida por curto prazo
sem transfer&noia de domínio e para_fins de intercambio cultural, a jal
no do Conselho Consultivo do Patrinoflio Culturoi.

1 2 A solicitação seró formolada pelo proprietório dos bens,
pessoa natural ou jurídica, ou seu representante legal 1 e dirigida ao
IBPC com, no mínimo, 90 (noventa) dias de antecedância a data fixada pa
ra a saida das obras.	 -	 -	 -

Art.2° O prazo de permamencla das obras no exterior nao pode
ra ultrapassar 06 (seis) meses, salvo na hipotese de se destinaren a ex
poslçao itinerante, 900540 o limite sera de ote 02 (dois) anos.

paragrafo unico - O prazo podcra ser dilatado em casos excep-
cionaIs e a criterlo do Conselho Consultivo, mediante aatorizoçao 	 ex

Art.3 A solIcitação, protocolada na sede do IBPC. ou nas soas
Coordenaçoes Regional9, devera ser instruída com:

- dados tecnicos completos das obras compreendendo, alen de
outras esgeclficaçoes: especie, autoria ou atrib..;;ãc, tit..l.., lata, tu
tonal, teonica, dimnnsons, marcos, inscriçoes, e estado de conservE
çao, 03 (trâs) rotos o a 12 (nove por doze) centímetros, coloridas, eã
se tratando de obra pollcromada;

II - lndicoçoo dos promotores da exposição; 	 -
- III - lndicaçao do roteiro das obras com especifioaçao das mi

titulçoes, cidades, países onde ficarao; 	 -
IV - copia das solicitaçoes das instituiçoes estrangeiras lote

ressudas em expor os obras;	 -	 -
V - período da exposiçao e data provavel do retornodasobrasao

pais; e

vi - avaliação das obras para efeito de seguro.
§ 12 O seguro sera feito em moeda conversivel, contra todonos

riscos, de parede a parede, epara cada obra.
§ 22 Havendo discordancia quanto a avaliação das obras, para

efeito de seguro, cabera ao , iBPC arbitrar-lhes o valor.
32 O 1500 podera solicitar outras imformaçâes que Julgar cc

cessarias a mnstruçao do processo..	 -
Art.4' A exposiçao devera ser acompanhada, em todas as 	 eta

pas, por tecnlco habilitado, encarregado de fiscalizar o embarque e dE
senbarqae das peças e seu transporte, zelando pelo estado de 	 conserva
çao das mesmas, sen onus para o IRPO.	 -

Art.5 Dentro doprazo de 45 (guarenta e cinco) dias, a partir
do pedido inIcial, o proprietario devera encaminhar ao IBPC, sob pena
de indeferimónto, as seguIntes informaçoes complementares;

- indicaçao dos responsaveis pela embalagem e desembalagem
das obras;	 -

II - indicaçao dos reponsóveis pelo embarque e desembarque das
obras ;	 -

XII - indicaçao da empresa transportadora;
IV - indlcaçao da empresa onguradora; e
V - mndicaçao dos lotes, na hipotese do art.82.

- Art.b Ocorrendo alteração no roteiro indicado ou acrçscmmo
na reluçan das obras, apos comcedi4a autorlzaçao, fica o proprletario o
brigado a requerer seu aditamento, procedendo na forma estabelecida moi
art. 32, 42 eh' desta Portaria.

paragrafo unlco - O nas cumprimento do estatuldo oeste artigo
sujeitara o Infrator se penalidades previstas no arE. i4, sem prejuioo
dai demais samçoes cabíveis.

Art.7' No caso de permsnenclg das obras no exterior por prazo
superior a 06 (seis) meses, o proprietario ficara obrigado a encaminhar
ao IBPC, a cada semestre vencido, relatorlo detalhado sobre o seu deslo
camento, locais de euposlção e depósito, bem como estado de conservE
çâo, sob pena de ser determinado o retorno das obras, independentemente
das demais penalidades aplieaveis.

Art.6' Cabera ao proprietarlo, considerando o valor, a auto
ria e o numero de obras a serem enviadas ao exterior, apresentar propos
ta ao IBPC determinando a divisao em lotes para a remessa em separado.

Art.9' A autonizaçao de que se trata esta Portaria fica condl
cismada a entrega ao IBPC de copia da respectiva apolice de seguro, ate
15 (quinze) dias antes da data prevista paras saída das obras.

Art.10 O proprietario sera responsavel perante o ISPC pela lo
tegridade das obras, bem como pelo cumprimento desta portaria.	 -

Art.il 750 logo esteja confirmado o embarque das obras, o pro
prietario devera encaminhar ao IOPC documento reproduzindo os dados dl
respectivo conhecimento de carga. 	 -	 -

Art.12 Nos casos de cancelamento da e000siçan ou de supressao

Oe pe9as na rmluço das obras a serem enviadas para fora do Pais, o pro
prietario deverã, previamente, comunicar o fato ao rapo sob peda de al
vert&mcia. ReincIdIndo, fica sujeito ó aplicação da penaiidade prevista
no parógrafo unlco do art.l3 desta Portaria.

Art.l3 O proprietório encaminhar& ao IBPC, no prazo nóclmo dc
30 (trintai dias, a comumieaçao do retornn das obras ao Pais, acompanha
da .5v laudo tecnito sobre o estado de conservaçao das mesmas e do sane
ro de Declaraçao de Inportaçao da Inspetoria da Receita Federal.

Paragrafo unico - O descumprieemto do estatuído neste ,artigo
podera iepediro Infrator de obter junto ao IBPC movas autorizaçoes PC
is prazo de ate 02 (dois) anos.

Art.l4 Tentada, a nas ser nas hipoteses previstas nesta porta
ria, a saida do Pais das obras a que se refere o "oapat" do Art.l', se
rao as nessas sequestradas pela União ou pelo Estado no qual se encon
traren.

§ 12 Apurada a responsabilidade do prapnietario, ser-lhe-a lo
posta a culta de cinquenta por çentro do valor das obras, que permanece
rao seqUestradas em garantia ate o finai do processo administrativo 	 e
pagamento da multa.	 -

1 22 No caso de reincldencia, a muita sera elevada ao dobra.
32 A aplicação das penalidades ora previstas não ecciul 	 a

quelas caninadas no CodigoPenal para o crime de contrabando ou descamt

Art.lS As infraçães ao disposto nesta Portaria serão apuradas
em processo administrativo devidamente Instaurado pelo IRPC e encaminha
do ao Conselho Consultivo para apreciaçao. Da decisao cabera recurso ao
Presidente do IRPC.

Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposiçoes em contrario.

FRANCISCO NA26OEL DE MELLO FRANCO

5*) Repubiicada por ter saldo com incorreção, do original, no 1.0.	 de
21.5.91, Seção O, pãg. li343.
(Of. 09 13/94)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
Plenãrio

DECISÃO 95 22, DE 2i D HOVEMBRO DE 1993
.Referenda aios da Presidência e/sa Diretoria.

O p lenário do Conselho Federal do Odontologia, ao Reunião or
dinária, realizada no dia 09 de dezembro de 1993, no uso do sua compe
téscia legal, decide,

Art. lo. Referendar as deliberaçôes da Presidência e/os Dite
tona do CFO, cnoaobstaociadas nos seguistes atos:

- Decisão CPO-53/92, que aprova os orçomentos do CFO e dos
CRO's para o exercício de 1993.

II - Portaria CFO-9R/93, concede renovação de reconhecicento&,
curso de especialização em Odontopediatria, promovido pela Faculdade de
Odontologia de Pernambuco da Fundação Uoiver8idade de Pernamboco.

III - Portaria CFO-l0l/93, concede renovação da reconhecimento
do curso de especialização em Endodootia, promovido pela Faculdade de
Odontologia João Prudente".

IV - Portaria CFO-lOS/93, concede renovação de reconhecimento
do cursa de oupecializaç&o em Cirurgia e Traonstologia BucO-Maailo-Fa
dais, promovido pelo Instituto Metodista de Ensino Suporlor.

V - Portaria CFO-ll6/93, altera, para o dia 16.11.93, o inÍ
cio do corso de especialização em Cirurgia e Traunatologia Baco-Masilo-
-Faciais, promovido pelo Centro do Estudos dos Docentoa da Universida
da Federal do Ceará.

VI - Portaria CFO-l'la/93, aliara a data de realização do curso
do eapecializaçbs em Prótese Dentária, promovido pela Faculdade de O
dootologls da Universidade Federal do Rio dc Janairo.

VII - Portaria CFO-ll9/93, altera para a dia 55.05.91 o término
do curso de especialização em Prdtese Dentária, promovido pela Faculda
de de Odontologia da Universidade de São Francisco.

VIII - Portaria CFO-12l/93, altera para o dia 29.R5.93 o término
dos cursos de especialização em Periodontia e Endodoniia,promovidos pe
la Fandaçãs Universidade de lisboa.	 -

IX - Portaria CFO-l2l/93, concede renovação de cecoohecimento
dos cursos de especialização em Endodontia e Cirurgia e Trouniatol6gia
Baco-Maoiln-Faciais, promovidos pela Faculdade de Odontologia da Uni
versidade Federal de Pelotas. 	 -

X - Portaria CFO-122/93, concede renovação de reconhecimento
do curso dc especialização em Oentística Restauradora, promovido pela
Faculdade de Odontologia da Pontificia Universidade Católica do Rio
Grande do Sul.

XI - Portaria CFO-113/93, concede reconhecimento ao caras de
especialização em Prótesc Dentária, promovido pela Faculdade de Odonto
lugia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 	 -

XII - Portaria CFO-l30193, concede renovação de credenciaxento
dos cursos de especialização em Cirurgia e 'rraumatologla Suco-Mamilo-
-Faciais, Dmstística Restaoradora, Esdodootia, Odontopediatrla, Peno
dontia o Prõtese Sectária, promovidos pela Odontcclmnica Central da Na
rinha.

XIII - Portaria CFO-131/93, autorizo a mudança do período de rea
lização do curso de especialização em Endodontla, promsvldo pela Asso
ciaçãa Odontológica de Ribeirão Preto.

XIV - portaria CFO-l35/93, autoriza a nudaeca do período de rea
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lização do curso de especialização em Cirurgia e Traumatologia Buco-Ma
xilo-Faciais, promovido pela Associação OdontolOgica de Ribeirão Preto.

XV - Portaria CF0-139/93, concede renovação de reconhecimento
do curso de especialização em Endodontia, promovido pela Pontifícia U
nivereldade Católica do Paraná.

XVI - Portaria CFO-140/93, concede renovação de reconhecimento
do curso de especialização em Prótese Dentária, promovido pela Facul
dade de Odontologia João Prudente.

XVII - Portaria CF0-141/93, fixa o valor do Suprimento de Fundo
em CR$ 50.000,00(cingilenta mil cruzeiros reais), para despesas miúdas
de pronto pagamento.

Art. 20. Esta Decisão entra em vigor nesta data, independente
mente de sua publicação no Diário Oficial.

ORLANDO LIMONGI	 JOAO HILDO DE CARVALHO FURTADO
Secretário-Geral 	 Presidente
h3f. no 175/94)

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Diretoria Geral

DESPACHOS

Ref. Proc. n2 19464-6/94
Para cm efeitos do disposto co oro. 26 da Lei n2 8.666/93,

comunico a V. Sa., para	 ratificação, a dispensa de	 licitação
fundamentada no art. 24 IV, da norma legal euprecitade, para
fornecimento de frutas. ed a conclusão do procedo licitatOrio, junto
ã FRITARIA E MERCEARIA YOSHIDA LTDA.

JOACY SOARES DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento Administrativo

Ratifico a dispensa de licitação acima, nos termos Proposto.,
por atender os requisitos legais em vigor.

JOS g JOLIO DOS REIS
Diretor-Ceral em exercício

(Of. n9 15/94)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
Diretoria Geral

DESPACHOS
Processo n9 8/94

Em cumprimento ao diapado no Art. 28 da Lei n2 8.858/93,
comunico e V.Sa., pare ratificado a inexigibilidd de licitado
fundamantada no Art. 25, caput, da norma legal auprecitada, para
fornecimento de água • coleta de esgotos do Ed. Soda e Oficina-
Garagem da SIM, pela CAESO - CIA. DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASILIA, no
valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mildas de cruzeiros reais).

Processo no 9/94
'	 Em cumprimento ao disposto no Art. 28 da Lei n2 8.868/93,

comunica a V.Sa.,	 para ratificado a	 inesigIbilidade de	 licitado
fundamentada no Art. 25, caput, da norma legal supracitada, para
fornecimanto de energia elétrico ao Ed. Sede e Ofloina-Gara g em do
SIM, pela CEB - CIA. DE ELETRICIDADE DE BRASIL1A, no valor de Cr$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros ruela).

Processo n9 13/94
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei na 8.666/93,

comunico • V.Sa., p ara ratificado a inexigibilidade de licitado
fundamentada no Art. 25, caput, da norma legal supracitada, para
Prestado de serviço de telegramas, pela EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELéGRAFOS, 	 no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiro. reais).

Processo n9 14/94
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei n2 8.666/93,

comunico • V.Sa„ para ratificado a inesigIbilldade de licitado
fundamentada no Art. 25, dast, de norma legal su p racitada. Para
Prestado de servida de telecomunicado., dia EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, 	 no valor de Cr$ 5D0.000,00
(quinhentos mil cruzeiros real.).

Processo co 16/94
Em cumprimento ao disposta no Art. 26 da Lel no 8.666/93,

comunico • V.S..,	 dera ratificuçâo a	 inesigibilidad de	 licitado
fundmantad no Art. 25, caput, da norma legal supracitada, 	 para
pagamento das contes telefônicas doo imóveis, desocu p ados ou em
tránalto do SIM, pela 7E1E1:MS11.14 S/A, no valor de Cr$ 500.000.00
(quinhentas mil cruzeiros roais).

.....

Processo nO 17/94
Em cumprimento ao disposto no Art. 28 de Lei no 8.668/83,

comunico a V.Sa., 	 para ratificado a	 inesigibilidade de	 licitada
fundamentada no Art. 25, d p ut, da norma legal supracitada, para
p agamento das conte. telefônicas do Ed. Sede e Oficina-Garagem do
STM, pela TELEBRAS(LIA S/A, no valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros reais).

ANTONIO JOSE SARAIVA DE OLIVEIRA
Diretor de Património e Material

Ratifico	 as	 inextglbili.aJes	 da	 LIcitaçao,	 acima,	 nos
termos p ropostos, por atenderem osdr.equisitos legais em vigor.

EUFRÁSIO MATIAS SOUSA NETO
Diretor-Geral

Processo no 10/84
Em cumprimento ao dis p osto na Art. 28 da Lel na 8.686/83,

comunico	 V.Sa.,	 para	 ratificado a	 dispensa de	 licitado
fundamentada no Art. 24, 	 inciso XVI, da norma	 legal supracitada,
regulamentado pela MP na 388/93, p ara assinaturas do DOU I, II e 1/1,
DJ I e 11 e Revista Trimestral de Jurisprudência, pela IMPRENSA
NACIONAL, no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum mlido de crudiros
reale).
Processo no 11/94

Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei na 8.866/93,
comunico a	 V.Sa.,	 para	 ratificaçâo •	 dispensa de	 licitação
fundamentada no Art.	 24,	 inciso XVI,	 da norma legal	 supracitada,
regulamentado p ela MP n2 388/93, para publicaçbes diversas no DOU e
DJ, pela	 IMPRENSA NACIONAL, valor de Cr$ 500. 000 , 00 	 (ti sinhen ta s mil
cruzeiros reale).

Processo no 12/94
Em cumprimento ao dis posto no Art. 26 da Lei no 8.668/03,

comunico a	 V.Sa.,	 p ara	 ratificaçâo •	 dispensa de	 licitado
fundamentada no Art. 24, Inciso XVI, da norma legal euprooltda,
regulamentado pela 11P n2 388/83, para conferido de impressos, pela
IMPRENSA NACIONAL, valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiro.
rem).	

ANTON/O 005E SARAIVA DE OLIVEIRA
Diretor de Património e Material

Ratifico as Dlopensd de Licitado, acima, noa termos
ProPostoa, por atenderem os requiáltos legais em vigor.

EUFRASIO !LATIAS SOUSA NETO
Diretor-Geral

(Of. n9 93/94)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
Diretoria Geral
, DESPACHOS

Processo n . 0045/94
Assunlo	 : Dispensa de Licltaçao
Referencia: Contratação de firma de assIstencia medico hospitalar para
os servidores do TRE/GO.
Tendo em vista o caráter emergeneial, RECONHEÇO a dispensa de licitação
para a contratação de firma de asslstencla medico hospitalar para
os servidores do Tribunal Regional Eleitoral e seus dependeptes,
com fundamento no art. 24, incipo IV, da Lei n . 8.666/93, ate que
se conclua o procedimento licitatorio em andamento. Submeto meu parecer
a RATIFICAÇÃO do Sr. Diretor Geral, tendo em vista o diaposto co
art. 26, da mencionada Lei. 	 Goiânia, 7 de janeiro de 1994

JAEL DE OLIVEIRA GUEDES
Diretora Administrativa

RATIFICO a dispensa de licitação acima, nos termos propostos, por
atender os requisitos legais em vigor.

Goiânia, 7 de janeiro de 1994
ENAURO DE FREITAS
Diretor-Geral

Processo n . 0123/94
Assunto : Dispensa de Licitação
Refrencia: Contrataçao de firma para manutenção e Limpeza do predlo da
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Golas.
Tendo em vista o carater emergencial, RECONHEÇO a dispensa de licitação
para a contratação de firma para a manutenção e limpeza do predlo
da Secretaria do Tribunal Regiona/ Eleitoral do Estado de Geias,
com fundamento no art. 24, Inciso ;V, da Lei n . 8.666/93, ate que
se concl ua o procedimento lIcItatorlo em andamento. Submeto meu
parecer a RATIFICAÇÃO do Sr. Diretor Geral, tendo em vista o disposto
no art. 26, da mencionada Lei.	 Goiânia, 3 de janeiro de 1994

JOAO ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA
Diretor Administrativo

Em substituição
RATIFICO a dispensa de licitação acima, nos termos propostos, por aten-
der os requisitos legais em vigor, devendo-se proceder-se a Imediata
publicaçao destes despachos, em atendimento ao art. 26 da Lei n.
8.666 de 21/06/93.	 Goiãnla, 3 de janeiro de 1994

ENAURO DE FREITAS
Diretor-Geral(Of. nO 16/94/

-^-	 .....
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- 1170S84 MISIDOKIA R 01 lafraM
KEEKNO
.KCIato 22, 25-1143 £017. CIO 	

-
ADIMMymero
514041 8$ DISCA

PISCA
"MANA 4, 190149 110.1.196m/aul 	

691n99.1110
80A19(*0 K DOCA

Mann De DOMAM No ~A - 1441111
.MPTARM 3, 11-471-94 L 01MulGal 	

RATIFICAC0*
MMICAO
54 RAMAL

OMS AU NATLIPI
JOITADM 3, 13-014415 INCRA 	

-1411:912/04 IVA /UNCIAMIKIrro
%Ma - MOAM K 19941800 E SIGIUMIA LTD

.10E1A104 35, 12-01-9* 111/94415 	

80141/41-9629/%4C Kl 440442 A 445/93
%KM Oe AMO

MAL 1U104 Sala MA, CUIM
.5074190 440, 22-12-95 ma 0441 	

RIVALIMCM
41011.4 De CAMA Ana

9441809. CANAS MIELI 1114
.90019914 630, 13.12-93 hW MCIPL 	

1140.994440 II meACIMOI
ADDOCKTA *mata LTIA

"MEG 17, 1742-93 ma DACKEL 	

~IA Se 1804 AMA
tICOMMS ASIUMELL pa9Clm4110 os UMAS LIDA

. poRTARM 647, 22-12-93 ma 041/071. 	

MaCIA De CJACA ADIA
Dinarre ASSISDKIA O °MCI° anii/OR LIDA

%RUM 641, 274243 Ma MC/SPI. 	

Tal ano
71119 Tal aura LIDA

.MtIMIA 2, 04-01-94 9010 041/151 	

WITAN11419000
Tal MOO

740011111	 AER(o
.K9TARIA 3, 0-01-94 	 MC/spl. 	

Maca K CIMA PIM
UI nuns 1369999a13 s santa Um

.801119* 6, 06-01-94 5.1211 DK/m. 	

mu MAIO
/MIM Tal 01050 ISM

.P01100187, 06-01-94 941 0A1/37 	

Tal RARO
.09876114 0, 06-01-94 NAIR 0A1/317. 	

• Di cum Ana
LaIs &fatiara TOM/Ma N41400.11 E INTE0100149AIS LIDA

*.PoRMAIA 9, 07-0144 PUIR 501/174 	

c
culsEttamo

1071fI1000 DE 10/01CGADA0 DE 0554514
• KMAZA /1.124/11/440 DE AtEctuves DA 4.94.M LIDA

.1941441.4 641, 22-12-93 DAER 041/471 	 	 920

14201001970 DA 141 3112-0771
• .KRUARIA 1, 03-01-94 pulD 	 	 910

cutifICADO DE lanCGACAo 01 uURISA
CAKaaDITO

94024 5*11154100 DE 411491111 04 ANAZoNIA LTDA
.8078(I0 641, 22-12-93 KAIR 041/111 	 	 920

- 11111111000 DE iNvEsT/90rto 19 esKturoinunos ADDIOSIM411
.11190/4
KosTM DE aismo

P9770016 31, 1601-93 OU Ca 	 	 911

Dtcumao 00 uevcIDADE
P010Il00100 PANA rualauserto

429040114 Palma 170A
.1c9700I6 17, 17-12-93 19,E1 6A1/151 	 	 918

- NEER/KM
foto Cl RauDLICAmo

9111144 51 11011I79L4
suot 44411 lama& 1MGDS

.5e17400, 14-01-94 114 1004/91e 	 	 907

5E91D0 CE anmIcACAO
148401 %Cevo 00100.4 ArnA
42010 994291. PRIQUE MIAM 0.411

.411800, 14-01-94 94 Mirai 	 	 937

DEDAnoU0
cREOPE TIA Dam - 14

.10110114 20, 17-01-94 MAS 4*110A15I 	 	 957

ma% %CUL em 1 - 01, 1 011933
.921114314 21, 17-01-94 Mt$ ut/Pall 	 	 937

10r10 leatoNAL - MO, MIPS
P977090723, 17.01-96801 1.84/Mta 	  937

- 011l1101L1
IISPA~n/SIT
DrumACAO

1910913. Dol MUS. NA, 190. De 14.714 - 1041112
.449A00, 18-01-94 970 4R7 	 	 924

KV0001-111 Sanam
11111114140
511010400 UCI10000

ISMOR, 04790$
.4817400, 17-01-94 In 1+6/01% 	 	 911

- KM10973-90/MC80
nona% OPOMOS

COMOATIM De C90110 Ma DOS 9190410420 Lfin 178*' Galeota., E 001904
.0194010, 11-07.9490 94400 	 	 914

- DeP4009-9141/m1
9641010714 batam

Ma% I.M0110 1019161.93 DA MSS, 1077018
MIRAM 10-01-94 0I17 	  929

400.4Mara 114501,011
9090114 naval Da Surtos, 1027011

.K41000, 03-0144 0117801 	  927

- D0In0es44/ 1304/041
11802011I0*7o
KlmaDO
Muna De ESTIapan°

ALYez POTIRA, 1 1911015
.0431.400, 17-01-94 FP 40174/14 	 	 .917

- 94844003.444 %CUM
finam 1% EDIMME/95

55011 011 141111,Ia, 0rt104
.8(10400, 14-01-94 MJ 1804/010 	 	 907

- Kw000e-011 1149/381.4 501 9$ A 97/93 O 2 A 5/94
4411344160 De MIL
mIaLosaDO
ARAMIK/0

mem 111079 1. 1012. 047901
3119400, 29-12-93501 1113/10.4 	 	 923

- 94376009-501 1101/30R1
MTIPIEAMD
Mama De Latam

MIM DO KUIL 419A, R unos
.1010*80, 30-12.53 503 lasatm	  921

- Onmoes-in 1104402/p10ill
RATIeleaDO
BotallaILIDAK OE LICITAM°

DIGITAL I8/19KM CKPORATION, 1 01I018
.307400, 14-01-94 93 fiCaut 	 	 921

- 0(41100$49 OMI.S/CCTLYG.
LATIPICAMO
DISPEscu DE LICITADA°

Coam =POMA De SapaTDD CO Moam masa, e 991104
.1137400, 1801-940 INAVI/4111084 	 	 922

- DUE4001-911/147
DeSISIUMA
110904444.0

Ia. /nata. Dos /ao. pus Do, De MIL - MUROS
.011P.400, 18-01-94 ma ar 	 	 924

- De574003-34/18.11 1960/511151
EAUF/cAma
0I51110.4 DE LICITActo

num 1111OITI - RAMA% 5/4, 1011011
.5039400, 10-01-94 0al..a 	 	 905

- Dism001-31105G
PA1III0A100
DIPL.% Cl LICITADA°

usa CIA 01 AWA e 13:33703 De ISMSILIA, 1 211103
.423m10, 18-01-94 5711 DG 	 	 %O

-	 oe latina
DesP400641 Mas/44T~
RATIKCACAO

apALA CMPAIDUA 91 5A90114703 50 911149 DERas, E 0417933
Asesmcm, 18-01-94 lu INAMS/01I00* 	

071/144c.40
;Ruam 1 91111014 TOM/DA 4704

.8037400, 18-01-94 37, AO 	 	 MO

ILATIEIDALAO
CMIG - COGIMS [LETRICAS De NIMS GERAIS

.0EDPA00, 14-01-94 NE* um 	 	 916



RATIFICAM
.DISPAIM, 0141-94 IRE 03/0G

RATIFICADA
.DOSPACIO, 03-01-94 TRE 60/03

Ui 09 ISAC LO
*MEC CORERCIO E REPRESENTACCOS LIDA

.DISP0010, 29-12-93 NA IPX 	

940

940

903

0I50A00034F 0.0/$036
DOMAM

ART IMME, cOTROS
.01314013, 1741-94 NE 513/CGSG 911

914

914

PADIOLA.
.0150000, 14-01-94 Al clI/suREG-/

RATI/ICACA0
ISM MONDO LIDA

.DEDPACIO, 1341-94 TO cEIMO-DIRAR
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RATIFICAM
(APRESA %MOLEIRA DE CORREIOS E 10-EGWO3 -

.DOSPADO, 1241-94 NT CO 	
	

503

DESMCDO1-1114/DG
UTIFICAU0

CAEM - CIA DE AGUA E ESGOTOS DE ILRASOLIA, E OSTROS
18-01-94 SIM CG 	 	 940

RATIFICACAO
UMA DO BRASIL LIDA

.0E50000, 13-01-94 115 5A0/C616 	 	 922

RATIFICAM
DEITA ~IA LIDA

.DESITACTO, 13-01-5M AS 000/CGS0 	 	 922

00510001-72S CAOS/SORO
ILATIFICACAO

URDI CO MOO. LISO, E OUTROS
DEDAL., 30-12-93 APS LASS/SZILI 	 	 926

LATO/CAGO
ADMIXISTUD. DO DOLOIS MOMO LIDA

.DESPACM, 13-01-94 AEc LUPA 	 	 916

RATIFICACAO
CIRMIA 0RI0050 11345540004 1/A

.DESPACIO, 1341-94 DOC VIII 	 	 916

DESPACIOS-SEPLUI EIGE/pRESI
RRIIIOCACAO

EDISA IMARTT - PACKARD S/A, e COT.
.DeSPACM, 10-0144 SENO DGE/OTESI 	

	
905

- 0001100403 DOEMOS
MD14001.0001/0MIC

DA. ANTONIO NCORIMES DA SOLVA, !CUT.
.DISPACIO, 10-01-94 MICT Co. 	

	
929

DEVACTOS-MICT/OARc
KUNO) DEMANDES MS SOAM, E DOIDOS

.DESPADO, 03-01-94 Aler DIIRC 	
	

927

- e/ETIVACAO CO lAe 2201-1293
.PORTARIA 652, 30-12 .93 PREA CG. 	 	 918

- EFETIVADO DE IAC 2216 12-1993
. po*TAAIA 621, 03-12-93 MOR COAI 	 	 917

- MARCACAO DE PESCA
AUTOM./CIO
AuT011.000

/TOE PE. LIDA
...ROL 4, 18-01-94 MAL 16014/9RESI 	 	 938

8-0101000000
WOOMEX10

INDUST. De PESCADOS CO MAPA 3/A - IRADESC
AORTA. 3, 18-01214 !MAL MOLA/IRES! 	 	 957

• 0113540 CE MOIAS
AL1MOTA
AEGISTRO
nuon DE 0090T1701000
MATARIA 54, 18-01-94 NE CO 	

	
911

- MUSA De VOO ADIO
PORIARIAS-MIUMAC NAS 640442 0641/10
ALIOITIZACAO PARA FUNCIOMAGITO

TOTAL LIMOS ADIDOS s/A, E OUTROS
.70011100 640, 22-12-93 MOR CGAC 	

	
917

- menu ELUAICA
ODOMACAD
MIM DO FOIRECINEMO DE MUGIA ELEIRICA

CMITPDAIIA DE ELETRICIDADE CO ACRE • ELETROACRE
.93RI01* 73, 16-01-94 1910 SEN/CRADE 	 	 932

- EALL.0
PoRTARIA NA 540 CE 04/10/93
.roRTARIA 33, 18-01-94 mi Dl 	 	 311

PORTARIAS NAS 116 E 120 00 10/00/03
MATARIA AR 409 DE 02/03/93

.PCOITARD 31, 11-01-94 RI GR 	 	 510

- EXISTDACIA DE /000016-
.0112,010
0050 PARA BIC/CIED

.CIRCULAA 2, 17-01-94 NECT SOE 	 	 927

- ESPCOACAO
DISTO:CIA De •CTUNPOIG•
MOA RARA OI0IEL2TA
.000008.0( 2, 1746-94 Olor SOE 	 	 927

- fUMOS DE IIDESIDIOPTio 000eI4I0010
ADOUDA
REGIsTRO
0110000 CU0541
..TAR/A 34, 16.01-50 91 60 	 	 911

MROLDACAD
OuADM CE PESSOAL

CLORO - COPPAMIA DE DISENvolvIAMO INTEGRADO CO MIMA
.DESPACM, 18-00.94 TOO DITOO 	 	 924

AERODIDO DE fcarliGA - 00	 --
.PORIA. 649, 27-1243 TTOCO DAc/sor 	 	 018

DE301005-MS 1005/11P0 RIS 95 A 97/93 E 2 A 0/94
ALIDOLDO	 imeno.
JULGDIATO

RADIA 000I01 C. VALE, E OurRoS
.DESPACM, 28-12-93 NAS 01115/5E24 	 	

925

1*01*000 1036500(000 DE 800(0000 (1610000
ENERGIA ELE-TRILA

EMPO.. Cf ELETIUMAK CO ACRE - ELETMACRE
. poRTARIA 73, 18.01 .94/00 SOODNALE 	

	
932

- IMOVEL RIAM
UTIFICACAD

004151040
JATES ME RAILID

.PORTARIA 3, 13-01 .94110010 INCRA 	 	
916

- !APOSTO DE M.D.
ALTERADO DE ALIMTA

. poRTAAIA 32, 18-01-94 *1 0* 	 	
950

ALIEM. CO AMO.
.000I1100 IO, 18-0544 AD 	 	

909

AL/ERACAO De ALICIOU.
.0001A110 29, 18-01-94 AI CO 	 	

909

ImuotACAO
DESPAMS-NDIOUT
DESISTENCIA

OCO. IN1TREST. DOO TESE. MS IND. DO PAPEL - E CUIM
.0010100, 111.01-% ATI SAT	 924

- O:n:1We El LOC/TACAO

NosMIAL MADDLAL S/A, O OuTROS
.0ES00010, 30-12-93 TU OAB 	 	

OCO

RATIFIUCAO
IMUSTAIA De TIATERIAL 011100 0E0 BRASIL - MEL

.OESPROO, 30-1243 IML 	 	

RATIIIDCAO	 •
TEMILUE - IRSTAMOTTAL CIRIMGIco LIDA

.CESPACTO, 11-01-94 10/801 	 	
903

ILATIMACAO
MIDAM GEMLIO

	

15-0144	 01 	 	
937

RADE ICACAO
UCA. TZLICATUOCACICS 1/11

.DESPACM, 1141-94 DOS INSS/SEES 	

ILATIFICAM
EATU - EMACIA RETROPOLITOD De TILDSPORTES ~MS

.TIESPACIO, 18-01214 TOS COSI/SUE 	

DESP0010343 I/ODUI/PRESI
RATIFICAM

DIGITAL ECOIMMT CCOMRATION, E 057.
.DE500000, 14.0144 RS MOMO 	

ouLMENTO
DESPACITOS-MS DOS/SEPA ml5 95 A 97/93 E 2 A 5/94
RUMAM Dá 110011
ICOMMACAD

MRIA LUIS! C. VALE, E DANS
.DESPACIO, 20-12-93 MS Ins/SFRA 	 	 925

- PEDIDO DE REPUBLICACAO
Off ERIADITO

I111104 ROT. OMILLA
RIM LUIS ALENCAR MICAs

..E.00, 14-0144 N/ smo/OPE 	 	 907

CEFEROONTO
CARLOS RODOLFO MD. AFILA
40oL00 MAI DOOM INFANTE DOTE

.DIDACTIO, 14-01-94 A) 0004/D7f 	 	 907

- AMOU CM ADURI°
IT EDRLDRAS COrTADEIU MA, E OUTROS

.REIRCAO 7, 18-01-94 ME sAIMMOR 	 	 930

• PIAM DE APLICAM De RECURSOS
APROVADO

PREDEDIURA MINICIPAL Cf 110000*
.PORTARIA 121, 30-12-93 AM LAA/SEGA 	

	
937

APRODCAD
mEIEIMP.4 NUMAS DE CAtIE - HG, E OUTROS

.POATAR/A 68;31-12-93 As Dos 	
	

920

APROvACAD
0110ICI1(0 DE MMOMA - PA

.10010*I0 1496, 3042-93 PRES 02 	
	

955

MaTARIA	 124/0(00 DE 25/05/84
ALTERADA°
AFRORORTO 00 !OVA CAMA 00 KTRTE (Soo) -

.PORTARIA 650, 28-12-93 KM DAC/SOR 	
	

918

- PORTA. RR 409 DE 02/05/93
DELUDO
PORTARIAS MS 116 E 1201* 10/03/93

,PCMDAIA 31, 18-01-94 To Co 	
	

910

- MATARIA DDR 540 DE 04/1043
EACLuSAD

.PORTARIA 33, 18-01-94	 CO 	
	

911

- PORTAR/AS NES 1/6 E 120 CF 18/03/93
frau.
PORTARIA AR 409 00 00/00/93

foRLDIA 31, 15.01-94 90 G 	
	

910
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- PORTARIAS .NAARA/OKRA 33013 4 A 7194
AMUADA.,
TEMA 0043074

1430.4 MAILOKA 110, E CO3003
meiam 4, 17-01-94 NOM IROU 	 	 913

- INTattAt•NAER/OGAC 301 640-642 643191
MN,/ De TAXI .11.0
149231I0010 PARA 94l0i10u338530

TOTAL 1110300 455103 3/4, e CUTPM
.00074014 M0, 22-12-93 13010 MA 	

- 1001411119.31 SEN/CNNE Nd 74 A 79/94
AI0m0.010
PROBTO 0ASICO

1004.11* 1510311IC0 08 140 PAULO - (ESP, 1 0019003
.PORTARIA 74, 18-01-94 5301 541/131420 	 	 933

- P0*7A1I69-00. SEX/DroJE 1113 8 A 11/94
12100440
0291013 *43109

30113 007405114 u100e91e3 DE NINAS GERAIS, E NUNS
.9391014 8, 14-01-94 Na 0E1/00.50 	

	
931

- 000(05303 373138000
00323003-031/048IN

CGOIIRATIVA 05 CE0190 KIN 005 1900300000 DE 1111* LIDA - CREDUMASO, E OUTROS
.9010600, 13-01-94 0954005 	 	 914

1291003 (2(400
PORTARIAS-Mi SUBBIACE 309 74 A 79/94
MB/AM

0010021114 E0110ET104 DE MO PAULO - CtSP, O OUTRO./
.10013.01A 74, 18-01-94 B. SEN/MAIE 	 	 933

553/09111 SM 8 A 11194
APROVEM

33120- CMPANNIA ENERGCTICA L. 92048 CIAM, 5 340001
.00573310 9, 14-01-94 103 SEII/DmEE 	 	 931

BROWN
0031050(4 DE ElfTRICIDADE DO ANAPA - (EA

.I051A134 1473, 29-19-93 IBE SEN/ONAIE 	 	 931

- MADM 01 DELAU011D130 DA DESPESA
ALIE/ANO

INSTIT300 1.010NAL DO MOURO SOCIAL
.PORTARIA 113, 31-12 .93 MS SAG 	 	 924

-.0140230 DE 11350AL
IORA.M1010

000210- COBAIOS/A DE t.SENOCIABENTO INTEGRADO 0. OURAM
.5010A010, 15-01-94 Mn 0R9/03 	 	 924

RAM/ICICAS
010181930.53 043.01000107410
913911.0 Dl LICITAI.

CONLIA 03001.31.4 DE SANINENTOS 00 NOM GERAIS, E MITROS
.0E31400, 10-01-94 In 10000/30101.0 	

91911954-01 LICITAM°
BOBARIA nERGIARIA TOINIDA LTDA

.DESPAND, 18-01-94 ST/ DG 	

0115NO DI LICITAGAO
CPIO 4000430 ELITRiCAS DE NINA UNIS

.11571093, 16-03-94 MEC 1080 	

13350(114 DE 41011400
ansnao, 07-01-04 TRI 03193 	 	 949

DISPOISA DE 130174340
.DESPACKI, 09-01-94	 00/09 	 	 903

INUMIBILIDADI 01 LICITACAO
NOIVO* I0111101. 3/4, 1 OBROS

.DESPACNO, 30.12-93 5E0 010 	 	 900

3109E034	 1IGI9A010
400010 80.0010 O 19051903180010 LIDA

.0150100, 29-12-93 	 	 903

DIVO. LICITAGA0
OBREIA 51411111RA Of CatElOS 1 TUMMIOS - ECT

.011.083, 12-01-94 MI CO 	 	 9*
INERIGIBILIDALE 01 LICITAM

909333014 00 RATIAIAL &MICO DEO BRAM - 101E1
.DESPACNO, 30-12-93 WS 0911 	 	 SCO

INIXIGIGILIDAN Cf 1I0I1A180 	 •
. 7E111NI1481 - INSTRMENTAL GIBARGNO LTDA
_DESPAPO, 11-0144 500 /0501 	 	 9*

O/SIADOS-O 0A1/1410
DISPENSA DC 110114140

ART 0113441, 0 OUTROS
.0100400, 17.01-94 09 1A0/1450 	 	 511

0111,1934 01 11011.000
.cisnao, 14-01-94 91 CEMSNEG-71 	 	 914

DISPENSA DE L10113010
1311 *1/433003 1108

.DESPACAO, 13•01-94 II 01//02-03RM 	 	 914

INSIGIBILIPAN tf LICLIAGO
/INDAGA° GE0000 BAGAS

.DESPACIN, 15-01-94 BBL GA 	 	 937

DI0M009-9331/34
NIPINN 131 LICITA040

C4151 -	 01 AGUA 0 1340701 II MASILIA, 0 OUTROS
.13132A030, 19-01-94 3111 DG 	 	 940

43110012440
ACOISMAO
3nO111 RURAL

145E1 MC 41111/
s .00014014 3, 13-01-94 mau INCRA 	 	 916

INESIGIOILIDAN D. 135118040
ALCATEL TEL5ONAII1A13E0 3/4

.DISPACM, 18-01-94 1103 1553/111$ 	 	 923

DISPENSA DE 110311080
MC. CO BRASIL LIDA

.cESPACNo, 13-01-94 MS SAG/CGSG 	 	 912

DISPENSA 01 LICITAM
CELTA ENGEMBRIA LIDA

.31104043, 13-09-9490 104/0404 	 	 912

30.11G183LIDADE DE UNTAM
GIL M03054 NTMMLITANA DE 3R400100315 0061.33

.0I0141110, 18-0144 NOS I350/090E 	 	 926

DESPADOS-RIS 11/10/55131
ININNSA 01 1IC11008*

100I DO RUM LTDA, O ouros
AIPACtIO, 30-12-93 NI 1055/0111 	 	 926

0900A0903-111 /100803/P0E3I
INUIGIINLIDAD1 Dl LIMTAcAo

DIGITAL 100300300 13100047103, 1 001003
AM5*150, 14-01-94 MS 0300000 	 	 923

DISPENSA DE L18074140
38I111015400134 DE 1983319 0000105.1 LIDA

.0010100, 13-01-94 500 ABIR 	 	 916

DISPENSA 01 1111.100
(COMIA CELULOSE 10343331304 3/4

.030740130, 13-07-94 1109 uBR 	 	 916

3E90A000-SECLAN 1041/00301
01310.14 00 433104040

30114 1.104177 - PABARD 5/4, 0 OUTROS
.530080103, 10-01-94 SEPIAN MGE/INSI 	 	 905

- 910911101500110
0E50A0/09-131 0082/30
0113X3400

Of ESTmICEIRO
ALVE2 PEREIRA, E CUBOS

.CMPACM, 12-01-91 PU 0001/00 	 	 907

- 15730903	 •
ATM DA MESIDENO34 OU 030130114

.0E0I0A0 22, 25-11-93 11101. CIO 	 	 939

- Urt,62/00
DLSPANDS-PLI 9901/01
910010011311110
UNAU° 00 ESTRANGZIRO

41311 11013RA, 1021501
.031190/0, 17-01-94 51 0O11/3E 	 	 937

- IMMO
41100374
MULO 08 03531A0
foINS 00 I1/0I1139090 I9*3334030

.11104515 34, 15-01-9491 Gn 	 	 911

- RIGISTRO DE E2059A0
1130/374
00111110850 DE INVESTIMENTO 	 ErtPKENDININTOS ALNIOVISMIS
.00310.934 33, 18-03-93 5/ GO 	 	 911

- RMINCIACAO 01 CRIDIID •
USINA 5I1I1IM4 5/0

.0131.00, 13-03-91 9/ 54911 	 	 911
•

- 1E1131.00ACAO
/NEXO A PORTAR/A NA 26 DE 05/10/93
AMAM 26, 08-10•93 SAE 	 	 9:4

J39103114 262, 14-03-92 MING 3690/03191 	 	 139

- 1131130120111/110
AMMINCAO PARA fmcIONAAMTO
TAM AEREO

NANOIMSTER TAYI AERIO LT0A
FORTMIA 3, 03-01-94 MAER DAC/SPL 	 	 919

- 0.111104040
33304 IA oum, 1 OURO!

.ctsnalo, 26-02-93 51 10.1/1IE 	 	 907

.CESPANO, 18.01-94 MTB SIT 	 	 924

.0(11390, 18-01-94 071 581 	 	 924

.IMMALA 123, 17-12-93 NI SAI 	 	 922

NATA /MIGA 1014097 NAMEALM, E 0/1599
.BESPAON, 13-12-93 MJ 9401/311 	 	 93/

9014 1A01310.n °MAI 33100103.00, 1011090
.0337100, 04-01-94 KJ 0X3/59E 	 	 t07

MATA °MIGA 1301111 MARSIALEK, 1 CLOROS
.00074010, 05-01-94 111 910! 	 	 907

NATA 1A0914.n UNJO 44330310.50,	 OUTROS
.0.39100, 11-01-94 91 5301/001 	 	 907

MORTA 1009014 103310 NOLINLM, ( OUROS
.339.00, 12-01-94 011 5904/00. 	 	 907

- lEvALMACAD
AUTORILACAO	 11311I0NAI090
INKIA DE COCA /JAU
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31ININCIA Dl •DoN91.3.
WoRTA010

.030091.1 2, 17-01-94 0I07 311 	 	 927

31113AcAO Df CSTRABGEIRO
1E30A003 •93 0004201
03005.0153.30
REMMADo

Ault PIRE.RA, E MBROS
.0E97400, 17-01-94 51 0881700 	

3(99A004-51 3003/0030
NOWA 002 4.019 LEE, 0931090

.00518193, 14-01-94 NJ SDM/DPE 	 	 997
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- TRA61/0801C10 DF PR04RIED102
- TWIRA DE 1018/CIRCA10 DF 04(9/IAEL/TRICA 	 WICWO 041119/IAS

IRTOOLOGACAD	 C/18.4IUDA DA 7/9241180 DA RDSTIA .
UNGIA ELFTRICA	 .AID DECIMAM/O 3, 17-01-94 II SRRI/1/0 	 	 912

CC61111200A DE ELETRICIDADE CO ACRE - E1E1R0A011
.PORT8R/A 73, 18.01-94 MIE SEMACWIT 	 	 932	 951031.0 AUTOODTOR

EADAIYADA DA IEDIRALAO DA RUSSIA
- 1501 DIREI	 .410 0IC1405101110 7, 17-01-94 NI 90(9/19! 	 	 912

AUTNIZACAO PARA rurcroxourao
TUIM TAXI AMO LIDA	 VTICWO AUTTARDIOR

.701-0/1111A t, 114-01-94 111211 D11/51, 	 	 9W	 01081/811A 01 RIM581.10. 01. (ODIAI
.ATO DICLARATC910 6, 1741-94 IV 5107/147 	 	 992

IISTABILECIMOITO
ALITORIZACAO PALA 1161C10-011000 	 - 111005110910 11011491ARIO 01 10/0760RIA5

xmorrtsruí TAXA ATUO LIDA	 VIL 178115002TER E IERVICOS LIDA
.1106TARIA 3, 05-01 .94 MIS 010/50L 	 	 919	 .410 1I1LA9ATC910 13, 17-01-94 01 SN, /COAM 	

0E10910 P-0101101OR
710215/5RE00IA	 79*50ICOA05

519	 MAMADA PA 120890140 0A R45114
.ATO DICLULAIDRIO 3, 17-01-94 11/ 5901/117 	

919	 TRAMSTERLIICIA DE P9O0415005
DWAITAIDA DA IRCOLACAO DÁ 81153IA

.A10 000LA1010210 7, 17-01-94 /0 5801117 	 	 912

TILAMIWRIMCIA DD 12071110D401
/19/AWADA DA 1119/114IC0 DA COR/IA

.ATO 05CLAILA10910 6, 17-01-94 At 3110/1117 	 	 912

Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comuhicações oficiais abordado
de forma simples e didática no

MANUAL DE REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA. Os aspectos
ortográficos e gramaticais, a

técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.
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Preço: CR$ 1.224,00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio.

Não incluídas despesas com remessa.
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Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
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	 NAU FIQUE 	
'FORA! •

Para Publicar matérias no Diário Oficial da União e/ou Diário da
Justiça você deve

Ed. encaminhar, também, cópia do original

E.47 para sua segurança, carimbar as duas vias com o
«PUBLIQUE- SE»

[4/ identificar o responsável pela publicação

r.1 F c) E	 Ç C5 E S
DIVISÃO DE JORNAIS OFICIAIS (DIJOF)
Telefone: (0611 226-6706 — Fax: (0611 225-2046
Imprensa Nacional, SIG — Cuadra 6 — Lote DOO

,SEP., 70604-900 Brasilia-DE

ATENÇÃO Encaminhe sua matéria
diretamente à Imprensa Nacional.
Não temos representantes.
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

Ii
INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS	 11

1 1 1
t	 As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-!
ivem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo	 com'

2 'estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente 	 a data'+	 1ida entrega. 2
I

I	 .	 I

{il .	 O texto devera ser datilografado em papel tipo oficio, usando!
3

!fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No'caso de balanços,	 tabelas e quadros, as	 me-I 3
klidas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.

4
1	 .	 .
2.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir	 paragrafo no
:texto.	 t
i	 1

4

5
3.
	 Datilografar em letras maiUsculas e centralizados os	 títulos'

rte subtítulos.

i4 . 	Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5

;
6 'IS.	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as 	 mar-

gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.
6

7
16.	 Tratando-se de balanços e/ou matarias com mais de 	 uma lauda,
:indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 	 .
+	 ..	 ._
a.	 No amarrotar nem dobrar o original, a no ser 	 ao	 longo	 da
linha pontilhada.

7

8 I+8.	 No caso de mataria paga,	 que saia_com erro_de publicação,	 se+tifor falha da Imprensa Nacional; as reclamaçoes deverao ser	 formuladas /:
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao. 1

9 ;
P .	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-r
rtiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, 	 indicado nas	 margens:

9

Ilesquerda , e direita, pelo preço em vigor: 	 cRV2.900,00 . ,	 Anexe	 cheque;
10 'nominal a Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo:

;Correio.
bBS.:	 Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-

11 :responde a 1,5cm de uma regua comum. 11
10.	 , O nome do signatário constante da matéria deverá vir 	 em	 le-
tras maiusculas e a assinatura nao pode atingir o texto,	 sob	 pena	 de

12 !comprometer a nitidez do mesmo. 12
11.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o 'Publique-se".

13 13

14 14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

CR$ 2.980,00 X 13 (espaços ocupados) = CR$ 38.740,00


